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DECRETO N° 20.611, DE 20 DE SETEMBRO DE 1999 (*)

Regulamenta a Lei Complementar n." 236, de 13 de julho de
1999, que define parâmetros de uso e ocupação aplicáveis aos
lotes que especifica no Setor de Habitações Coletivas Sudoeste
na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo !00,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta do processo n.°
030.006.179/99, DECRETA:
Art.l" Ficam aprovadas as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 38/99 relativas às Quadras l, 2,
3 e 4 do Centro Comercial Sudoeste - CCSW do Setor de Habitações Coletivas Sudoeste - SHCSW na
Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.
Parágrafo único As Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 38/99 são partes integrantes deste
Decreto, na forma do Anexo
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 17 de novembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*) Republicado por haver saído com incorreção. do original, no DODF - Seçâo I. n ° 183. de 22/09/99. pàg. l

PROCESSOS: (1(130-110617WW

DECISÒES/ATOS

DECRETOS

PUBLICAÇÃO

REGISTRO NO CARTÓRIO DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. EM

. LOCALIZAÇÃO
a - SHCSW - Setor de Habitações Coletivas Sudoeste

CCSW - Centro Comercial Sudoeste
b - SHCSW, CCSW 1. Lotes l, 2. 3. 4 e 5
c - SHCSW. CCSW 2. Lotes 1. 2. 3. 4 e 5
d - SHCSW, CCSW 3, Lotes l, 2. 3. 4 e 5
e - SHCSW, CCSW 4, Lotes 1. 2. 3, 4 e 5

2. PLANTAS DE PARCELAMENTO
2 a - Planta Geral

URB 40/95 - Folha 01 /'04 - SICAD 120-IFI e SICAD 137-1
2 b - Plantas Parciais
CCSW l - URB 40/95 - Folha 02/04 - SICAD 137.I.1.B

- URB 40/95 - Folha 03/04 - SICAD 137.1.2.A
- URB 40/95 -Folha 04/04 - SICAD 137.1.1.D

CCSW 2 - - URB 40/95 - Folha 02/04 - SICAD 137.1. l.B
CCSW3 - URB 40/95 - Folha 02/04 - SICAD 137.I.1.B

- URB 40/95 - Folha 04/04 - SICAD 137.1.1.D
CCSW 4 - URB 40/95 - Folha 02/04 - SICAD 137.1. l.B

- URB 40/95 - Folha 04/04 - SICAD 13 7.1.1.D

3. USOS PERMITIDOS
(Conforme a Classificação de Usos e Atividades aprovada pelo Decreto n." 19.071, de 06 de
março de 1998).

3.a. - CCSW l, 2, 3 e 4, lotes l, 2 e 3
Permitido exclusivamente o uso residencial: habitação coletiva em condomínio edilício

(0001-1).

3.b.- CCSW l, 2, 3 e 4, lote 4
Permitidos os usos comercial de bens e serviços ou coletivo:
Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo, em lojas especializadas. (52.2)
Comércio varejista de tecidos, artigos de armarinho, vestuário, calçados, em lojas

especializadas (52.3)

Comércio vareiista de outros produtos, em lojas especializadas (52.4), exceto: comércio
varejista de mr».«;r 'iti^os de iluminação e outros artigos para residência (52.43-4); comércio
varejista de material de construção, ferragens, ferramentas manuais e produtos metalúrgicos; vidros,
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espelhos e vitrais: tintas e madeiras (52.44-2): comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
(52.47--):

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (52.49-3). exceto:
artigos funerários e animais vivos;

Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação (55.2). exceto: cantinas
(serviços de alimentação privativos) (55.23-9): fornecimento de comida preparada (55.24-7): outros
serviços de alimentação (55.29-8);

Transporte aéreo, não regular (62.2):
Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem (63.30-4):
Atividades de Correio Nacional (64.11--4):
Imermediação financeira (651. exceto: banco central (65. l ) e iiucrmediacào monetária 105.31.
Atividades imobiliárias (70):
Atividades de informática e conexas (72):
Serviços prestados principalmente às empresas (74). exceto: atividades de envasamemo e

empacotamento, por conta de terceiros (74.92-6):
Ensino em auto-escolas e cursos de pilotagem (80.91-8):
Educação continuada ou permanente e aprendizagem profissional 180>>5-41:
Ensino à distância (80.94-2):
Atividades de atenção ambulatorial. exclusivamente consultórios (85.13-8):
Atividades de serviços de complememacão diagnostica ou terapêutica (85.14-6):
Atividades de outros profissionais da área de saúde (85.15-4);
Projeção de filmes e de vídeos (92.13-4):
Gestão de salas de espetáculos(92.32-0);
Outras atividades de espetáculos. não especificadas anteriormente (92.39-8):
Atividades de bibliotecas e arquivos (92.51-7);
Atividades desportivas (92.61-4), somente as atividades de centros de musculação, aeróbica e

outros tipos de ginástica;
Outras atividades relacionadas ao lazer (92.62-2). somente atividades de boliche e bingo.

3.C.-CCSW 1.2. 3 e 4. lote 5
3.C.I — Uso residencial: habitação coletiva em condomínio edilício (00.01-1).
3.c.II-Usos residencial (00.01-1) e comercial de bens e serviços:
Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas é fumo. em lojas especializadas (52.2);
Comércio varejista de tecidos, artigos de armarinho, vestuário, calçados, em lojas

especializadas (52.3);
Comércio varejista de outros produtos, em lojas especializadas (52.4). exceto: comércio

varejista de móveis, artigos de iluminação e outros artigos para residência (52.43-4): comércio
varejista de material de construção, ferragens, ferramentas manuais e produtos metalúrgicos: vidros,
espelhos e vitrais; tintas e madeiras (52.44-2); comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
(52.47-7):

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (52.49-3). exceto:
artigos funerários e animais vivos;

Alojamento e alimentação (55), exclusivamente apart-hotel e flat-service, com restaurante;
Restaurantes e outras estabelecimentos de serviços de alimentação (55.2). exeeto: cantinas

(serviços de alimentação privativos) (55.23-9): fornecimento de comida preparada (55.24-7): outros
serviços de alimentação (55.29-8);

Transporte aéreo, não regular (62.2);
Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem (63.30-4);
Imermediação monetária - depósitos à vista (65.2).
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4. AFASTAMENTOS

4.a. - CCSW 1, 2. 3 e 4. lotes l e 3
O afastamento mínimo obrigatório, na divisa com o lote 2, será igual a 7,00 m (sete metros).

Excetuam-se os casos em que a fachada voltada fiara o lote 2 for cega ou contiver vãos de
iluminação/aeracão de compartimentos de permanência transitória, quando a distância mínima
obrigatória, para o afastamento, será de 3,00m (três metros)
4 b -CCSW 1,2, 3 e4, lotes 2

O afastamento mínimo obrigatório, nas divisas com os lotes l e 3, será igual a 3.00 m (três
metros).
4.c.-CCSW 1,2. 3 e 4. lote 4

Os afastamentos a serem respeitados, ocorrerão segundo os croquis abaixo:

4.d. - CCSW l, 2, 3 e4, lote 5
Não serão exigidos afastamentos

5. TAXA DE OCUPAÇÃO
Taxa máxima de ocupação = (projeção da área edificada /área do lote) x J00

5.i. - As Taxas Máximas de Ocupação (T™, O) para os lotes l, 2 e 3 das CCSW l, 2,3 e 4 são:
subsolo = 100%
térreo (pilotis) e demais pavimentos = 50% da área do lote
cobertura = 40 % da ocupação permitida para os pavimentos

5.b. - As Taxas Máximas de Ocupação (Tm,, O) para os lotes 4 das CCSW l, 2, 3 e 4. são as
determinadas na tabela abaixo:

QUADRA
CCSW 1
CCSW 2
CCSW 3
CCSW 4

Lote
4
4
4
4

Taxa Máxima de Ocupação (TmaX 0)
Subsolo
100 %
100 %
100%
100%

Térreo
79 81 %
73,79 %
71,35%
78,63 %

Mezanino
39,90 %
36,89 %
35,78 %
39,31 %

1° Pav10

60,00 % _
60,00 %
60,00 %
60,00 %

Lâmina
50.00 %
50.00 %
50.00 %
50,00 %

5.c. - CCSW l, 2, 3 e 4, lote 5
S.c.I - Quando da opção pelo uso residencial exclusivo, a taxa de ocupação será conforme o disposto
para os lotes l, 2 e 3 (item 5.a).
5.c.n - Quando da opção pelo uso misto (residencial e comercial), a taxa de ocupação será de 75 %,
no térreo, permitindo-se a ocupação de 50% do térreo com mezanino, o que equivale a 37,5 % do lote.
A taxa máxima de ocupação para os demais pavimentos será de 50 %, sendo permitido a ocupação de
40 % da cobertura, conforme o Código de Edificações.
5.d. - Não serão computadas na taxa máxima de ocupação as varandas até 1,00 m (um metro) de
largura.

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO
Taxa máxima de construção = (Área total edificada / área do lote} x J 00

6.a. - As Taxas Máximas de Construção (T,,», C) para os lotes l, 2 e 3 das CCSW l, 2, 3 e 4 serão
definidas pelo somatório da ocupação dos pavimentos e pela altura máxima permitida, obedecido o
Código de Edificações. Este somatório não poderá ultrapassar 320% da área do lote, não computado o
pilotis.

6 b - As Taxas Máximas de Construção (Tm

determinadas na tabela abaixo:
, C) para os lotes 4 das CCSW l, 2, 3 e 4 são as

QUADRA
T™, C

1
329,71 %

2
320,68 %

3
317,13%

4
327,94 %

6.c. - CCSW l, 2,3 e 4, lotes 5
6.c.I - Quando da «peão pelo uso exclusivamente residencial , a taxa de construção será

conforme o disposto para os lotes l, 2 e 3 (item 6.a).
6.C.II - Quando da opção pelo uso misto, a Taxa Máxima de Construção (T™* C) será definida

pelo somatório da ocupação dos pavimentos (incluídos mezanino e cobertura) e pela altura máxima
permitida, obedecido o Código de Edificações. Este somatório não poderá ultrapassar 400% da área
do lote.

6.d. - Não serão computadas no cálculo da Taxa Máxima de Construção:
6.d.I - as áreas de estacionamento em subsolo;
ó.d.n - as áreas destinadas a circulação de pedestres previstas para os lotes 4 ( nas CCSW l, 2,

3 e 4), quais sejam: galerias perimetrais e transversais;
ó.d.ni - as varandas até 1,00 m (um metro) de largura, observando, no entanto, que a área

destas varandas será computada na área total de construção.

7. PAVIMENTOS

7.a. - O número máximo de pavimentos será definido pela altura máxima da edificação.
7.b. - O piso do pavimento térreo deve, obrigatoriamente, coincidir com a cota de soleira fornecida
pelo setor competente da Administração Regional do Cruzeiro
7 c - A cobertura destina-se a usos complementares aos praticados nos demais pavimentos, sendo
vedado o uso residencial.
7 d. - Edificações destinadas ao uso residencial exclusivo:

o pavimento térreo será tratado como pilotis, obedecido o Código de Editicações.
7 e - Edificações destinadas ao uso misto:
- o uso residencial ( caso dos lotes 5) deverá ocorrer em pavimentos exclusivos, com acesso
independente.

8. ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleira fornecida pela Administração Regional do
Cruzeiro, corresponde à face superior da laje da cobertura, excluindo a caixa d'agua e equipamentos
complementares de instalações, conforme especificado:
8.a. CCSW l, 2, 3 e 4, lotes l, 2, 3 e 5 = 21,00 metros
8.b. CCSW l, 2, 3 e 4, lote 4 = 17,50 metros

9. ESTACIONAMENTO E GARAGEM

Em todos os lotes citados no item l (um) desta NGB é obrigatória a implantação, dentro dos limites do
lote, de vagas para estacionamento de veículos, devendo ser atendidas as exigências do quadro abaixo:

USO
Comercial
Coletivo

Residencial

Hospedagem

PROPORÇÃO DE VAGAS
01 (uma) vaga para cada 35,00 m2 (trinta e cinco metros
quadrados) de área construída.
01 (uma) vaga para cada unidade imobiliária' com até 2(dois)
dormitórios.
0? (duas) vasas para cada unidade imobiliária com até 3(três) ou
.-naÍ3dr,rmitoiios.
01 (uma) vaga para cada 2 (dois) apartamentos com menos de
50,00 m2 (cinquenta metros quadrados).
01 (uma) vaga para cada apartamento com mais de 50,00 m2

(cinquenta metros quadrados).
01 (uma) vaga para cada 10,00 m2 (dez metros quadrados) de
salão de convenções.

13. RESIDÊNCIA DE ZELADOR

13a Nos lotes 1. 2. 3 e 5 é permitida a construção de apartamento de zelador, de acordo com o
Código de Edificações
13.b. Nos lotes 4 não é permitida a construção de apartamento de zelador.

14. GUARITA

Será permitida guarita, obedecidos os parâmetros do Código de Edificações No caso de mais de uma
guarita, somente a primeira não será computada na Taxa de Construção.

15. TRATAMENTO DAS FACHADAS

Nas quadras CCSW l e 4. lotes 4 é permitido, ao nível da cobertura do primeiro pavimento, o avanço
além dos limites do lote com toldos e elementos decorativos e de identificação visual, até o máximo
de 6.00 m. Os avanços de trata este item só são permitidos nas divisas do lote que possuam
confrontação com a praça central Qualquer avanço que ocorra sobre a área da praça, baseado nesta
permissão, deve ser executado com elementos e materiais que caracterizem transitoriedade.

16. GALERIA PARA CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES

16a - Será exigida galeria de circulação para pedestres, no eixo transversal dos lotes 4 das CCSW l,
2, 3 e 4. com largura de 6.00 m (seis metros).
16 b. - Cruzando a galeria transversal poderá existir passarela de ligação entre os módulos do lote,

po.nj oo, máximo 6,OÒ~m e JIQ míjiimo 3,00 m de largura.
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18. MSPOSIÇOCS GERAIS

l S a.-Esta NGB é composta dos seguinte tens: 1,2,3,4,5,6,7, S, 9,13,14, Í5,16,17 e 18
18.b. - Esu NGB é complementada pelo Código de Edificações.
18.c. - Esta NGB anula e substitui as NGB 40/95, NGB 87"ó e N3C ' •"•

DECRETO DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no UM iio curiU-çôe* que lhe confere o art 100,
inciso Vil. da Lei Orgânica do Distnto Federal, e considerando o disposto no artigo 4*, da Lei n* 111, de
28 de junho de 1990, anerada pela Lei n ° 2.305. de 21 de janeiro de 1999, resolve:

Designar pen compor o CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, os seguintes

nativas das classes:1) Co

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
HELLADtO COSTA CABRAL FILHO

Área de Penca

ROSA COIMBRA
JOHANNE ELIZABETH HALD MADSEN

Área de Teatro

PLÍNIO JOSÉ BORGES MOSCA
MARIA TEREZA PADILHA DE SOUZA

Arca de ATICT Ptajticts

OMAR MOREIRA FRANCO
GLÉN1OUMA

Área de Literatura

SIOMAR RODRIGUES DE SOUZA
BRANCA BAKAJ

Membro Efeovo
Membro Suplente

Membro Efttivo
Membro Suplente

Membro Efttivo
Membro Suplente

Membro Efetivo
Meiubio Suplente

Membro Efttivo
Membro Suplente

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 12 de novembro de 1999

PROCESSO N* : 147.000.394/99
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÀNDiA
ASSUNTO : ASSINATURA DE PERIÓDICO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1996 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 256 /99 no valor de
R$ 260,00 ( duzentos e sessenta reais ), em favor de J. Câmara e Irmãos S/A - ( Jornal de
Brasília).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional da Candangolândia, para as providências
complementares.

Em 17 de novembro de 1999

PROCESSO N° : 133.000.102/99
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REOKJNAL DE BRAZLANDIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de i i na Portaria n* 06, d* 08 da junho da 1998 e noa
termos do artigo 26, da Lei n» 8.688, da 21 de junho de 1983, a inesdgib«dade de Itetaçao de que
trata o presente processo, com fulcro no "capuT do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processa acima ornado. Nota d* Empenho n.° 397/96 no valor de
R$ 228,00 ( duzentos e vinte a oito reais). am favor da Empossa Santo António Transporte e
Turismo Ltda.
Publique-se e encaminhe-se * Admaaaiauio Regional da Bngtandia. para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 133.000.00508
INTERESSADO: ADlyaMSTRAÇAOKKMOHM.DÊaiWLAfOA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRAfCPORTE

Ratifico, por dslsoaçio da uunuiseiiria oonltdi na Portaria n* O», d» 01 da Junho da 1998 a noa
tarnwstewtlgi>26,daLâ4n*8JH,da21dajMÉaBdBlBia,a li nfriili li da •oaacao de que
trata o presente prooeaao.oom Mora no •oapuT do artigo 28 da referida Lei, lendo em vista a
justificativa constante do prouasao aoema citado. Nata da Empanho n* 386/98 no valor de
R$ 4.559,40 (quatro ml. quinhentos a B Indents a no» reais a quarenta centavos), em favor do
Banco de BraslUa S/A.
PubHque-se e encaminha se è Admhaatiaotn Ragtonat da Brazlandia. para as providencias
complementares.

PROCESSO N* : 139.000.181/90
INTERESSADO : CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE INEXK3IBIUDADE DE LICITAÇÃO
RaMoo, por delegação de competência contida na Portaria n* 6, de 8 de Junho de 1988, e nos termos
do arttoo ». In Fine', da Lei 8.666/93. o despacho que reconheceu a maiitofiinarlii da Macao, por

i de competição, prevista no art 25, caput, do Estatuto UcHatorto.)
i do processo acima epigrafado.

e remeta-se à Administração Regional do Cruzeiro,

HERMAN BARBOSA

PEDRO ANÍSIO FIGUEIREDO Membro Efetivo
JOSÉ EDUARDO BELMONTE DOS SANTOS Membro Suplente

2) Conselheiros indicados pela Secretária de Cultura

RUY PEREIRA DA SILVA JÚNIOR Membro Efetivo
GERALDO ALCÂNTARA SILVA Membro Efetivo
ANTÓNIO TEMÓTEO DOS ANJOS SOBRINHO Membro Efetivo

Brasilia, 17 de novembro de 1999
111° da República e 40° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS ROR'Z

VICE-GO VERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

O SUBSECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, no uso da
competência regimental prevista no Inciso IV, art. 1* do Decreto n° 15.177, de 01 de novembro de
1993, e tendo em vista o que consta do processo n° 030.007.584/99, resolve:

Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) o prazo da Comissão criada por melo da Ordem de Serviço de
22 de setembro de 1999. pubNcada no DODF n° 165, de 24 de setembro de 1999, página 2, que visa
simplificar os procedimentos para aplicação da Lei Complementar n° 130 de 19 de agosto de 1998.

HERMAN BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
OKDEM DE SERVIÇQ N° 98, DE 16 DE NOVEMBRO W 1999

O ADMDflSTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA - RA - IV, no USO das SUM
H*lf*"t'«" no que dispõe o 8 §° do artigo 37 do Decreto n" 18.256/97, declare:
ABANDONADOS, os materiais apreendidos e nSo reclamados pelos seus respectivos proprietários, objeto
da publicação no DODF n" 194 de 07/10/99.

TERMO
154/99

QTD
16
10
16
06
13

IDENTIFICAÇÃO
JOÃO ROSA

ESPECIFICAÇÃO
MADEDUTE INTEIRAS
MADEDUTE EM PEDAÇOS
TELHAS DE AMIANTO
VIOOTAS
RffAO

LOCAL/DATA/HORA
MARGEM ESQUERDA DO RIO
DESCOBERTO-31AW/99-15:30

EL KJVALDO JOSÉ FERREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

OI1DEM DE SERVIÇO N° 143, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições qua he confere o Decreto
n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e conforme determina a Lei n» 2.106, de 08 de outubro de
1998, bem como o Decreto n° 7.667, de 02 de setembro de 1983, regulamentado pela Portaria
n° 001/84, de 11 de janeiro de 1.964 e Decreto n" 16.108, de 30 de novembro de 1994, toma
público que apreendeu os materiais abaixo discriminados que encontram-se no depósito desta RA,
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devendo os proprietários, num prazo de 30 (trinta) dias apresentarem os documentos fiscais para
sua retirada, após esse prazo serão considerados abandonados.

TERMO DE APREENSÃO N° 0379 - DATA: 19/10/99 - HORA: 9:40 - LOCAL: ÁREA DO POLO DE
MODAS - NOME OU RAZÃO SOCIAL: ISMAEL ALMEIDA DA SILVA

QUANTIDADE
01

ESPECIFICAÇÃO
LONA DE BARRACA NAS CORES LARANJADA,
ARMAÇÃO DE FERRO DA REFERIDA BARRACA

AZUL E BRANCA E

TERMO DE APREENSÃO N° 0238 - DATA: 23/10/99 - HORA:15:45 - LOCAL: FEIRA DO GUARÁ -
NOME OU RAZÃO SOCIAL: ERNANDES FERREIRA DE OLIVEIRA

QUANTIDADE
01

ESPECIFICAÇÃO
ESPELHO DE VIDRO 70 X 35 CM

TERMO DE APREENSÃO N" 0277 - DATA: 04/11/99 - HORA: 15:26 - LOCAL: COLÓNIA
AGRÍCOLA BERNARDO SAYÃO - NOME OU RAZÃO SOCIAL: CRISTINA BARBOSA PINTO

QUANTIDADE
02
01
01

ESPECIFICAÇÃO
LONAS DE PLÁSTICO PRETA
LONA DE PLÁSTICO AZUL
LONA DE PLÁSTICO LARANJA

TERMO DE APREENSÃO N° 0067 - DATA: 11/11/99 - HORA: 16:00 - LOCAL: STRC TRECHO 02
ENTRE O BLOCO "A" E "D" - NOME OU RAZÃO SOCIAL: HELENA APARECIDA DE JESUS

QUANTIDADE
01
05

ESPECIFICAÇÃO
MESA DE SINUCA MARCA PLATINA
TACOS DE SINUCA

TERMO DE APREENSÃO N° 0066 - DATA: 11/11/99 - HORA: 10:00 - LOCAL: SIA SUL TRECHO
01 PRÓXIMO À BRASAL - NOME OU RAZÃO SOCIAL: MARIA PEREIRA DA COSTA

QUANTIDADE
01
02

ESPECIFICAÇÃO
ESTRUTURA DE QUIOSQUE BRANCO EM METALON E MADEIRA
LONAS TIPO LONIL

TERMO DE APREENSÃO N° 0068 - DATA: 11/11/99 - HORA: 10:50 - LOCAL: CANTEIRO
CENTRAL DO SIA SUL TR 01/02 EM FRENTE A COCA-COLA - NOME OU RAZÃO SOCIAL: NÃO
IDENTIFICADO
QUANTIDADE

01

01
01
01
01

ESPECIFICAÇÃO
QUIOSQUE TIPO TRAILHER VERMELHO COM SLOGAN DA COCA-COLA
PINTADO EM BRANCO
CAIXA DE ENGRADADO DE GUARANÁ C/ 26 GARRAFAS VAZIAS MÉDIAS
MESA DE FERRO COM 04 CADEIRAS (ESTADO VELHO E ENFERRUJADO)
FOGÃO VELHO
ESTUFA DE BAR E RESTAURANTE (ESTADO SEMI-NOVO)

TERMO DE APREENSÃO N° 0069 - DATA: 11/11/99 - HORA: 15:30 - LOCAL: Ql 07 PRAÇA
GUARÁ l - NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANTÓNIO ALVES DOS SANTOS

QUANTIDADE
01

ESPECIFICAÇÃO
QUIOSQUE COM ESTRUTURA EM METALON NA COR LARANJA (ESTADO
VELHO)

DIVINO ALVES DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 145, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

O Administrador Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XLVI, do
Regimento Interno da Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n" 16.247 de 29 de
dezembro de 1994, resolve: CANCELAR a autorização n° 064/97, concedida ao Sr. MARIANO
CARNEIRO DE PINHO, referente ao fechamento com grade no Bloco A-14, da EQ 1/1-Lúcio Costa, que
hoje corresponde ao endereço: QD 02, Bloco A-14-Lúcio Costa, por falta de amparo legal.

DIVINO ALVES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N° 75, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XXV e
XXIX. do artigo 20 do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto n° 16.244, de 28 de dezembro de 1994,
e tendo em vista o disposto no artigo 31, inciso III, da Lei n" 2.105, de S de outubro de 1998, resolve: anular a Carta de
Habite-se n" 069/99, expedida em 21/07/99, referente ao processo n° 146.000.582/97.

1 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
2 - Revogam-se as disposições em contrário.

MARCELO AMARAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 77, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
IV, do artigo 20, do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto n ° 16.244, de 28 de dezembro
de 1994, tendo em vista o Contrato de Gestão n." 001/99, firmado entre a Administração Regional do Lago Sul e o
Instituto Candango de Solidariedade, resolve:

DESIGNAR, nos termos do item II do artigo 13 das Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovado pelo Decreto n.° 16.098/94 o Diretor de Obras e Serviços Públicos DROSP/RAXVI, como
executor e supervisor para acompanhar as atividades das máquinas, equipamentos e caminhões do referido contrato
e a Chefe da Secão de Pessoal como executora dos funcionários lotados nesta Administração Regional.

SECRETARIA DE GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 11 de novembro de 1999

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

030-007.215/99
PAULO UCHOA RIBEIRO FILHO
SUPRIMENTO DE FUNDOS
Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de

junho de 1993, RATIFICO a inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25, do
citado Diploma Legal, a.favor de PAULO UCHOA RIBEIRO FILHO, conforme Nota de Empenho n."
1016/99, de 11 de novembro de 1999, referente a concessão de suprimento de fundos
(complemento), para custear despesas com viagens do Senhor Governador a Washington/EUA.

Em 12 de novembro de 1999

PROCESSO : 030-006.346/99
INTERESSADO : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB.
ASSUNTO : LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n.° 8.666,
de 21 de junho de 1993, ratifico a inexigibilidade de licitação, ~c..-. r^.V.o no "CAPUT DO
ARTIGO 25" do citado Diploma Legal, conforme Nota de Empenno n.- i019/99 a favor da
firma em epígrafe, referente a locação de uma loja para funcionamento do posto de
atendimento do PROCON em Brazlândia.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE

PROCESSO : 00031-000.197/99
INTERESSADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26. da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico a dispensa de
licitação . com fulcro no Artigo 24, inciso X. da citada Lei. em favor da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO
CEUB. no valor de R$ 7.980.00(sete mil, novecentos e oitenta reais), para fazer face a realização do Concurso
Público para o Cargo de Assistente Intermediário de Saúde. Especialidade Agente Administrativo.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/lDR. para providências de praxe.

PROCESSO N" : 00031-000.189/99
INTERESSADO: XEROX COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.
ASSUNTO : Ratificação de Inexigibilidade
Ratifico nos termos do artigo 26. da Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993, a realização da despesa na
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, a favor da Xerox Comércio e Industria Ltda. conforme Nota de
Empenho n° 99NE00082. emitida em 22/9/99. no valor de R$ 26.644,52 (vinte e seis mil. seiscentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta e dois centavos), para fazer face as despesas com a locação de 01 ( uma ) copiadora
xerox DC 230 e 01 (uma) copiadora xerox DC 265. para este Instituto. A Inexigibilidade de Licitação foi
fundamentada no Caput do Artigo 25, da referida Lei e suas alterações.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/lDR. para as providencias de praxe.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

SECRETARIA DE FAZENDA

PARECER N" 118, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

PROCESSO N« : 045.000.306/98
INTERESSADO : INÊS VIEIRA DE SANTANA
A S S U N T O : Recurso Voluntário

EMENTA : ISENÇÃO IPTU/TLP

A requerente solicita o reconhecimento de isenção do IPTU e da TLP, relativos ao exercício
de 1998, incidentes sobre o imóvel de sua propriedade e em que reside, com fundamento
na Lei n° 1.362, de 30 de dezembro de 1996.

Pedido negado, tendo em vista a área construída do imóvel ser superior a 120m2,
contrariando o que c' -põe o art. 3° da referida Lei.

Recurso improvido.

Aprovo o Parecer GAB/SEF N"11B /99.

Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretária da Receita para ciência ao
interessado e demais providências complementares.

MARCELO AMARAL
VALDIVTNO JOSÉ DE OLIVEIRA

Secretário
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PORTARIA N° 419, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

Prorroga prazo para conclusão de Tomada de
Contas Especial.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em
vista a determinação contida no item H da Decisão n" 128/99-TCDF, e ainda o disposto na Resolução n" 102/98, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a contar de 29 de novembro de 1999, o prazo para conclusão dos
trabalhos de que trata a Portaria n° 356, de 30 de agosto de 1999, que constituiu Tomada de Contas Especial para
apurar os fatos constantes do Processo n° 030.008.000/95.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario

VALDIMNO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
AIO DECLARATÓRIO N° 768-DAT/SR/SEI DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no artigo 70, do Decreto n." 16.106, de 30.11.94, e fundamentado no
inciso IX, do art. 12, do Decreto 16.100 de 29.11.94, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza
Pública - TLP, no exercício de 1999, os aposentados/pensionistas, abaixo relacionados, no tocante aos
respectivos imóveis:

N.° PROC.
044000521/99
044000453/99

044000207/99
044000520/99
044000443/99
044000456/99
044000514/99
044000196/99
044000460/99

044000204/99
044000322/99
044000305/99
044000457/99
044000340/99
044000454/99
044000205/99
044000338/99
044000203/99
044000339/99
044000315/99

INTERESSADO
ADILIA ANA DA SILVA
AGRIPINA MONTEIRO DE
CARVALHO
AMADOR VIEIRA
ANTÓNIO MARTINS DA SILVA
ATANAZIA F. DOS SANTOS BRITO
CALIXTO LOPES DOS SANTOS
DINÁ MADALENA DE JESUS
EDEIZA PINTO
FRANCISCA DA SILVA SOUZA

INÁCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
IRACEMA F. FERREIRA FERNANDES
IZAURA DA ROSA LOUREIRO
JOSÉ DUARTE DA COSTA
JOSÉ MENDES BORGES
JOVINO GONÇALVES PORTO
LUIZA RODRIGUES PEREIRA
MANOEL CARVALHO DE ARAÚJO
RAIMUNDO AVELINO COELHO
RITA CAROLINA BRAGA TOLEDO
RITA MARQUES FONSECA

IMÓVEL
ST SUL QD 10 CJ F LT 13 GAMA
ST L ITAMARACA CJ E LT 16
GAMA
ST LESTE QD 49 LT 91 GAMA
ST SUL QD 13 CJ B LT 23 GAMA
ST LESTE QD 36 LT 12 GAMA
ST LESTE QD 30 LT 182 GAMA
ST LESTE QD 8 LT 56 GAMA
ST LESTE QD 48 LT 138 GAMA
ST CENTRAL QD 33 CJ B LT 16
GAMA
ST SUL QD 10 CJ D LT 1 1 GAMA
ST LESTE QD 33 LT 193 GAMA
ST LESTE QD 17 LT 63 GAMA
ST OESTE QD 9 LT 56 GAMA
ST LESTE QD 21 LT 68 GAMA
ST OESTE QD 2 LT 43 GAMA
ST LESTE QD 33 LT 55 GAMA
ST SUL QD 4 CJ A LT 8 GAMA
ST LESTE QD 5 LT 82 GAMA
ST SUL QD 13 CJ D LT 30 GAMA
ST LESTE QD 32 LT 82 GAMA

INSCR.
17222761
45138087

17361001
30058929
17344697
17358485
17317460
17359643
17029511

17222354
17508053
17325641
17418232
17351080
17410932
17342260
17207762
17314518
30059798
17341949

Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado protocolado até o último dia útil do mês de
janeiro (parágrafos 3° e 4° do art 12 do Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

ATO DECLARATÓRIO N° 772-DAT/SR/SEF, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no artigo 70, do Decreto n.° 16.106, de 30.11.94, e fundamentado no
inciso IX, do art. 12, do Decreto 16.100 de 29.11.94, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza
Pública - TLP, no exercício de 1999, os aposentados/pensionistas, abaixo relacionados, no tocante aos
respectivos imóveis:

N.° PROC.
046000804/99
040002983/99
046000807/99
040000763/99
046001001/99
040000743/99
040001140/99
046000656/99
040001959/99
042000719/99
'042000462/99
046000803/99
040001135/99
042000456/99
046000809/99
042000717/99
046001000/99
042000359/99
046000663/99
046000646/99

INTERESSADO
ANA PEREIRA LIMA
ANANIAS BATISTA FERREIRA
BENEDITO VIEIRA DA SILVA
DEODATO P. DOS SANTOS
EMILIA ARAÚJO FERREIRA
GUSTAVO FERREIRA FILHO
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
LINDAURA T. DOS PASSOS
LUIZ BORGES DE LIMA
LUIZ SEVERIANO TORRES
MANOEL CÂNDIDO
MANOEL DE SOUZA
MARIA ALVES VERAS
MARIA DAS DORES SOARES
MARIA DO P. SOUZA
MARIA MARTINS ARRUDA
MARIA MARTINS DA SILVA
RITA LOPES DOS S. OLIVEIRA
SEBASTIANA C. DURÃES
SEBASTIANA DE PAIVA

IMÓVEL
QNP 11 CJ N LT 23 CEILÃNDIA
QD 309 CJ A LT 7 SANTA MARIA
QNP 13 CJ E LT 29 CEILÃNDIA
QD 25 CJ B LT 3 PARANOÁ
QNP 22 CJ S LT 1 CEILÃNDIA
QD 303 CJ 5 LT 13 REC. DAS EMAS
QD 18 CJ P LT 11 PARANOÁ
QNN 21 CJ H LT 40 CEILÃNDIA
SRN A QD 3 CJ 3K LT 38 PLANALTINA
SHI QR 417 CJ 11 LT 17 SAMAMBAIA
QNM 38 CJ H2 LT 29 CEILÃNDIA
QR 433 CJ 8 LT 5 SAMAMBAIA
QD 28 CJ J LT 23 PARANOÁ
SHl QR 615 CJ 12 LT 22 SAMAMBAIA
SHIQR508CJ 12 LT 28 SAMAMBAIA
SHl QR 411 CJ 1 LT 19 SAMAMBAIA
QNP 24 CJ H LT 7 CEILÃNDIA
SHl QR 513 CJ 19 LT 2 SAMAMBAIA
QD 117 CJ L LT 16 SANTA MARIA
QD 307 CJ 1 LT 10 REC. DAS EMAS

INSCR.
30626250
46637435
30628601
46516492
46886275
47009497
46487603
35187255
46200339
46798684
47109165
46833153
46520732
46864792
45680205
46784039
46883614
46407286
46550429
47018631

ATO DECLARATÓRIO N° 773-DAT/SR/SEF, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no artigo 70, do Decreto n.° 16.106, de 30.11.94, e fundamentado no
inciso IX, do art. 12, do Decreto 16.100 de 29.11.94, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza
Pública - TLP, no exercício de 1999, os aposentados/pensionistas, abaixo relacionados, no tocante aos
respectivos imóveis:

N.° PROC.
122000068/99

122000073/99

042000614/99
042000618/99
122000028/99

042001326/99
042000235/99
122000056/99

122000055/99

042000236/99
042000232/99
042000242/99
042000793/99
042000604/99
042000240/99
042001074/99

122000067/99

042000688/99
042000613/99

INTERESSADO
ADELINA ANA DE SOUZA

ALCENA VIEIRA DOS SANTOS

ANTÓNIO BORGES DE OLIVEIRA
CASTORINA DE SOUZA MEIRELES
CELSULINA RODRIGUES GUEDES

EDVALDO ALVES DA FONSECA
ESMERALDA CHAVES VIEIRA
FRANCISCO DE ASSIS MARREIROS

FRANCISCO SEVERING COELHO

GERALDA BARBOSA MAIA
HILDA MOREIRA MALAQUIAS
LÍDIA DE ALMEIDA LIMA
MARIA ALVES DA COSTA
MARIA ALVES ROCHA
MARIA APARECIDA ROCHA
NARCISO SOARES DE BRITO

ROSALINA ALMEIDA RODRIGUES

ROZA MARIA FERNANDES
TEREZINHA DE JESUS M. BRITO

IMÓVEL
SV VICÈNTINA QD 9 LT 23
PLANALTINA
SLR V BURITIS QD 1 CJ A LT 14
PLANALTINA
QNL 10 BL H LT 9 TAGUATINGA
QSF 4 LT 103 TAGUATINGA
ST. TRAD. QD 82 RUA RIO G. DO
SUL LT 5 PLANALTINA
QNL 5 CJ F LT 10 TAGUATINGA
QNA 25 LT 4 TAGUATINGA
SLR V BURITIS QD 1 CJ B LT 5
PLANALTINA
SLR V.BURITIS QD 4 CJ J LT 30
PLANALTINA
QNE 11 LT 14 TAGUATINGA
QNM 5 CJ J LT 6 CEILÃNDIA
QNL 28 CJ B LT 23 TAGUATINGA
QNM 6 CJ M LT 25 CEILÃNDIA
QNJ 45 LT 31 TAGUATINGA
QND 46 LT 14 TAGUATINGA
SHIQD414CJ10LT21
SAMAMBAIA-DF
SV VICÈNTINA QD 9 LT 21
PLANALTINA
QND 30 LT 36 TAGUATINGA
QSE 18 LT 8 TAGUATINGA

INSCR.
4100244X

41004671

20481373
21162255
45755051

2(3437005
20005938

4100518X

4102883X

20143338
35023392
45236887

35031 59X
2031325X
20120044
45307962

41002423

20113668
21137048

Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado protocolado até o último dia útil do mês de
janeiro (parágrafos 3° e 4° do art. 12 do Decreto n" 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

ATO DECLARATÓRIO N° 781-DAT/SR/SEF, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

Remissão dos Débitos do ISS

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria n." 1.062, de 09.12.94, e considerando o
atendimento, por parte do contribuinte, às condições estipuladas no artigo 2° do Decreto n.° 15.183, de
04.11.93, com as alterações introduzidas pelos Decretos n.° 15.767, de 14.07.94, e 17.971, de 13.01.97,
e ainda o que consta do processo n ° 040.006025/97, declara:
Remitidos os débitos originais do Imposto sobre Serviços - ISS, incidentes sobre os serviços prestados
pela empresa EMPREITEIRA MELO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CF/DF sob o n."
07.330.271/001-47, no montante de Cr$ 642.932,76 (seiscentos e quarenta e dois mil, novecentos e
trinta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), referente aos período de 02 de janeiro de 1992 a 16 de
julho de 1992.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 22 de outubro de 1999

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência prevista no artigo 70, do Dedreto n." 16.106, de 30.11.94, decide.
Indeferir os pedidos de isenção do IPTU/TLP referentes ao exercício de 1999 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os requerentes perceberem
mais de dois salários minimos mensais, contrariando o disposto no artigo 3° da Lei n° 1.362, de
30.12.96:

N.° PROC.
042001374/99
042001164/99
040001320/99
046000860/99
040004117/99
043000041/99
122000170/99
044000478/99
046000680/99
044000390/99
040001200/99
042000706/99
047000152/99
042001115/99
040001988/99

INTERESSADO
ABELARDO G. DA SILVA PINTO
ALICE MARIA DA COSTA
ANTÓNIO ALVES FERREIRA
ANTÓNIO FRANCISCO EUZÉBIO
ANTÓNIO GOMES DE MELLO
ATTiLIO ANTONINI
CARLINDO SOARES ROCHA
DELICE ROSA DA SILVA BARRETO
FRANCISCO EVARISTONETO
IZOLINA CÂNDIDA COELHO
JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA
MANUEL AGOSTINHO DE PONTES
MARIA DE ALMEIDA CRUZ
MARIA DO CARMO SOUZA DE LIMA
VALDEMAR A. DE MORAES

IMÓVEL
QNL 3 BL G LT 16 TAGUATINGA
QNJ 21 LT 24 TAGUATINGA
SRIA Ql 1 1 CJ l CS 104 GUARÁ
QNO 18 CJ 45 LT 32 CEILÃNDIA
QNP 32 CJ X LT 8 CEILÃNDIA
SRIA Ql 7 CJ V CS 26 GUARÁ
V BURITIS EQ 10/20 CJ A LT 1 PLANALTINA
SHRF QN 1 CJ 22 LT 23 RIACHO FUNDO
QNM 17 CJ C LT 39 CEILÃNDIA
ST CENTRAL QD 9 CJ A LT 7 GAMA
QD 19 CJ L LT 18 PARANOÁ
QNP 30 CJ V LT 2 CEILÃNDIA
3a AV DA RE BL 1380 LT 5 N. BANDEIRANTE
QNM 36 CJ A2 LT 27 CEILÃNDIA
QD8CJBLT18PARANOÁ

Vale lembrar que o benefício deve ser reconhecido anualmente pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, mediante requerimento do interessado protocolado até o último dia útil do mês de
janeiro (parágrafos 3° e 4° do art. 12 do Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme
o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

Eml2 de novembro de 1999

PROCESSO N° : 040012042/99
INTERESSADO : CECÍLIA CARLA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ISENÇÃO DE ICMS
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O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no artigo 70, do Decreto n." 16.106, de 30.11.94, decide:
Indeferir o pedido de isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor para deficiente físico, por falta
de amparo legal.
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme
o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do artigo 70 do Decreto n" 16.106/94.

EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
ATO DO CHEFE

Em 11 de novembro de 1999

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Ordem de Serviço n" 096 - Surec, de 11/09/95, AUTORIZA as restituições discriminadas abaixo:

Processo n°
045.000.864/98
040.009.918/99
040.012.080/99
040.011.688/99
040.010.494/99

Interessado
ADEMIR PEDRO DONNA

GENÉSIO ANTÓNIO MULLER
LUIZ ALENCAR MONTEIRO

PAULO FIGUEIREDO DE CARVALHO
UNESCO - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES
UNIDAS PI EDUC. CIÊNCIA E CULTURA

Tributo
ISS

IPVA
TAXA DE EXPEDIENTE

IPVA
ICMS

Valor em R$
626,93
278,00
12,19

466,55
2.237,16

ANANIAS LOPES ZEDES

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PMJTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO do TARF, que se
realizará no dia 26 de novembro de 1999, sexta-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA
PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RE 006/98
Recorrente : MCR ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.
Advogado : António Luiz Barbosa e/ou
Recorrida : l "Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA)

PARA INÍCIO DE JULGAMENTO

REOP 012/98
Recorrente . 2" Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrido : LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES
Advogado : Onésimo Figueiredo Ramos
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Jaime Pereira Sardinha

REOP 015/98
Recorrente: 2" Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrida : YAMAGATA ENGENHARIA S/A
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relatora : Conselheira Maria Helena Lima Pontes

REOP 018/98
Recorrente: 2a Camará do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrida : CAENGE CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

REOP 009/99
Recorrente : 2' Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrido : JAIME DIAS BICALHO SOBRINHO
Advogado : José Geraldo de Sousa Júnior
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

REOP 014/99
Recorrente : 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrida : MINAS BRASÍLIA TÉNIS CLUBE
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Jaime Pereira Sardinha

REOP 022/99
Recorrente: 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrida : BUCK BRASÍLIA CONFECÇÕES LTDA.
Advogado : João Bispo dos Santos Júnior
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

l" CAMARÁ
P \UTAS DE JULGAMENTOS

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce, 12"
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l* Câmara do TARF, que se realizará no dia 24
de novembro de 1999, quarta-leira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INICIO DE
JULGAMENTO:

RV 380/97
Recorrente: SIMONE REGINA COELHO LEITE
Advogado: António Mendes Patriota
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Jaime Pereira Sardinha

RV 736/97
Recorrente: CÉLIO RUBENS GALLI
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relatora : Conselheira Maria Helena Lima Pontes

RV 187/99
Recorrente: SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA.
Advogado : José Ricardo Fernandes Ferreira
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

RV 205/99
Recorrente. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR
Advogada : Claudia de Almeida São Bernardo e/ou
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

RV 390/99
Recorrente: PERON MULLER SUPERMERCADOS LTDA.
Advogada : Claudia de Almeida São Bernardo e/ou
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce, 12"
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l* Câmara do TARF, que se realizará no dia 25
de novembro de 1999, quinta-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:

RV 730/97
Recorrente: AM1L ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA.
Advogado : Paulo Henrique Silveira Fernandes Nonato
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relator : Conselheiro Jaime Pereira Sardinha

RV 080/98 e REO 079/98
Recorrentes: UTA BASE BRASÍLIA AERONAVES E SERVIÇOS LTDA. e Subsecretária da Receita
Advogado : Mauro Pavan
Recorridas : Subsecretária da Receita e UTA BASE BRASÍLIA AERONAVES E SERVIÇOS LTDA.
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

RV 635/98
Recorrente: ESDRAS DE SOUZA BORGES - ME
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/X1
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relatora : Conselheira Maria Helena Lima Pontes

RV 703/98
Recorrente : RESTAURANTE CHINABRÀS LTDA.
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Celso Simões Alves

Brasília, em 16 de novembro de 1999
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

CELY CURADO
Assistente

Brasília, 16 de novembro de 1999
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

CELY CURADO
Assistente

ATAS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

Às quatorze horas do dia 04 de novembro de 1999, reuniu-se a l" Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Sebastião Quintiliano e presentes os
Exmos. Srs. Conselheiros Kleber Nascimento, Celso Simões Alves, Maria Helena Lima Pontes e José
Emetério Nunes Neves (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda, Procuradora Cybele Lara
da Costa Queiroz. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram
os seguintes recursos. RV 587/96 e REO 460/96, Recorrentes e Recorridas J.C. BORGES
REABILITAÇÃO ORAL LTDA. e Subsecretária da Receita, Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro,
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Jaime Pereira
Sardinha (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA MARIA HELENA LIMA
PONTES).Constatado o empate na votação, o Sr. Presidente pediu vista dos autos; RV 144/97 e REO
143/97, Recorrentes e Recorridas VALDDAC MODA LTDA. e Subsecretária da Receita, Advogado José
Roberto Arantes, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator
Conselheiro Celso Simões Alves Proferindo decisão, acorda a l" Câmara do Tribunal Administrativo de
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Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer de ambos os recursos para, em preliminar, declarar a nulidade
da decisão de l* instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausente à votação,
justificadamente, o Conselheiro Jaime Pereira Sardinha, substituído pelo Conselheiro Suplente José
Eméterio Nunes Neves. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator, RV 638/97, Recorrente MR
FERNANDES & CIA LTD A., Advogado Sebastião Borges Taquary e/ou, Recorrida Subsecretária da
Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Kleber Nascimento. Concluído o julgamento, acorda a l* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausente à votação,
justificadamente, o Conselheiro Jaime Pereira Sardinha, substituído pelo Conselheiro Suplente José
Eméterio Nunes Neves. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e RV 584/98, Recorrente IVETE
WANDERLEY DE ARAÚJO, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XI,
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Maria
Helena Lima Pontes. Proferindo decisão, acorda a l*Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. Ausente à votação, justificadamente, o Conselheiro Jaime Pereira Sardinha,
substituído pelo Conselheiro Suplente José Eméterio Nunes Neves. Redatora para o acórdão a Conselheira
Relatora. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra,
o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 10 de novembro de 1999,
quarta-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Alessandra Duarte, , lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 10 de novembro, data em que foi
aprovada.
Conselheiros: SEBASTIÃO QUJNTILIANO (Presidente), KLEBER NASCIMENTO, MARIA HELENA
LIMA PONTES, CELSO SIMÕES ALVES, JAIME PEREIRA SARDINHA, Representante da Fazenda
Procuradora MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA MANSUR.

As quatorze horas do dia 10 de novembro de 1999, reuniu-se a l" Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exrno. Sr. Sebastião Quintiliano e presentes os
Exmos. Srs. Conselheiros Kleber Nascimento, Celso Simões Alves, Maria Helena Lima Pontes e Jaime
Pereira Sardinha, bem como a Sra. Representante da Fazenda, Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva
Mansur. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e propostas, o
Conselheiro Kleber parabenizou o Conselheiro Jaime por seu natalício, na data de hoje, sendo
acompanhado pela Procuradora Maria Wilma, esta em nome da Representação Fazendária. O Sr.
Presidente, em nome dos demais Conselheiros, manifesta também votos de êxito e felicidades, que o
Conselheiro Jaime agradece. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos. RV 128/97,
Recorrente R&Z COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado Gilberto Alves Nery e/ou,
Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo
Silva Mansur, Relator Conselheiro Jaime Pereira Sardinha. Por solicitação do Conselheiro Relator, foi o
julgamento do processo adiado para sessão do próximo dia 17; RV 659/97, Recorrente ACADEMIA
PRATIQUE DE EDUCAÇÃO FÍSICA LTDA., Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da
Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro Celso Simões Alves.
Proferindo decisão, acorda a l' Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 313/98,
Recorrente RAIMUNDO NONATO, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XIX,
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro Jaime
Pereira Sardinha. Concluído o julgamento, acorda a !• Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial, no sentido de reduzir em
50% a multa arbitrada, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro
Relator; e RV 003/99, Recorrente ALCIDES PEREIRA DA SILVA NETO, Recorrida Divisão de
Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XI, Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de
Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro Kleber Nascimento. Encerrada a votação, decide a ITâmara
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, sobrestar o julgamento do feito, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foi conferido o Acórdão n."
172/99, referente ao RV 052/98. Após sorteio, foram distribuídos à 2.' Câmara os seguintes recursos:
RVs 403, 407, 414, 439, 441, 444, 447, 450, 456, 461, 464, 467, 470 e 473/99 e REO 37/99. À 1.'
Câmara foram distribuídos'os recursos a seguir, assim sorteados entre os Conselheiros: ao Conselheiro
Celso Simões Alves, RVs 348, 411, 445, 462 e 474/99; à Conselheira Maria Helena Lima Pontes, RVs
406, 449 e 469/99 e REO 38/99; ao Conselheiro Kleber Nascimento, RVs 438, 443, 457 e 472/99 e ao
Conselheiro Jaime Pereira Sardinha, RVs 440, 451 e 466/99. Nada mais havendo a tratar ou quem .
desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 11
de novembro de 1999, quarta-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado,

, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 11 de novembro,
data em que foi aprovada.
Conselheiros: SEBASTIÃO QUINTILIANO (Presidente), KLEBER NASCIMENTO, MARIA HELENA
LIMA PONTES, CELSO SIMÕES ALVES, JAIME PEREIRA SARDINHA, Representante da Fazenda
Procuradora MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA MANSUR.

2a CÂMARA
PAUTAS DE JULGAMENTOS

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2a Câmara do TARF, que se realizará no dia 23
de novembro de 1999, terça-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte!» feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:
RV 720/96
Recorrente: ARY LUZ LIMA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

RV 087/97
Recorrente: COVRE TÍTULOS E VALORES LTDA.
Advogado . Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

RV 197/97
Recorrente: MÔNICA CALÇADOS LTDA.
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

RV 608/98
Recorrente: ACADEMIA DE ESPORTES PRA NADAR LTDA.
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN - Ed. Vale do Rio Doce, 12°
andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2' Câmara do TARF, que se realizará no dia 22
de novembro de 1999, segunda-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou
adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA
PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RV 139/97
Recorrente: BANANAS ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA.
Advogado: Gilberto Alves Nery e/ou
Recorrida: Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA)

RV 336/97
Recorrente: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA.
Advogado : Sebastião Paulino Silva e/ou
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO ALVES DE OLIVEIRA)

PARA INÍCIO DE JULGAMENTO

RV 389/97 e REO 230/97
Recorrentes: VJPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretária da Receita
Advogado : Sebastião Paulino Silva e/ou
Recorridas : Subsecretária da Receita e VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

RV 556/98
Recorrente: JOSÉ CARLOS DE JESUS FERREIRA
Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/XII
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

RV 586/98
Recorrente: VECON - CONSTRUTORA E INCORPORÁDORA LTDA.
Recorrida . Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/XI
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

Brasília, 16 de novembro de 1999
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

CELY CURADO
Assistente

Processo n" 143.000.513/97
Recurso Voluntário n" 241/98
Recorrente : VALDECI GOMES BARBOSA
Recorrida : Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/XHI
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira
Data do Julgamento: 13 de outubro de 1999.

ACÓRDÃO N° 165/99 (8086)

EMENTA: LAVRATURA DE AUTO DE INFRACÃO SOB O PRESSUPOSTO DE EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE COMERCIAL.SEM AL VARAToÊ FUNCIONAMENTO - EXISTÊNCIA DO
DOCUMENTO À ÉPOCA DA AUTUAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRACÃO - É
improcedente o Auto de Infracão lavrado sob o pressuposto de exercício de atividade comercial sem o
competente Alvará de Funcionamento, quando restar devidamente comprovado que o estabelecimento já
era detentor do documento à época da autuação.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2" Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participou da votação o Conselheiro
Nélio Lacerda Wanderlei, por força da liminar concedida nos autos da Medida Cautelar n° 1.834/DF, em
curso no Superior Tribunal de Justiça. Sala das Sessões, Brasflia-DF, em 16 de novembro de 1999.

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Presidente

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
Redator

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA

Às quatorze horas do dia 09 de novembro de 1999, reuniu-se a 2a Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. Wellington Carlos Batista e
presentes os Exmos Srs. Conselheiros Airton Nazário de Oliveira, Luiz Airton Figurelli Gorga, João
Alves de Oliveira e Nélio Lacerda Wanderlei, bem como a Sra. Representante da Fazenda, Procuradora
Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Participou da
votação o Conselheiro Nélio Lacerda Wanderlei, por força da liminar concedida nos autos da Medida
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Cautfelar n.° 1.834/DF, em curso no Superior Tribunal de Justiça. Da pauta de julgamento do dia
constaram os seguintes recursos: RV 077/97, Recorrente MÔNICA COURO MODAS LTDA., Recorrida
Subsecretária de Receita, Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur,
Relator Conselheiro Nélio Lacerda Wanderlei. Proferindo decisão, acorda a 2" Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Redator para o acórdão o Conselheiro Relator, RV 581/97, Recorrente VÍDEO CENTER COMÉRCIO
DE SISTEMAS E PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., Advogado António Mendes Patriota, Recorrida
Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur,
Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Proferindo decisão, acorda a 2* Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento, rios termos do voto do Conselheiro Relator.
Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 023/98, Recorrente POP SIDA COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA., Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Maria
Wilma de Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro Nélio Lacerda Wanderlei. Proferindo decisão,
acorda a 2' Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para homologar o pedido de desistência, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o
acórdão o Conselheiro Relator; RV 234/98, Recorrente CONDOMÍNIO DO BLOCO "G", DA SQS 304,
Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I, Representante da Fazenda Procuradora
Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro João Alves de Oliveira. Concluído o
julgamento, acorda a 2' Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator; e RV 306/98, Recorrente CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
MARISTELA, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas RA/I, Representante da Fazenda
Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur, Relator Conselheiro Airton Nazário de Oliveira.
Proferindo decisão, acorda a 2" Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os Acórdãos n°s
163 e 164/99, referentes aos seguintes Recursos Voluntários: 028/98, 126/97 (com REO 717/96),
respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente
encerrou a sessão, convocando outra, ordinária, para o dia 16 de novembro de 1999, terça-feira, às
quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os presentes à sessão do dia 16 de novembro, data em que foi aprovada.
Conselheiros. WELLINGTON CARLOS BATISTA (Presidente), AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA,
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA, JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ EMETÉRIO NUNES
NEVES (Suplente), Representante da Fazenda Procuradora MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA
MANSUR.

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 12 de novembro de 1999

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem os processos abaixo ,
ratifico os procedimentos adotados pela Diretora da Divisão de Administração Geral/SES, referente ao
reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização da despesa em favor das interessadas indicadas,
relativo às Notas de Empenho que especifica :
PROCESSO N"
060.002.266/99
060-002.266/99
060-000.341/99
060-000.067/99
060-000.020/99
060-000.019/99
060-000.016/99
060-000.545/99
060-000.017/99
060-000.018/99
060-002.413/99
060-000.240/99

INTERESSADO
PAULO ROBERTO S. MARTINS
PAULO ROBERTO S. MARTINS

TELEBRASlLIA TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
TELEBRASILIA CELULAR

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA
TAGUATUR-TAGUATINGA TRANSP. E TURISMO LTDA

RÁPIDO PLANALTINA LTDA
EMPRESA SANTO ANTÓNIO TRANSP. TURISMO LTDA

CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

N°NE
466/99
467/99
469/99
481/99
482/99
483/99
484/99
485/99
486/99
487/99
491/99
486/99

VALOR R$
1.200,00

500,00
9.937,63

530,11
48.697,00

1.981,16
491,34
169,60
144,00
57,60

100,70
144,00

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 139, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimeníais, de acordo com o disposto no parágrafo único do Artigo 145 da
Lei n" 8. \ \2, óe U de dezembro de 1990, e considerando o contido no OF N° 03/99-CS, de 25 de
outubro de 1999, resolve:
1 - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância instituída pela Portaria n° 124, de 27 de setembro de 1999, publicada no Diário Oficial n"
189, de 30 de outubro de 1999, à página 27

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

PORTARIA N" 140, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

Aprova normas para celebração, execução e
avaliação de convénios com a Secretaria da Criança e
Assistência Social, para financiamento de ações com
recursos do Fundo de Assistência Social do Distrito
Federal.

O Secretário da Criança e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I, X e XI
do art. 25 do Regimento aprovado pelo Decreto n" 4.037-B, de 30/12/77, combinados com o § 1° do art.
2° e art. 22 do Decreto n" 18.366, de 26/06/97, e

Considerando a necessidade de disciplinar a celebração, a execução e a avaliação de convénios celebrados
com a Secretaria da Criança e Assistência Social-SECRAS, para financiamento de ações com recursos do
Fundo de Assistência Social do Distrito Federal/FAS-DF, até que o Conselho de Assistência Social-
CAS/DF discipline a matéria;
Considerando a necessidade de definir normas e procedimentos de aplicação dos itens de financiamento da
Assistência Social no âmbito da SECRAS;

R E S O L V E :

Art. l" Aprovar as normas para celebração, execução e avaliação de convénios com a SECRAS,
relativamente a recursos do FAS-DF, na forma do Anexo I.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

ANEXO I

NORMAS PARA CELEBRAÇÃO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO
DE CONVÉNIOS NO ÂMBITO DA SECRAS

l - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Das Espécies de Convénio

Para melhor viabilidade da execução das ações compulsórias e referenciais, a SECRAS
firmará convénios com órgãos públicos, entidades governamentais e não governamentais, com recursos
do Fundo de Assistência Social do Distrito Federal, os quais poderão ser das seguintes espécies:

a) Cooperação Técnica e/ou Financeira - acordo celebrado para a realização de serviços ou
repasse de recursos financeiros, a título de contribuição, visando ao desenvolvimento de atividades
ligadas, direta ou indiretamente, à execução de projetos previstos no Plano de Assistência Social do
Distrito Federal-PAS/DF.

b) Prestação de Serviços Assistenciais - acordo celebrado para a prestação de serviços
assistenciais, mediante a execução de projetos previstos no Plano de Assistência Social do Distrito
Federal-PAS/DF.

1.2 - Das Definições

Para efeito destas normas considera-se:

a) Ações compulsórias - aquelas de exclusiva competência do setor assistência social;
b) ações referenciais - aquelas de competência de outros setores responsáveis pelas

respectivas políticas básicas cujas atividades são coordenadas pela Assistência Social;
c) conveniado - denominação do órgão ou entidade que celebra convénio com a SECRAS;
d) plano de ação - o planejamento global das ações desenvolvidas pela entidade, nas

dimensões técnicas, administrativas e financeiras,
e) plano de trabalho - constitui projeto detalhado das atividades a serem executadas e para

as quais se pleiteia financiamento, composto, inclusive, do plano de aplicação dos recursos financeiros e do
cronograma de desembolso;

e.l- plano de aplicação dos recursos financeiros - integrante do plano de trabalho no qual
constam os itens de despesas financiados com recursos do convénio e a respectiva contrapartida;

e.2 - cronograma de desembolso - representação gráfica da previsão dos repasses a serem
efetuados para a execução das ações previstas no plano de trabalho, evidenciando etapas ou fases e prazos
de execução;

f) despesa de custeio - integrante da categoria de despesas correntes - aquela que tem por
finalidade a manutenção das atividades do órgão/entidade conveniado sem contribuir para a formação ou
aquisição de bens de capital;

g) técnico com formação compatível com o objeto do convénio - técnico com nível superior
nas áreas humanas e social e capacitação para elaborar e acompanhar projetos para os convénios de
prestação de serviços assistenciais.

Os técnicos de referência para as modalidades de atendimento são:
g. l - abrigo/albergue - Assistente Social ou Psicólogo;
g. 2 - sócio-educativo (creche - O a 6 anos) - Pedagogo;
g.3- sócio-educativo ( Atividades. lúdicas, recreativas, culturais, de lazer e iniciação

profissional de 07 a 14 anos) - Assistente Social, Pedagogo ou Psicólogo;
g.4 - iniciação, capacitação profissional e encaminhamento para o mercado de trabalho ( 14

a 18 anos) - Assistente Social, Psicólogo ou Pedagogo;
g.5 - apoio sócio-familiar ( atividades culturais, ocupacionais e/ou geradoras de renda e

núcleo de convivência ) - Assistente Social, Psicólogo ou Gerontólogo ( no caso de núcleos de
convivência para idosos );

g.6 - habilitação/reabilitação ( atividades ocupacionais ou cooperativas e atividades
sócioterapêuticas) e estimulação ( portadores de deficiência ) - Assistente Social, Psicólogo ou Pedagogo.

2. DOS IMPEDIMENTOS

No que se refere a convénios é vedado:

I - À SECRAS:

a) celebrá-los com entidades em situação de inadimplência, decorrente de não prestação de
contas dos recursos recebidos anteriormente da SECRAS e da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal/FSSDF ou de outro órgão da administração do Governo do Distrito Federal/GDF, assim como de
órgãos da administração federal direta, entidades autárquicas ou fundacionais, conforme disposições
normativas no âmbito da área federal e distrital;
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b) modificar o objeto através de aditamento;
c) atribuir-lhes vigência e efeito retroativos;
d) liberar recursos em desacordo com o cronograma de desembolso;
e) liberar recursos em prazo inferior a trinta dias do término do exercício, salvo motivo

administrativo justificável, quando o titular do órgão repassador deverá autorizar, expressamente, a
prorrogação do prazo para utilização de recursos por período igual ao do atraso,.

f) repassar recursos sem contrapartida por parte do conveniado;
g) repassar recursos para cobrir despesas realizadas fora do período de vigência do

convénio.

II - AO CONVENIADO:

a) prever despesas a título de administração, gerenciamento, bem como remuneração de
membros da diretoria ou remuneração adicional de pessoal, a qualquer título;

b) desviar-se do plano de trabalho;
c) aplicar recursos com finalidade diversa da estabelecida no respectivo plano de

trabalho / plano de aplicação,
d) realizar despesa com data anterior ou posterior à vigência do convénio;
e) aplicar recursos além do prazo estipulado para este fim;
f) aplicar recursos após término do exercício, sem autorização expressa do titular da

SECRAS e do Gestor do FAS-DF;
g) transferir recursos recebidos para outra entidade;
h) despender com pessoal acima de 65% (sessenta e cinco por cento) da receita total

da entidade;
i) pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração a

servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS

3.1 Para celebração de convénios com a SECRAS, a entidade não governamental deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) estar regularmente constituída e previamente registrada no órgão ou conselho
competente;

b) adequar a sua ação, programa e/ou projeto ao Plano de Assistência Social do Distrito
Federal;

c) oferecer 100% (cem por cento) de gratuidade dos serviços;
d) adequar suas ações aos critérios e prioridades de atendimento definidos pelo CAS/DF,
e) estar adimplente em relação à Administração Federal e ao Distrito Federal, em especial,

com a SECRAS;
O apresentar plano de trabalho assinado pelo dirigente e por responsável técnico, que fará

parte do termo de convénio;
g) apresentar condições de higiene, salubridade e segurança nas suas instalações, em

especial, nos casos de abrigo e acolhimento;
h) contar com responsável técnico pelo plano de trabalho, com formação compatível com a

ação desempenhada;
i) ter conhecimento e experiência comprovada na execução da ação proposta;
j) apresentar contrapartida no plano de trabalho;
1) comprovar inexistência de débitos junto ao Instituto Nacional de Seguro Social-INSS,

bem como comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;
m) adequar e reordenar o seu atendimento ás exigências da legislação vigente, em especial

da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA;
n) mencionar expressamente o convénio com a SECRAS, em qualquer divulgação,

informando sobre as atividades e os recursos oriundos do FAS-DF, por intermédio da SECRAS.

3.2. Para celebração de convénio com a SECRAS, o órgão ou entidade governamental
deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ter suas ações adequadas às diretrizes e princípios da LOAS, do ECA, quando for o caso,
do Plano de Assistência Social do Distrito Federal e às prioridades e critérios do CAS/DF;

b) estar com seus programas de atendimento à criança e ao adolescente inscritos no
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal/CDCA-DF;

c) apresentar plano de trabalho assinado pelo titular do órgão, contendo todos os itens
exigidos na legislação específica;

d) apresentar contrapartida no plano de trabalho;
e) mencionar expressamente o financiamento do FAS-DF em qualquer divulgação.
f) apresentar condições de higiene, salubridade e segurança em suas instalações.

4. DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA

4.1. Constitui documentação básica para celebração de convénios com entidades não
governamentais:

a) oficio dirigido ao titular da SECRAS;
b) plano de ação;

c) plano de trabalho composto, inclusive, de plano de aplicação dos recursos financeiros e
cronograma de desembolso, com detalhamento das despesas que serão financiadas com recursos oriundos
do convénio, em modelos fornecidos pela SECRAS;

d) cópias autenticadas do estatuto e da ata de eleição e posse da diretoria atual, registradas
em Cartório;

e) cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF;

f) demonstrativo do resultado do exercício anterior ou balancete de verificação acumulado;
g) dados pessoais do dirigente (nome, endereço, profissão, estado civil, RG, CPF);
h) procuração, se for o caso, onde o titular da entidade proponente designe seu

representante legal, com poderes para firmar convénio, receber, aplicar e prestar contas dos recursos
repassados;

i) cópia autenticada da ata de concordância da diretoria com o convénio, registrada em
Cartório;

j) comprovante de inscrição no CAS/DF e registro no CDCA/DF, quando for o caso;
1) Certidão Negativa de Débito com o Distrito Federal-CND;
m) Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais (emitida pela Receita

Federal );
n) cópia da declaração de utilidade pública no Distrito Federal;
o) Certidão Negativa de Débitos - INSS;

p) Certificado de Regularidade de Situação - FGTS;
q) Alvará de Funcionamento ou documento equivalente que comprove higiene, salubridade

e segurança das instalações;
r) declaração de abertura de conta especifica, contendo dados da referida conta;
s) Certificado de Registro de propriedade do veículo, quando for o caso;
t) comprovante de propriedade ou posse do imóvel, quando for o caso;
u) comprovante de registro no Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS;
v) cópia do Certificado de Fins Filantrópicos, emitido pelo CNAS.

4.2. Constitui documentação básica para celebração de convénios com órgão ou entidade

governamental:

a) oficio dirigido ao titular da SECRAS;
b) plano de trabalho composto, inclusive, de plano de aplicação dos recursos financeiros e

cronograma de desembolso, com detalhamento das despesas que serão financiadas com recursos oriundos
do convénio, em modelos fornecidos pela SECRAS;

c) cópia do CNPJ;
d) alvará de funcionamento ou documento que comprove higiene, salubridade e segurança

das instalações, nos casos de convénios de prestação de serviços assistenciais.

4.3. A documentação será recebida, conferida e autenticada, a partir dos originais, pelo
Setor responsável, conforme fluxo ou rotina de procedimentos aprovados;

5. DO FINANCIAMENTO DO CONVÉNIO

Para o financiamento do convénio, a base de cálculo será fixada em moeda nacional
corrente, com base em valores "per capita" ou planilhas de custo apresentadas, se for o caso.

O valor "per capita" destisnado a cada modalidade de atendimento, será fixado em ato

próprio.

S. l - Das Formas de Financiamento

O financiamento das ações, programas e projetos, poderá ser integral ou parcial.

5.1.1 - Do Financiamento Integral

Destina-se à cobertura total do custo da ação do programa ou do projeto, direcionando-se
preferencialmente para ações compulsórias e, em segundo plano, para as ações referenciais. As ações
referenciais deverão estar voltadas para o segmento e a respectiva área geográfica priorizada pelo
CAS/DF.

5.1.2 - Financiamento parcial
Destina-se à cobertura de determinados aspectos de uma ação, de um programa ou projeto,

que direcionados aos segmentos priorizados pelo CAS/DF, permita, por meio de ação articulada com
outros órgãos ou entidades, o atendimento integral aos demandantes. Deve ser observada a estrita relação
dos aspectos financiados com finalidade e a competência da Política de Assistência Social.

A contrapartida será proporcional ao percentual de financiamento da ação, do programa ou
projeto, atendendo aos interesses e objetivos das partes envolvidas.

5.1.3 - Itens de financiamento
Os financiamentos previstos no item 5.1, para prestação de serviços assistenciais serão

concedidos a titulo de custeio das atividades do conveniado nos limites especificados nos Quadros l a 4,
anexos a esta norma, com as observações a seguir indicadas.

a) as integrantes do rol dos itens de despesa dos Quadros l a 4, anexos a esta norma;
b) outras despesas de custeio que merecem análise específica por parte da SECRAS,

destinadas:
1) à aquisição de combustível e à manutenção de veículos de propriedade do conveniado,

devidamente comprovadas, e cuja utilização for imprescindível para o transporte dos usuários;
2) ao pagamento das contas de água, esgoto e energia elétrica, permitido exclusivamente

para as ações compulsórias e quando o conveniado, não puder dispor do beneficio da isenção;
3) ao pagamento de aluguel, permitido exclusivamente para as ações compulsórias e desde

que não haja disponibilidade de imóvel adequado na estrutura da SECRAS/FSSDF;
4) à compra de medicamentos,'permitida desde que justificada pela direção do conveniado e

sob prescrição e orientação médica, quando estes não sejam oferecidos ou sejam distribuídos
insuficientemente pelo SUS;

5) à aquisição de gás liquefeito de petróleo, quando o conveniado oferecer refeições aos
usuários.

É vedado o financiamento de contas telefónicas de órgãos e entidades, com recursos
provenientes de convénio com a SECRAS.

6. DO REPASSE, DA EXECUÇÃO E DA AVALIAÇÃO
6.1 - Do Repasse dos Recursos
O repasse dos recursos atenderá cronograma de desembolso financeiro, parte integrante do

termo de convénio.
O repasse da primeira parcela ocorrerá imediatamente após a publicação do extrato do

convénio no Diário Oficial do Distrito Federal/DODF, na forma estabelecida no cronograma de
desembolso.

As demais parcelas dependerão de atualização das certidões negativas e registros vencidos,
quando envolver prestação de serviço assistencial.

Caso seja constatada qualquer irregularidade ou inadimplência das obrigações assumidas
pelo conveniado, será suspensa a liberação dos recursos até a regularização da situação detectada.

A aplicação dos recursos deverá obedecer ao prazo fixado pela SECRAS, sob pena de
devolução e/ou rescisão do convénio.

6.2 - Da Execução
A execução do objeto do convénio ficará a cargo do conveniado, que deverá receber

supervisão sistemática por parte de técnico de nível superior, ligado à execução de atividade fim,
oficialmente designado pela SECRAS.

Cabe ao conveniado o desenvolvimento e a responsabilidade sobre a ação e/ou o
atendimento, objeto do financiamento, observando aspectos relativos à qualidade dos mesmos.
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Deverão ser designados executores do convénio por parte do conveniado e da SECRAS, os
quais terão atribuições preestabelecidas em cláusulas do convénio.

0 executor designado pelo conveniado deverá ter formação superior compatível com o
objeto do convénio, podendo ser quem elaborou e assinou o plano de trabalho.

Mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, serão encaminhados mapas de
atendimento do mês anterior devidamente atestados pela direção da entidade e executores, que serão
objeto de acompanhamento e avaliação, bem como de adoção de medidas de redução de metas.

São atribuições do executor designado pela SECRAS:

a) zelar pelo cumprimento estrito das cláusulas do convénio;
b) supervisionar as ações/atividades objeto do convénio, a partir do acompanhamento

sistemático que possibilite a avaliação da qualidade e a efetividade das mesmas, tendo como referencial o
plano de trabalho atentando para o plano de aplicação dos recursos financeiros apresentados,

c) assessorar o conveniado nos aspectos técnicos relativos ao desenvolvimento das ações,
propondo os ajustes necessários a sua efetivação;

d) elaborar relatórios avaliativos trimestrais e anual, este último por ocasião do
encerramento, prorrogação ou alteração do convénio, bem como a qualquer tempo quando ocorrerem
situações que mereçam relato em separado para adoção de providências;

e) participar da negociação, formalização, acompanhamento de termos aditivos, bem como
da rescisão do convénio pertencente a sua área de atuação;

f) solicitar relatório ao executor do convénio designado pelo conveniado, trimestralmente
ou em menor período, se julgar necessário, para acompanhamento das ações desenvolvidas;

g) propor suspensão, rescisão, prorrogação e alteração do convénio, a partir de parecer
técnico, embasado em relatórios e normas que regem a matéria, no âmbito da SECRAS;

h) propor admissão e desligamento dos usuários;

1 ) acompanhar a realização das despesas e, em caso de prestação de serviços assistenciais,
atestar os mapas de atendimento encaminhados pelo conveniado;

j) acompanhar o atingimento da meta conveniada, adoíando medidas para o preenchimento
das vagas e, não sendo atendido, após 60 ( sessenta) dias, propor redução de meta;

1) conhecer e examinar as prestações de contas de recursos financeiros recebidos pelo
conveniado, confrontando-as com o plano de trabalho/aplicação;

m) conhecer e cumprir as demais atribuições do executor de convénio previstas nas
"Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal".

São atribuições do executor do convénio designado pelo órgão ou pela entidade
conveniado:

a) zelar pelo cumprimento estrito das cláusulas do convénio;
b) elaborar relatório trimestral das atividades desenvolvidas, ou em menor período quando

solicitado, encaminhando-o ao executor da SECRAS;
c) coordenar e responder pelas ações/atividades objeto do convénio;
d) elaborar relatório sobre a clientela atendida, encaminhando-o ao competente órgão

solicitante, principalmente em se tratando de abrigo de crianças e adolescentes;
e) participar da supervisão e acompanhamento realizados pelo executor da SECRAS;
f) manter prontuários e registros atualizados do atendimento efetuado, permitindo acesso

por parte do executor da SECRAS e demais órgãos fiscalizadores do atendimento a segmentos específicos
(crianças e adolescentes, deficientes, idosos, entre outros);

g) encaminhar mapa de atendimento, quando se tratar de prestação de serviços assistenciais,
atestando-o juntamente com o dirigente do órgão ou entidade;

h) repassar para o executor da SECRAS todas as informações necessárias ao
acompanhamento e à avaliação do convénio;

6.3 - Da Avaliação

O acompanhamento do convénio constitui elemento fundamental para o processo de
avaliação, realizando-se por intermédio de relatórios, visitas, discussões sistemáticas entre os
representantes da SECRAS e do órgão ou da entidade conveniado.

A avaliação pressupõe três níveis de intervenção: técnica, administrativa e operacional;
demandando por isso, abordagem junto à direção técnica responsável pela ação/projeto e aos usuários.

Tem como referencial o plano de trabalho apresentado pelo conveniado, relacionando-o
com as ações em curso, de modo a identificar a adequação ou inadequação do mesmo, permitindo
correção de possíveis desvios e/ou decisão quanto à manutenção ou rescisão do convénio.

Cabe também considerar, no processo de avaliação, a observância de princípios e diretrizes
caracterizadores da Assistência Social, tais como:

a) A garantia do atendimento das necessidades básicas;
b) a interação existente entre o conveniado e as famílias usuárias da Assistência Social, na

perspectiva da promoção social;
c) a integração órgão ou entidade conveniado/comunidade.

7. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

7.1 - A SECRAS obriga-se a:

a) ocupar as vagas conveniadas, encaminhar os usuários, objetivando atingir a meta,
comunicando de imediato ao executor designado pela SECRAS;

b) avaliar o estudo sócio-econômico encaminhado pelo conveniado e autorizar o pedido,
objetivando atingir a meta;

c) repassar recursos obedecendo ao cronograma de desembolso fixado e a disponibilidade
financeira;

d) realizar supervisão sistemática e assessoria, quando necessárias e/ou solicitadas, junto ao
conveniado;

e) definir prioridade de ação, com vista à redução ou ampliação de metas do convénio;
f) captar recursos para viabilizar a execução do convénio.
g) assegurar recursos humanos, físicos e materiais de modo a possibilitar o

acompanhamento do convénio.

7.2 - O Órgão ou Entidade Conveniado obriga-se a:

a) executar o objeto do convénio na forma e prazos estabelecidos;
b) aplicar os recursos exclusivamente no custeio das ações propostas, em conformidade

com o plano de trabalho/plano de aplicação apresentado;

c) garantir complementação dos recursos necessários á execução do objeto pactuado;
d) permitir a supervisão da SECRAS, por intermédio do livre acesso a toda documentação,

dependências e locais onde esteja desenvolvendo a ação financiada.
e) encaminhar, de imediato, à SECRAS qualquer alteração em seus atos constitutivos, bem

como certidões e registros, caso tenham vencidos seus prazos de vigência durante a execução do
convénio;

f) não interromper o atendimento ao usuário da assistência social, nas modalidades de
abrigo/albergue e creche (O a 6 anos), durante a vigência do convénio de prestação de serviços;

g) nas demais modalidades de atendimento, prever no plano de trabalho. qualquer
interrupção no limite de 30 (trinta) dias anuais, ininterruptos ou não.

7.3 — Das Obrigações Comuns:

a) Propor metas compatíveis com a demanda existente, baseada em diagnóstico e estudo
sócio-econòmico prévios;

b) promover a triagem, mediante estudo sócio-econômico da demanda, por profissional
qualificado ( Assistente Social ), para encaminhamento das vagas conveniadas.

8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Após a aplicação dos recursos, deverá ser apresentada prestação de contas do montante
recebido, em conformidade com as normas em vigor, e dos rendimentos de aplicações financeiras,
auferidos no mercado, se for o caso.

A prestação de contas constitui o elemento fundamental para verificação da efetiva
aplicação dos recursos financeiros recebidos.

8.1 - Da Documentação

Os documentos de despesas, relativos á aplicação dos recursos financeiros repassados,
deverão ser extraídos em nome do órgão ou entidade conveniado, totalmente preenchidos, de acordo com
a legislação tributária.

Os documentos de despesas serão apresentados, mensalmente, ao executor da SECRAS,
responsável pelo convénio, que deverá verificar se estão de acordo com o plano de aplicação. Verificada a
exatidão dos mesmos, deve ser observado se estão legíveis e sem rasuras, ocasião em que deverá apor
carimbo de identificação do convénio, rubricando-os em seguida e restituindo-os ao conveniado.

No caso de recibo para pagamento de serviços de terceiros, acompanhado dos
recolhimentos tributários previstos na legislação própria, deverá ser utilizado o " Recibo de Pagamento de
Autónomo - RPA", contendo o número da carteira de identidade e do CPF e, quando passado a rogo, o
"RPA" deverá conter os dados do rogador e do signatário.

Os originais dos comprovantes permanecerão no arquivo do órgão ou entidade
conveniado, por cinco anos, à disposição das autoridades responsáveis pela fiscalização financeira do
Distrito Federal e da União, se for o caso.

São documentos necessários ao processo de prestação de contas de convénio:

A) Quanto a serviços assistenciais ou cooperação financeira:

1) oficio dirigido ao titular da SECRAS;
2) extratos da conta-corrente bancária específica do convénio, devidamente conciliados com

as emissões efetuadas;
3) demonstrativo de conciliação bancária;
4) relação nominativa dos participantes, treinandos, instrutores, com o correspondente

número de identidade ou registro de nascimento e endereço, quando se tratar de curso de capacitação e
iniciação profissional;

5) cópia do termo de convénio e dos seus respectivos aditivos;
6) cópia do plano de trabalho;
7) cópia do ato de designação do executor do convénio;
8) relatório de execução fisico-financeira do objeto do convénio, elaborado pelo executor

do órgão ou entidade conveniado;
9) demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando o saldo anterior e os

rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro, quando for. o caso, bem como o saldo atual;
10) relação nominativa de pagamentos efetuados com recursos do convénio;
11) comprovante do recolhimento dos saldos dos recursos não utilizados, quando no final

do exercício financeiro e/ou encerramento do convénio;
12) cópias autenticadas dos documentos fiscais, dos recibos de pagamento de autónomos,

bem como comprovante de pagamento de pessoal e respectivos encargos cobertos pelo convénio e outros
documentos de despesas.

B) Quanto à cooperação técnica:

1) oficio dirigido ao titular da SECRAS;
2) relatório descritivo das ações desenvolvidas, elaborado pelo executor do órgão ou da

entidade conveniado;

3) relatório avaliativo elaborado pelo executor da SECRAS;
4) cópia do documento, em caso de estudo e pesquisa;
5) cópia dos relatórios de estágio, no caso de estágio profissional.

8.2 Das Formas e Prazos de Prestação de Contas

Serão observadas as seguintes formas e prazos de prestações de contas:
a) eventual - a qualquer tempo, desde que solicitada pela SECRAS;
b) intermediária - a cada trimestre, a contar da data' da assinatura do convénio e ao

término do exercício financeiro, reiniciando a contagem do prazo;
. Esta forma de prestação de contas poderá ter período de referência superior a 3

(três) meses até o limite máximo de 30 (trinta) dias, quando necessário para fechamento do período;
. O prazo para entrega da prestação de contas intermediária será de 30 (trinta) dias,

a partir do encerramento de cada período.
c) final - até 30 (trinta) dias, a contar do término da vigência do convénio.

, No caso de convénios que não envolvam recursos financeiros, as modalidades de prestação
de contas serão eventual e final, obedecendo os prazos mencionados.
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8.3-Da Análise

As prestações de contas, elaboradas nas formas e prazos acima estabelecidos, e
acompanhadas dos relatórios avaliativos dos executores do convénio, serão apresentadas à SECRAS, para
exame e parecer conclusivo em seus aspectos técnico e financeiro.

Os convénios que não envolverem recursos financeiros terão suas prestações de contas
baseadas no relatório avaliativo, elaborado pelo executor da SECRAS. O relatório terá por parâmetro a
atividade/ação de contrapartida, constante do termo de convénio, no que se refere à adequação, qualidade
e efetividade.

O executor do conveniado elaborará relatório descritivo da contrapartida proposta no termo
de convénio, no sentido de subsidiar o relatório avaliativo.

9. DA ALTERAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO

Havendo acordo formal entre os partícipes, os convénios poderão ser alterados e/ou
prorrogados mediante celebração de termos aditivos, objetivando:

a) prorrogação do prazo de vigência;
b) ampliação ou diminuição da meta, ou seja do número de usuários atendidos;
c) atualização do valor dos recursos;
d) alteração no plano de trabalho - nos aspectos metodológicos;
e) alteração no plano de aplicação de recursos financeiros.
A alteração e/ou prorrogação do convénio ocorrerá mediante solicitação expressa da parte

interessada, sendo a prorrogação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência
O não encaminhamento da solicitação de prorrogação no prazo previsto incorrerá no

encerramento automático do convénio. Persistindo o interesse dos partícipes após o término da vigência,
deverá ser providenciada a documentação para a celebração de novo convénio, o qual dependerá, para sua
formalização, de disponibilidade de recursos no FAS-DF.

9.1 - Da Documentação Necessária à Alteração e Prorrogação do Convénio

Para a alteração e prorrogação do convénio será exigida a seguinte documentação:
a) oficio da parte interessada;
b) plano de trabalho do órgão ou da entidade, em caso de alteração do convénio;
c) relatório de avaliação, elaborado pelos executores da SECRAS e do órgão oti da

entidade, referente ao convénio;
d) parecer técnico favorável do executor da SECRAS, quanto à solicitação do órgão ou

entidade conveniado;
e) cópia autenticada da ata de aprovação da diretoria da entidade, registrada em Cartório,

relativa à alteração ou prorrogação do convénio.
f) cópia de certidões e registros, caso estejam vencidos, bem como de seus atos

constitutivos em caso de alteração destes;
g) cópia do demonstrativo do resultado do exercício anterior ou balancete de verificação

acumulado do exercício.

10. DA INEXECUÇÃO É DA RESCISÃO DO CONVÉNIO
10.1 - Da Inexecução
10.1.1 - Do Conveniado

O conveniado que incorrer na inexecução dq convénio estará sujeito a:
a) suspensão do repasse de recursos do convénio até que sejam sanadas as irregularidades

detectadas;
b) devolução dos recursos, com os acréscimos legais devidos, em havendo saldo não

aplicado, no prazo máximo de trinta dias após o término do período definido para a sua efetivação;
c) inabilitação para o recebimento de recursos do FAS-DF, enquanto não for regularizada a

situação;
d) devolução, com acréscimos legais, dos recursos gastos em desacordo com o plano de

trabalho.
10.1.2-Da SECRAS
Ocorrendo atuação incompatível com a legislação e/ou norma vigente por parte do

executor, servidores e/ou setores da SECRAS, será instaurado processo administrativo para apuração de
responsabilidade, bem como adoção de medidas previstas na legislação específica.

10.2 - Da Rescisão
São motivos para rescisão do convénio:
a) o não cumprimento das cláusulas previstas;
b) a aplicação indevida do recurso;
c) a não apresentação de prestação de contas;
d) a suspensão das atividades, sem anuência da SECRAS;
e) mútuo acordo entre os participes.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Poderá ser delegado à FSSDF, no todo ou em parte, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos convénios da SECRAS.

Aplicam-se, no que couber, as disposições legais pertinentes, em especial as contidas nas
Instruções Normativas n° l, de 15 de janeiro de 1997, e n" 3, de 19 de abril de 1993, da Secretaria do
Tesouro Nacional e as normas balizadoras do Convénio/Ministério da Previdência e Assistência
Social/Secretaria de Estado de Assistência Social.

ANEXO II

Quadro l - Fatores de Atendimento e Financiamento das Açõcs Compulsórias
Natureza da Despesa: Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO
Abrigo e Albergue

USUÁRIO

- Crianças e adolescen-
tes
- Portadores de defici-
ciência

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1. Manutenção

ITEM DE DESPESA

- Alimentos e bebidas
- Vestuário
- Cama, mesa e banho
- Material de esporte, de

_

- Idosos
- Famílias migrantes

«

2. Recursos
Humanos
(salários e encargos
sociais do pessoal
relacionado no plano
de aplicação)

recreação e pedagógico
- Material de expediente e
ensino
- Material de higiene e
limpeza
- Utensílios de copa e
cozinha de curta duração.
(louças, plásticos, madeira,
vime, cerâmica, papel e
papelão )
- Pequenos reparos no
imóvel e em equipamentos
(pintura, consertos das
instalações hidráulicas e
elétricas; recuperação de
piso e telhado, troca de
vasos sanitários, pias,
chuveiros e outros)
- Serviços de terceiros
vinculados ao objeto do
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação

- Assistente social
- Psicólogo
- Nutricionista
- Auxiliar de enfermagem
- Monitora ou mães
sociais, preferencialmente
com 2° grau
- Cozinheira
- Motorista
- Porteiro ou vigia
- Serviços gerais de
lavanderia e limpeza

Quadro 2 - Fatores de Atendimento e Financiamento das Ações Referenciais
Natureza da Despesa; Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO

SOCIO-EDUCATIVO EM
MEIO ABERTO

1 . Creche: atendimento
12 horas

USUÁRIO

- Crianças de zero a seis
anos (compreendidas na
faixa de renda familiar
de até 1 (um) salário-
mínimo "per capita")

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1 . Manutenção

2. Recursos humanos
(salários e encargos
sociais do pessoal
relacionado no plano
de aplicação)

ITEM DE DESPESA

- Alimentos e bebidas
(cinco refeições)
- Material de higiene e
limpeza
- Utensílios de copa e
cozinha de curta duração
(loucas, plásticos, madeira,
vime, cerâmica, papel e
papelão)
- Vestuário
- Cama, mesa e banho
- Material de expediente e
ensino
- Material de esporte, de
recreação e pedagógico
- Pequenos reparos no
imóvel e em equipamentos
(pintura, consertos nas
instalações hidráulicas e
elétricas e outros)
- Serviços de terceiros
vinculados ao objeto do
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação

- Pedagogo (caso a entida
de não tenha convénio para
este fim com a SE/FEDF)
- Assistente Social
- Nutricionista
- Monitores, preferencial
mente com 2° grau
completo
- Cozinheira
- Serviços gerais de
lavanderia e de limpeza

Quadro 2.1 - Fatores de Atendimento e Financiamento das Ações Referenciais
Natureza da Despesa: Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO

SOCIO-EDUCATIVO EM
MEIO ABERTO

2. Creche: atendimento
6 horas

USUÁRIO

* - Crianças de zero a
seis anos

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1 . Manutenção

ITEM DE DESPESA

- Alimentos e bebidas (três
refeições no período da manhã
ou duas no período da tarde)
- Material de higiene c limpeza
- Utensílios de copa e cozinha



3. Atividades lúdicas
recreativas, esportivas,
culturais, de lazer e
iniciação profissional (4
horas)

* - Crianças e
adolescentes de 7 a 14
anos

* (compreendidos na
faixa de renda familiar
"per capita" de até 1
(um) salário mínimo )

2. Recursos humanos
(salário e encargos
sociais do pessoal

relacionado no plano
de aplicação)

de curta duração (louças,
plásticos, madeira, vime,
cerâmica, papel e papelão)
- Vestuário ( inclusive unifor
me
- Cama, mesa c banho
- Material de expediente c
ensino
- Material de esporte, de
recreação e pedagógico
- Passes urbanos (7 a 14 anos)
- Pequenos reparos no imóvel
c cm equipamentos (pintura,
consertos nas instalações
hidráulicas e elctricas c
outros)

Serviços de terceiros
vinculados ao objcto do
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação
- Pedagogo ( caso a entidade
não tenha convénio para este
fim com a SE/FEDF)
-Técnico cm educação física
(para atividadcs lúdicas /
recreativas de 7 a 14 anos)
-Psicólogo
- Nutricionista
- Assistente social

-Monitores, preferencial mente
com o 2° grau completo

- Cozinheira

- Serviços Gerais (limpeza/ser

vente)

Quadro 2.2 - Fatores de Atendimento e Financiamento das Acões Referenciais
Natureza da Despesa: Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO

SOCIO-EDUCATIVO EM
MEIO ABERTO

4. Iniciação, capacitação
profissional e encaminha
mento ao mercado de
trabalho

USUÁRIO

- Adolescentes de 14 a
18 anos

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1 . Manutenção

2. Recursos humanos
(salários e encargos
sociais do pessoal

relacionado no plano
de aplicação)

ITEM DE DESPESA

Alimentos e bebidas
(lanche)
- Material de higiene e
limpeza
- Passes urbanos

Vestuário (inclusive
uniformes )
- Material de consumo para
cursos e oficinas definidas
no plano de trabalho
- Pequenos reparos no
imóvel e em equipamentos
(pintura, consertos nas
instalações hidráulicas e
elétrícas e outros)
- Serviços de terceiros
vinculados ao objeto de
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação

- Pedagogo
- Assistente Social
- Psicólogo
- Nutricionista
- Merendeira

Quadro 3 - Fatores de Atendimento e Financiamento das Ações Referenciais
Natureza da Despesa: Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO

Apoio sócio familiar
(atividades culturais.
ocupacionais e/ou
geradoras de renda)
Núcleo de convivên-
Cia

USUÁRIO

- Família/adultos

- Idosos - a partir dos 60
anos

(compreendidos na faixa
de renda familiar de até 1
salário mínimo "per
capita" )

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1 . Manutenção

ITEM DE DESPESA

Alimentos e bebidas
(lanche)
- Material de higiene e
limpeza
- Passes urbanos
- Material de consumo para
cursos/oficinas definidas no
plano de trabalho
- Pequenos reparos no
imóvel e em equipamentos
(pintura, consertos nas
instalações hidráulicas e
elétrícas e outros)
- Serviços de terceiros
vinculados ao objeto do
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação

Quadro 4 - Palores de Atendimento e Financiamento das Açdes Referenciais
Natureza da Despesa: Custeio

MODALIDADE DE
ATENDIMENTO

Habilitação, reabilitação
(atividades ocupacionais
ou cooperativas e
atividades socioterapêu
Ticas e estimulação

-

USUÁRIO

Portadores de defi-
ciência (compreendidos
na faixa de renda
familiar, de até 2 (dois)
salários mínimos "per
capita", conforme o
parâmetro deliberado
por deliberação do
CAS/DF)

OBJETO DE
FINANCIAMENTO

1 . Manutenção

2. Recursos humanos
(salários e encargos
sociais do pessoal
relacionado no plano
de aplicação)

ITEM DE DESPESA

- Alimentos e bebidas:
lanche, atendimento por 4
horas ou refeição,
atendimento por 10 horas
- Material de higiene e
limpeza
- Utensílios de copa e
cozinha de curta duração
(louças, plásticos, madeira,
vime e cerâmica, papel e
papelão)
- Passes urbanos
- Material de consumo
para cursos/oficina
definidos no plano de
trabalho
- Pequenos reparos no
imóvel e em equipamentos
(pintura, consertos nas
instalações hidráulicas e
elétrícas e outros)
- Serviços de terceiros
vinculados ao objeto do
convénio e ao plano de
trabalho/plano de aplicação

- Assistente Social
- Psicólogo
-Pedagogo (caso a
entidade não tenha
convénio para esse fim,
com a SE/FEDF)
- Fonoaudiólogo
- Fisioterapeuta
- Enfermeiro
- Nutricionista
-Monitores, preferencia!
mente com o 2° grau
completo
-Serviços gerais de limpeza
- Cozinheira

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 16, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o estabelecido no art. 22, do Estatuto desta Entidade, combinado
com a Resolução n° 36, de 22 de maio e 1973 e o que consta no processo n" 101.001.061/99-FSSDF;
resolve: "ad referendum" do Conselho Deliberativo:

Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal , o Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, objetivando a cooperação técnica entre os partícipes, visando a
execução da medida sócio-educativa de liberdade assistida, com a cooperação de voluntários da
comunidade, indicados por organizações comunitárias previamente selecionados e capacitados, sob a
coordenação, supervisão e acompanhamento da Fundação, por meio dos Centros de Desenvolvimento
Social, em conjunto com o MPDFT, com a finalidade de prestar atendimento a adolescentes autores de ato
infracional, numa ótica de atendimento integral , visando promover o acompanhamento do adolescente
junto a sua família, no processo de reinserção sócio-familiar, conforme termos do processo
supramencionado GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RTBEZRO-Presidente/CDL

RtSOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 17, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o estabelecido no art 22, do Estatuto desta Entidade, combinado
com a Resolução n° 36, de 22 de maio e 1973 e o que consta no processo n° 101.001.023/99-FSSDF;
resolve: "ad referendum" do Conselho Deliberativo:

Autorizar celebração de contrato de Prestação de Serviços entre a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal e o Serviço Social da Indústria do Distrito Federal-SESI/DF, para fornecimento de alimentação
preparada para o atendimento de 3 342 (três mil, trezentos e quarenta e duas)
crianças e adolescentes, vítimas da violência infra-familiar, na faixa etária de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos,
pertinentes ao Projeto Olho Vivo/Bem-me-Quer, conforme termos do processo supramencionado
GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO-Presidente/CDL
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ATA DA 1.090* REUNIÃO DO CONSELHO
RESOLUÇÃO N° 40, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n° 101 000 219/99-FSSDF; resolve:
Homologara Resolução Administrativa n° 9, de 16 de setembro 1999, "ad referendum" do Conselho
Deliberativo que autorizou a celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal e o Centro Espirita "Sebastião O Mártir" (Creche Irmã Elvira) objetivando atender 100 (cem)
crianças, sendo 20 (vinte) na faixa etária de 04 (quatro) meses a 02 (dois) anos. em berçário, e 80 (oitenta)
na faixa etária de 02 (dois) a 06 (seis) anos, de ambos os sexos, em regime de APOIO SÓCIO
EDUCATIVO EM MEIO ABERTO/CRECHE, em horário integral, pnorizando crianças em situação de
risco nutricional e cujas mães trabalhem fora do lar, promovendo, assim, o seu desenvolvimento bio-psico-
social, devendo complementar a ação da família enquanto sujeito de direito e ser em desenvolvimento, de
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução Normativa n" 02791, do
Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente-CDCA, conforme termos do processo supracitado.
GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO, ROBERTO CARLOS RAMBO, JOÃO ISAIAS
PEREIRA, MARIA OE LOURDES ROCHA DO AMARAL, SANDRA JACINTA ROSA MEIRELES.
ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

Secretaria da Criança e Assistência Social e a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal objetivando
otimizar as ações sócio-educativas em desenvolvimento nas Unidades Operativas da FSSDF, para crianças
e adolescentes carentes na faixa etária de 07 a 14 anos de idade, visando seu desenvolvimento integral,
inclusão, permanência e sucesso escolar e integração na família e na comunidade, observando-se as
diretrizes contidas no Programa "Brasil Criança Cidadão" GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER
RIBEIRO, ROBERTO CARLOS RAMBO, JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES ROCHA
DO AMARAL, SANDRA JACINTA ROSA MEIRELES, ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

RESOLUÇÃO N° 45, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n° 101.001.117/99-FSSDF; resolve:
Autorizar liberação de subvenção social a entidade Fenações Integração Social, no valor de R$73.000,00
(setenta e três mil reais), objetivando a aquisição de material pedagógico, esportivo, recreativo, visando o
atendimento à crianças e adolescentes inseridos no Projeto "Amigos da Gente", conforme termos do
processo supramencionado GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO, ROBERTO CARLOS
RAMBO, JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES ROCHA DO AMARAL, SANDRA
JACINTA ROSA MEIRELES, ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

RESOLUÇÃO N° 41, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n° 030.006.709/99-FSSDF; resolve:
Homologar a Resolução Administrativa n° IO, de 20 de setembro 1999, "ad referendum" do Conselho
Deliberativo que autorizou a celebração de convénio entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria da
Criança e Assistência Social, a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a Fundação de
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, com interveniência da Fundação Universidade
de Brasília - FUB, objetivando o estabelecimento de um plano de cooperação técnica e financeira entre os
participes acima qualificados, visando propiciar o enfrentamento da questão de violência familiar,
viabilizando ações sócio-educativas a crianças, adolescentes e famílias, tendo como perspectiva a
construção de vínculos familiares e comunitários saudáveis e o acesso a bens e serviços garantidores de
condições mínimas de sobrevivência, bem como realizar pesquisa aplicada na área de assistência social,
aprimorando o conhecimento da realidade brasiliense, visando o desenvolvimento económico e social,
proporcionando, também, o aprimoramento da formação profissional, moral e cívica aos estudantes das
áreas envolvidas no Projeto, tais como, psicologia, fisioterapia, educação física, artes cénicas, plástica e
música.A meta prevista para o desenvolvimento do Projeto é o atendimento a três mil, trezentos e quarenta
e duas (3 342) crianças e adolescentes, de ambos os sexos, na faixa etária de sete (7) e quatorze (14) anos,
vitima de violência familiar, bem como grupo de adultos envolvidos com a violência familiar, ou seja,
vitimizadores, constituído de pais, mães e responsáveis pelas crianças e adolescentes atendidos O
atendimento será realizado através de ações psico e sócio-educativas, em meio aberto, em horário não
coincidente com as atividades escolares, para as crianças e adolescentes, e o acompanhamento sócio-
familiar, com visitas domicilares, entrevistas de orientação e encaminhamentos a serviços e benefícios do
sistema SECRAS/FUNDAÇÃO e às demais políticas básicas, serão à 100% das famílias das crianças e
adolescentes atendidos, sendo que deste universo 20% do atendimento realizado através de oficinas psico-
sócio-educativas, durante os finais de semana e/ou período noturno, para grupo de adultos, conforme
termos do processo supracitado.GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO, ROBERTO
CARLOS RAMBO, JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES ROCHA DO AMARAL,
SANDRA JACINTA ROSA MEIRELES, ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA

RESOLUÇÃO N° 42, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n° 101.000.220/99-FSSDF; resolve.
Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e o Centro
Espírita Sebastião o Mártir - Casa da Gestante Euripedes Barsanulfo, objetivando a assistência integral,
pelo Convèniado, a vinte gestantes ameaçadas ou privadas de convivência familiar ou em situação de
desabrigo, com vivência de rua e idade superior a 18 anos, a partir do oitovo mês de gestação, em regime
de Abrigo Emergencial/Gestante, podendo permanecer até três meses após o parto, assegurando-lhes o
atendimento integral e garantindo o direito a vida e á saúde da criança, conforme Estatuto da Criança e
do Adolescente e termos do processo supracitado.GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO,
ROBERTO CARLOS RAMBO, JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES ROCHA DO
AMARAL, SANDRA JACINTA ROSA MEIRELES, ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA.

RESOLUÇÃO N° 43, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo n°
101.000 371/99-FSSDF; resolve:
Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a Associação
de Educação do Homem de Amanhã de Brasília, objetivando prestar capacitação profissional a trinta (30)
adolescentes, de ambos os sexos, na faixa etária de quatorze a dezessete anos, em situação de
vulnerabilidade pessoal e social, em regime de Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto/Capacitação
Profissional, garantindo o direito à profissionalização, conforme disposto no art. 69 do Estatuto da Criança
e do Adolescente-ECA e termos do processo supramencionado GUSTAVO AUGUSTO
AURNHEIMER RIBEIRO, ROBERTO CARLOS RAMBO, JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE
LOURDES ROCHA DO AMARAL, SANDRA JACINTA ROSA MEIRELES, ELAINE CRISTINA
CALDAS BARROCA

RESOLUÇÃO N° 44, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n" 030 008 016/98-FSSDF; resolve:
Homologar a Resolução Administrativa n° 11, de 17 de setembro de 1999, "ad referendum" do
Conselho Deliberativo que autorizou a celebração de convénio entre o Distrito Federal, através da

RESOLUÇÃO N° 46, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1999

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e, tendo em vista o que
consta no processo n° 101.001.528/95-FSSDF; resolve:
Autorizar celebração de convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e o Centro
Comunitário da Criança, objetivando a ocupação do imóvel situado à EQNP 13/09, Bloco "G", loja 5,
Ceilàndia, cedido à CONVENENTE por força do Termo de Cessão de Uso/TDHAB-DF/PRESI/ASUR/N0

01/99. destinado ao funcionamento de uma padaria comunitária, para confecção de alimentos de alto valor
nutritivo, enriquecidos com vitaminas, sais minerais e proteínas (farelo de arroz, multimistura, pó de casca
de ovo, pó de folha de mandioca, sementes etc), com intuito de minimizar os índices de desnutrição,
geração de renda e engajamento num processo de educação pelo trabalho, conforme termos do processo
supramencionado GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO, ROBERTO CARLOS RAMBO,
JOÃO ISAIAS PEREIRA, MARIA DE LOURDES ROCHA DO AMARAL, SANDRA JACINTA ROSA
MEIRELES, ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAI.
Em 16 de novembro de 1999

PROCESSO: 096.003.238/99
INTERESSADO: GAB/DMTU-DF.
ASSUNTO: Participação no Simpósio de Licitações e Contratos.

De acordo,
1. À vista das instruções contidas no processo em epígrafe, acolho a solicitação do Sr. Coordenador
Administrati vo-Financeiro;
2. Autorizo a realização da despesa com a inscrição de 03 (três) servidores no Simpósio de Licitações
e Contratos, a realizar-se nos dias 18 e 19 de novembro do corrente ano, nos termos do artigo 25,
inciso II, combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores;
3. Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação;
4. Determino a emissão de Nota de Empenho, no valor de R$ R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), a
favor da Editora NDJ Ltda.;
5. Publique-se e devolva à Gerência de Orçamento e Finanças da Coordenação Administratívo-
Financeira para as demais providências.

LEONARDO DE FARIA E SILVA

SECRETARIA DE CULTURA

PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

A SECRETÁRIA DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições previstas no
art. 7° da Portaria Normativa n° 02, de 19 de julho de 1999, com amparo no Art. 1°, inciso l, letra "J", do
mesmo dispositivo legal e considerando ser objeto da instituição a promoção e o incentivo de intercâmbio
cultural, conforme previsto no inciso VIIL, do art. 2°, Anexo I do Decreto 20.264, de 25 de maio de 1999,
resolve:

I - Autorizar o apoio da Secretaria de Cultura para contratação das Bandas "LIGAÇÃO DIRETA" e
"ISABEL SALES e BANDA", com vistas a realização do "Blues Rider Festival", na cidade de
Pirenópolis-GO, dias 13 e 14 de novembro/99, nos termos do processo n" 150.000774/99.
II - Publique-se e remeta-se ao DAG para as providências pertinentes.

MARIA LUIZA DORNAS
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SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 11 de novembro de 1999

PROCESSO: 170 000.495/99

INTERESSADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E RELAÇÕES DO TRABALHO
Assunto: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei 8 666/93 de 21 de junho de 1993, combinado com a alínea "c," item l, da
portaria de 25/03/99 publicada no DODF n° 60 de 29/03/99, a dispensa de licitação em favor do interessado acima
citado, relativa a realização de projeto de formação profissional no âmbito das ações previstas no Plano Estadual

de qualificação Profissional do Distrito Federal para o presente exercício, de acordo com o Convénio

MTE/SEFOR/CODEFAT n" 0005/99-SETER/DF A dispensa de licitação foi fundamentada nos termos do inciso
XIII, art 24 da Lei n.° 8 666/93. Publique-se e encaminhe-se ao DAG/SETER/DF, para as providências
complementares.

MARCO AURÉLIO MALCHER
Adjunto

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

PORTARIA CONJUNTA-SEMATEC/JBB, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1999

A DIRETORA DO IARDIM
do Decreto n" 17.698, de 23 de

O SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E
BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 3°
setembro de 1996, resolvem:
DE: 21101 - Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

150101 - Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia
PARA: 21106 - JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

150106 - JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.017 0021.8501.0019
NATUREZA DA DESPESA: 34.90 14 FONTE: 100 VALOR: R$ 5 914,50
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.017.0021.8502.0019
NATUREZA DA DESPESA: 31.90.13 FONTE: 100 .VALOR: R$ 694,00
OBJETO: Para atender despesas com diárias de viagem, em contrapartida financeira da SEMATEC no Convénio n°
005/98-FNMA/MMAySEMATEC - Ampliação e Reforma do Banco de Gemioplasma no JBB, conforme legislação
vigente e publicação no DODF n° 207 de 27/10/99, página 31 , com incidência de INSS

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

ANAJÚLIA ELIZABETE HERINGER SALLES
Diretora Geral do JBB

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 287, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a
comoeténcia que lhe foi delegada pelo art. 1°. inciso IV. do Decreto n° 11.335. de 7 de dezembro de
1986, e o que consta do processo n° 030.008648/99 resolve:
1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, aprovado pelo Decreto n° 20 004 de 13 de janeiro
de 1999.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONEL PAIVA

ANEXO l
ORÇAMENTO FISCAL

A C R É S C I M O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

280101/00001 28101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITAÇÃO

1 0.007.002 1 .850 1 COORDENAÇÃO E MANUTENÇ AO DOS SEU VIÇOS
.ADMINISTRATIVOS

R«f: 002661 0064 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

10.007.0021.8502
Ref: 002659 0061

00894/1 - 200080

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

NATUREZA

34.90.33

31.90.13

FONTE

100

100

DETALHADO

5.000

10.000

* As transferôicias não constam do Total TOTAL'

T O T A L

15.000

5.000

10.000

15000

ANEXO II

ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O
KECtIRSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

280101/00001 28101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E HABITAÇÃO

10.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002661 0064 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

10.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002659 006 1 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

NATUREZA

34.90.36

31.90.93

FONTE

100

100

DETALHADO

5.000

10.000

00894/2-200081 • As Iransíeràiciasnao constam do Tolil TOTAL

T O T A L

15.000

5.000

10.000

15.000

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO N" l, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL ,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 61, inciso VIII, do Regimento do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF - aprovado pelo Decreto n° 19.989, de 30 de dezembro de
1998, com o objetivo de orientar as unidades das Diretorias no desempenho das atribuições que lhes
estão afetas e assegurar a unidade de ação no organismo administrativo.

Considerando a necessidade de gerenciar de forma racional e adequada as demandas de
produtos dirigidas ao Núcleo de Informações Geográfica da Gerência de Qualidade Ambiental da
Diretoria Técnica do IEMA;

Considerando a necessidade de disciplinar a forma de atendimento aos usuários dos serviços de
Geoprocessamento ;

Considerando finalmente a necessidade de gestão de pessoal e de material daquele Núcleo:
RESOLVE

I - A entrada e a permanência de pessoas dentro do ambiente do Núcleo de Informações
Geográficas somente serão permitidas:
a)Aos funcionários que trabalhem efetivamente no Núcleo;
b)Às pessoas autorizadas pelo Chefe do Núcleo para realização de serviços técnicos, de
serviços de limpeza, de serviços de manutenção de equipamentos e serviços afins;
c)Às pessoas autorizadas pelo Diretor Geral ou pelo Diretor Técnico.
II — As solicitações de qualquer serviço a ser executado pelo Núcleo de Informações
Geográficas/GQA/DITEC somente serão atendidas quando cumpridas as seguintes exigências:
a)Os requerimentos de origem externa ao IEMA quando solicitados por oficio dirigido ao Diretor
Geral do IEMA;
b)Os requerimentos de origem interna, ou seja, de qualquer unidade do IEMA, quando
solicitados e autorizados pelo Diretor Técnico.
III - O atendimento dos requerimentos, quando aprovados, serão executados dentro do
planejamento das prioridades estabelecidas pela Diretoria Geral em conjunto com a Diretoria
Técnica do IEMA.
IV - Somente serão atendidos os requerimentos encaminhados por meio do preenchimento de
formulário específico elaborado pelo Núcleo de Informações Geográficas.
V - Esta Instrução de Serviço entra em vigor a partir desta data.

FERNANDO OLIVEIRA FONSECA

PORTARIA N° 289, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1s, inciso IV, do Decreto n911.335, de 7 de dezembro de 1988, e o e que consta
do processo ns 030.009.171/99, resolve:
1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do
Gabinete do Vice-Gôvemador, aprovado pela Decreto ns 20.004, de 13 de janeiro de 1999.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONEL PAIVA

ANEXO I

ORÇAMENTO FISCAL

A C R É S C I M O
RECURSOS UE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

IOOIOI/OOOOI 10101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

03.0070021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rer: 002352 0004 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO GABINETE DO

VICE-GOVERNADOR

NATUREZA

31.90.11

31.90.93

FONTE

100

100

DETALHADO

123.000

13.000

00903/1 - 200080 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

136.000

135.000

136.000

ANEXOU

ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

100101/00001 10101 GABINETE DO VICE-GOVliRNADOR

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rcr: 002352 0004 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO GABINETE DO

VICE-GOVERNADOR

NATUREZA

31.90.08

FONTE

100

DETALHADO

IO.OOC

T O T A L

136.000
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31.90.12
31.90.13
31.90.16
31.90.92

100
100
100
100

30.000
83.000

5.00C
8.000

00903/2-200081 • Ai Innfertnci» n9o conslam do Total TOTAL

136000

136.000

PORTARIA N» 294, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1g, inciso IV, do Decreto ne 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta
do processo n9191.000.711/99, resolve:
1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto
de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto na 20.004, de 13 de janeiro de
1999.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONEL PAIVA

ANEXO I
ORÇAMENTO FISCAL

A C R É S C I M O
&ECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150203/1520321202

03.077.0456.2259
Ref: 002902 0001

00917/1 - 200080

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
RSCALIZAÇÃO AMBIENTAL

NATUREZA

34.90.36

FONTE

105

DETALHADO

1.000

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

' 1.000

1.000

1.000

ANEXO II
ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O
RECURSOS DÊ TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150203/15203 21202 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

03.077.0456.2259 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
Ref: 002902 0001 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

NATUREZA

34.90.39

FONTE

105

DETALHADO

1.000

00917/2-200081 * As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

1.000

1.000

1.000

PORTARIA N" 295, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo art. 19, inciso IV, do Decreto n- 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que
consta do processo ns 053.000.935/99, resolve:
1 - Promover, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9 20.004, de 13 de janeiro de
1999.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONEL PAIVA

ANEXO I

ORÇAMENTO FISCAL

A C R É S C I M O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220104/00001 24104

06.007.0021.8501

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002368 0032 FUNCIONAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

00918/1 - 200080

NATUREZA

34.90.39
45.90.51

FONTE

130
100

DETALHADO

62.00C
300.00C

* As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

362.000

362.000

362.000

ANEXO II

ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

220104/00001 24104

06.007.0021.8501

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Ref: 002368 0032 FUNCIONAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

00918/2 - 200081

NATUREZA

34.90.92
45.90.52

FONTE

130
100

DETALHADO

62.CKX
300.00Í

« As transferências não constam do Total TOTAL

T O T A L

362.000

362.000

362.000

ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.
Nos últimos quatro anos, Brasília viu crescei de forma

assustadora seus índices de violência e criminalidade. É por

isso que o Governo do Distrito Federal esto lançando o

programo Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidas para combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito oo cidadão. O programa inclui aumento

expressivo do número de policiais nos ruas, com a volta da

Rocan e das duplos Cosme e Domião. A modernização do

estrutura das polícias e a valorização do policial. O combate

sistemático ao tráfico e oo uso de drogas. A parceria do GDF

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com a

sociedade. Veja as medidas adotodas pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais civis.

• Seleção e formação de 2 mil policiais militares.

• Entrego de 80 carros novos e 65 totalmente reformados.

• Concurso para contratação de 900 bombeiros.

• Duas lanchas e 4 jet skis para atendimento no logo Poranoá.

• Mais 21 Juizados Especiais paia julgamentos rápidos.

• Constiuçãa de 5 Núcleos de Detenção porá criminosos de baixa

periculosidode, desafogando as cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidos virão, poro que

Brasília possa ter de volto a paz e a tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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SEÇÃOII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DOS ORDENADORES DE DESPESAS

Processo n" 001-2094/99. Favorecido^): RITA MARIA FRANCISCO PEREIRA LIRA Valor: Kt 2.761,29 (doa
mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavo»). Objeto: pagamento da diferença de 11.98% sobre a
remuneração no exercício de 1998 Reconhecimento da Dívida pek» Oidn«kra de DespeaM: Arieáo Alexandre
Gozai e Paulo Roberto Soares, em 12/08/99.

Processo n° 001-2324/99 Favorecido(a): BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB. Valor RJ 216,00 (duzentos e
dezesseis reais). Objeto: ressarcimento de despesa com o servidor Eliovaldo José Ferreira, cedido • esta Casa, no
exercício de 1998. Reconhecimento da Divida pelos Ordenadore» de Despesas: Arléáo Alexandre Gazal e Paulo
Roberto Soares, em 16/11/99.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 17 M NOVEMBRO DE 1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 18, caput da Lei if* 6.645,
de 14 de maio de 1979, e considerando o que consta do Processo n° 020002.311/99, resolve.

PROMOVER ao posto de Primeiro-Tenente QOPMA, em ressarcimento de preterição, pelo critério de
antiguidade, a contar de 21 de abril de 1998, o Segundo-Tenente ANTÓNIO ALVES DE SOUZA, nos
termos do artigo 60, parágrafos 4° e 5°, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei n°
7.475, de 13 de maio de 1986, combinado com o artigo 4°, alínea "a" e parágrafo 1°, artigo 9°, 10, alínea
"a" e 17, alínea "a" e "e", da Lei n" 6.645, de 14 de maio de 1979 e com o artigo 40, do Decreto n° 6.791,
de 04 de junho de 1982.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 18, caput. da Lei n" 6.645,
de 14 de maio de 1979 e considerando o que consta do Processo n° 020.002.311/99, resolve:
1. ALTERAR o Decreto de 24 de outubro de 1997, que nomeou no posto de Segundo-Tenente do
QOPMA o entio Subtenete QPPMC ANTÓNIO ALVES DE SOUZA, para considerá-lo nomeado ao
mesmo posto, em ressarcimento de preterição, a contar de 21 de abril de 1996, nos termos do artigo 60,
parágrafos 4° e 5°, da Lei 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela 7.475, de 13 de maio de 1986,
combinado com o artigo 4°, alínea "a" e parágrafo 1°, da Lei n" 6.645, de 14 de maio de 1979 e com os
artigos 40 e 41, inciso L parágrafo 2* e 44, do Decreto n" 6.791, de 04 de junho de 1982.
2. Publique-se e encaminhe-se á PMDF, para conhecimento e providências complementares.

O GOVERNADOR DO DUTRTTO FEDERAL, no uao da» aalbuiooa» qua toe contara o artigo
100, inciso XXVI. da Lai Orgânica do DiMrito Federal, reaorm:

Administrativo, Código DFA 03, da Divisão de Projak» SetorizaJos, do Departamento da
Projetos para o Desenvolvimento do Entorno, da Secretaria da Articulação para o
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.

Nomear ANA CÉLIA DE MELO MACEDO para exercer o cargo am comissão da Secretário
Administrativo, Código DFA 03, da Divisão da Informática, da Secretaria da Articulação para o
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.

Exonerar HEBERTH GUALBERTO DE SOUZA, matrícula n.* 94.808-3, do Cargo em
Comissão, símbolo DFG-13, de Diretor do Departamento de Engenharia e Mecanização
Agrícola, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUZA, do Cargo em Comissão, de Chefe do Serviço da
Junta Militar, Símbolo DFG-10, da Administração Regional do Recanto das Emas, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria do Distrito Federal.

NOMEAR DARLAN LOPES PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de Chefe do Serviço da
Junta Militar, Símbolo DFG-10, da Administração Regional do Recanto das Emas, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Vice-Govemadoria do Distrito Federal.

EXONERAR ANA PAULA DA SILVA SILVEIRA, do cargo em Comissão, Símbolo DFG-10,
de Chefe do Serviço de Correspondência Protocolar, do Cerimonial do Gabinete do Governador.

EXONERAR MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA MOREIRA, do cargo em Comissão,
Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo, do Cerimonial do Gabinete do
Governador

NOMEAR MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA MOREIRA, para exercer o cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Correspondência Protocolar, do Cerimonial
do Gabinete do Governador.

EXONERAR CARLOS GUEDES LANNA SANTOS, do cargo em Cooaisaio, Símbolo DFA-
07, de AaMttale do Serviço de Correspondência Protocolar, do Cerimonial do Gabinete do
Governador

NOMEAR CARLOS GUEDES LANNA SANTOS, para exercer o cargo em Comissão,
Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo, do Cerimonial do Gabinete do
Governador.

NOMEAR VALDELICE PEREIRA SILVA, para exercer o cargo em Cornudo. Símbolo
DFA-07, de Assistente do Serviço de Correspondência Protocolar, do Cerimonial do Oabimst do
Governador

Nomear FERNANDA BRAÇA OE OLIVEIRA ARAÚJO, pan eastoar o Carão eaa Cnasissin,
Símbolo DFG-09. de Chefe do Núcleo de Desenvorvimeato OjjiaiiarinMl. d» Coontnaijlr de
Planejamento e Organização Administrativa, do DapartaaBMlo de Traaòlo do Dialrito Fedaral

Tornar sem efeito o Decreto de 11 de outubro de 1999, publicado a» Diário oficial do Distrito
Federal n° 197, de 13 de outubro de 1999, página 18, que nomeou EUSANGELA NATALIA
RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão. Símbolo DFG-OS, de Chefe da Seçto de
Fiscalização e Controle de Permissionários, da Administração Regional dt Brasília, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, d* Viee-Governadoria do Distrito
Federal

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 24 de mambro de 1999, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n." 186, de 27 de setembro de 1999, que designou LÚCIA HELENA SANTOS CARVALHO
para responder pelo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe da Seçto de Serviços Públicos, da
Subadministracào da Vila Planalto, da Administração Regional de Brasília, da Subsecretária de
Coordenação das Admimstraçow Regionais, da Viee-Governadoria do Distrito Federal

NOMEAR RENATA PORTO UMA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10. de Chefe
da SeçSo de Serviços Públicos, da Subadmiaistraçio da Vila Planalto, da Administração Regional de
Brasilia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Viee-Governadoria do
Distrito Federal

NOMEAR RENATA PORFIRIO RAMOS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13, de
Chefe da Assessoria Jurídica, do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

DESIGNAR JULIANA ANDRADE COCHA GONÇALVES como Membro Efetivo do Conselho Fiscal
da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF;

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das aBttutcJaa qua t» confere o artigo 100,
inctaoXXVll, da Lei Orgânica do Distrito Federal. IMO*»:

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARIA BALHNA DE MORAIS VIEIRA, matricula
n» 92.885-2, do Cargo em Comissão de Chefe, Slmboto DFG-13, da Amuaria da Programação e
Acompanhamento da Secretaria de Administração do DMrito Federal.

Exonerar, a pedido, ARIANE RIBEIRO PINHO, do Cargo da Hatureia Espadai da Subsecretário,
Símbolo CNE-06, da Subsecretária de Modernização e Orgartraçin AdmMatatlM, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, a contar de 11 de novembro da KM.

Nomear MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA, matricula n* 92.805-2, para exercer o Cargo de
Natureza Especial de Subsecretário, Símbolo CNE-06, da Subsecretária de Modernização e
Organização Administrativa, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo GILBERTO SABINO DA SILVA, matricula n*
93.738-X, do Cargo em Comissão da Coordenador, Símbolo DFG-13, da Coordenação de Organização
Administrativa da Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.

Nomear MARINE! RESENDE AGUIAR DE DEUS, matricula n» 93.659-6, para exercer o cargo da
Coordenador Símbolo DFG-13, da Coordenação de Organização Administrativa da Subsecretária de
Modernização e Organização Administrativa da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Exonerar, por estar sei ido nomeada paia outiu UHUP, MARINCr -RE9ENBE AGUIAR- BE-DEUS,
matricula rf 93.669 ,̂ do Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11. da Coordenação de
Organização Administrativa da Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.

o Cargo em Comissão de
nharnanto da Secretaria de

Nomear GILBERTO SABINO DA SILVA, matricula n* 93.738-X, para
Chefe, Símbolo DFG-13, da Assessoria de Programação e Acomp
Administração do Distrito Federal.

Nomear JÚLIO CEZAR COSTA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão da Encarregado,
Símbolo DFG-02, do Serviço de Abastecimento de Veículos do Departamento de Transportas da
Subsecretária de Recursos Físicos da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Nomear. ESTEFÂNIA MARQUES FREIRE QUEIROZ, para exercer o Cargo em Comissão. Código DFG-14,
de Diretora Administrativa, do Teatro Nacional Cláudio Santoro. da Secretaria de Cultura Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, WAITER FARIA DE OLIVEIRA, matricula n*
93.513-1, do Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenação de Modernização e
Organização Administrativa da Subsecretária de Modernização e Organização AdrnMeMha, da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Nomear ANTÓNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, pare exercer o Cargo em Comissão de
Símbolo DFA-11, da Coordenação de Modernização e Organização Administrativa da OubiscrataHi de
Modernização e Organização Administrativa, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, DALMO SILVA MEIRELES, matricula n"
96.620-7, do Cargo em Comissão de Coordenador, Símbolo DFG-13, da Coordenação de
Modernização e Organização Administrativa da Subsecretária de Modernização e Organização
Administrativa, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.
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Nomear WAITER FARIA DE OLIVEIRA, matricula n° 93.513-1, para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador, Símbolo DFG-13, da Coordenação de Modernização e Organização Administrativa da
Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, SANDRO DE MORAIS VIEIRA, matricula n°
92.894-1, do Cargo em Comissão de Chefe, Símbolo DFG-13, da Assessoria Técnicc-Legislativa da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Nomear DALMO SILVA MEIRELES, matrícula n° 96.620-7, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe, Símbolo DFG-13, da Assessoria Técnicc-Legislativa da Secretaria de Administração do Distrito
Federal.

Nomear MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA, matricula n° 41.953-2, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenação de Organização Administrativa da
Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro Cargo, CLAUDINE MADUREIRA GUEDES CAMPELO,
matricula n° 95.731-3, do Cargo em Comissão de Secretário Administrativo, Símbolo DFA-03, da
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Nomear CLAUDINE MADUREIRA GUEDES CAMPELO, matrícula n° 95.731-3, para exercer o Cargo
em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Coordenação de Planejamento e Provimento de
Recursos Humanos, da Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO :030.008.816/99; INTERESSADO
torização de viagem a serviço

Aguinaldo Lélis; ASSUNTO : Au-

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n .° 20.011, de 20 de janeiro de
1999, o deslocamento à cidade de Maceió - AL, no período de 17 a 19 de

novembro do corrente, do Secretário de Agricultura do Distrito
Federal, AGUINALDO LÉLIS, a fim de participar do Fórum Nacional de
Secretários de Agricultura, com ónus referente a passagem e diár ias .
2. Publiaue-se.

PROCESSO N° 030.009.145/99; INTERESSADO: AGILDO CARLOS LACERDA BITENCOURT -
CAPITÃO QOPMA RR - MATRÍCULA 03 196/8; ASSUNTO REQUER O PAGAMENTO E
INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

l Concedo ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação de Representação a que faz jus, nos
termos do artigo 1°, da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991, c c o § 2°, do artigo 3°, da Lei n" 213, de 23
de dezembro de 1991, a contar de 23 de outubro de 1999, com base de cálculo parcial, correspondente ao
grau hierárquico que ocupava quando exonerado da função (Primeiro-Tenente), contando com 01 (um) ano,
04 (quatro) meses e 09 (nove) dias, de acordo com o Parecer Normativo n" 153/93 - 4a SPR/PRG-DF,
publicado no DODF n° 131, de 1° de julho de 1993.
2. Publique-se e encaminhe-se à PMDF, via Casa Militar, para as providências complementares

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro Cargo, NONATO PERES DA SILVA, matrícula n°
93.609-X, do Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Coordenação de Planejamento e
Provimento de Recursos Humanos, da Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal

Nomear, NONATO PERES DA SILVA, matricula n° 93.609-X, para exercer o Cargo em Comissão de
Assistente, Símbolo DFA-07, do Gabinete da Secretaria de Administração

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro Cargo, MARIA AUZENIR DO REGO, matrícula n°
93.364-3, do Cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-07, do Gabinete da Secretaria de
Administração.

Nomear, MARIA AUZENIR DO REGO, matrícula n" 93.364-3, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretária Executiva, símbolo DFA-10, do Gabinete da Secretaria de Administração.

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, FLAVIA MATOS FIRMING, matrícula n" 94.037-2.
do Cargo em Comissão de Secretária Executiva, símbolo DFA-10, do Gabinete da Secretaria de
Administração.

Nomear, FLAVIA MATOS FIRMING, matrícula n° 94.037-2, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor, Símbolo DFA-11. da Coordenação de Planejamento e Provimento de Recursos Humanos, da
Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

Tomar sem efeito o Decreto de 07 de outubro de 1999, publicado no DODF n" 195, de 08 de outubro d<=
1999, que nomeou BARD MANDRANI FILHO, para exercer o Cargo em Comissão de Asse
Símbolo DFA-11, da Coordenação de Planejamento e Provimento de Recursos Humanos. _
Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração.

Nomear, LEANDRO MELO KRIEGER, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
Administrativo, Símbolo DFA-03 da Comissão Permanente de Licitação, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 17 de novembro de 1999

PROCESSOS N . ° : 060 .002 .666/99; INTERESSADO: Conselho de Saúde do
Distrito Federal; ASSUNTO: Autorização de deslocamento em viagem de
serviço

PROCESSO N°: 030-007.542/99; INTERESSADO: GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, ASSUNTO, CESSÃO DE POLICIAL MILITAR

1 Autorizo passar à disposição da Subchefia Militar do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, de acordo com o presente processo, e nos termos do artigo 21, do Decreto n°
88.777, de 30 de setembro de 1983, o Cabo QPPMC KATfflA CIRQUEIRA GOMES FERREIRA -
Matrícula n° 15.679/5, da Policia Militar do Distrito Federal
2 Publique-se e encaminhe-se à PMDF, via Casa Militar, para conhecimento e providências
complementares.

PROCESSO N°: 030-008.676/99; INTERESSADO: VANDIR REINALDO DA SILVA - CAPITÃO
QOPMA RR - MATRÍCULA 02.539/9; ASSUNTO: REQUER O PAGAMENTO E INCORPORAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

1 Concedo ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação de Representação a que faz jus, nos
termos do artigo 1°, da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991, c c o § 2°, do artigo 3°, da Lei n° 213, de
23 de dezembro de 1991, a contar de 14 de outubro de 1999, com base de cálculo parcial, correspondente
ao grau hierárquico que ocupava quando exonerado da função (Primeiro-Tenente), contando com 01 (um)
ano, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias, de acordo com o Parecer Normativo n° 153/93 - 4a

SPR/PRG-DF, publicado no DODF n" 131, de l ° de julho de 1993
2 Publique:se e encaminhe-se à PMDF, via Casa Militar, para as providências complementares

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA N° l, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

1. AUTORIZO, nos termos do Decreto n.° 20.011, de 20 de janeiro de
1999, o deslocamento à cidade de Fortaleza - CE, no período de 17 a
19 de novembro do corrente, da servidora MARIZA GOMES DE OLIVEIRA,
matricula n.° 34.012-X, Secretária-Executiva do Conselho de Saúde de
Distrito Federal, para participar da III Reunião Técnica das
Secretárias Executivas dos Conselhos Estaduais de Saúde, com ónus
referente a diárias e passagem.
2. Publique-se.

ASSINATURA SEMESTRAL
Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

R$ 87,12

Remessa
via Correios

R$ 223,O8
Anexo do Palácio do Buriti
telefones: (O61) 22S-78O3
316-4137 e 213-6312

O SUBSECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS-
SUCAR/GVG, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Decreto n° 15.177, de 01 de
novembro de 1993, e o ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA - RA I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo inciso XXXffl, do artigo 64, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto n" 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolvem:

DESIGNAR os servidores: Sandra Cristina Pereira, matrícula n° 95.571-X, Gerente da Gerência de
Estudo e Apoio ao Planejamento Regional, SUCAR/GVG, Maria Helena Caniçal da Silva, Auxiliar de
Escritório I, matrícula n" 69.647/ICS, Valcir Fernandes Canto, Assistente Administrativo I, matrícula n°
43.451/ICS, Laudimiro Dias Pereira, Assistente Administrativo, matrícula n" 70.522-5, Valdir Francisco de
Araújo, Técnico de Administração Pública, matrícula n" 32.740-9, para, sob a presidência da primeira e
secretariada pela segunda, comporem a Comissão de Coordenação das Atividades Inerentes ao Programa
da Rente de Trabalho, no âmbito da Região Administrativa de Brasília - RA I.

HERMAN BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA
ORDEM DE SERVIÇO N" 101, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILANDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso
XXV, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e Processo
n" 2849/97, de Tomada de Contas Anual do Exercício de 1995, resolve:
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1 - Cancelar a concessão de Indenização de Transporte da servidora SANDRA ZÊLIA GARCEZ,
matrícula n° 30.580-4 , a partir de 17.05.94.
2 - Conceder a referida servidora Indenização de Transporte no Cargo de Encarregada da Seção de
Administração de Terminais Rodoviários a partir de 18.05.94.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO N° 142, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

O Administrador Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIII, do artigo
53 do Regimento Interno da Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n° 16.247 de 29
de dezembro de 1994, resolve: DESIGNAR os servidores EDÍCIO DE FIGUEIREDO ABATH JÚNIOR,
matrícula n" 24.375-2, FABIANA GUTEMBERG PINHEIRO, matrícula n° 41.086-1 e ANA LÚCIA
AMARAL DE OLIVEIRA, matricula n" 91.632-3, para sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Permanente de Recebimento Definitivo das obras desta RA-X.

DIVINO ALVES

ORDEM DE SERVIÇO N° 144, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

O Administrador Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XLVI, do
Regimento Interno da Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n.° 16.247 de 29 de
dezembro de 1994, resolve: CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE aos servidores abaixo, conforme Art.

SEA - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/GDF

NOME
SANDRA MACHADO DE MELO
LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

MAT.
96.850-1
95.028-9

DEPENDENTE
REBECA MACHADO DE MELO
VICTORIA JESSICA PAIVA
DOS SANTOS

DATA NASC.
29/10/1999
05/11/1999

DIVINO ALVES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N° 76, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
IV, do artigo 20, do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto n° 16.244, de 28 de dezembro
de 1994, atendendo orientação da Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a ordem de serviço n ° 42, publicada no DODF n.° 101, página 34 de
27 de maio 1999

MARCELO AMARAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO no uso das atribuições que lhe confere a Instrução
n.° 5 de 11 de fevereiro de 1.999, resolve:

Conceder Licença Prémio por assiduidade nos lermos do artigo 87 de lei n° 8.112/90. combinado com a
Lei 221 de 27.12.91 á servidora Leonor Henriette de Lannoy Coimbra Tavares, Assistente Superior de
Saúde (Enfermeiro), matrícula 129 068-1. referente ao 2° quinquénio de 17 09 94 a 16.09.99. conforme
os autos do processo n° 061.027733/94

CRISTIANE HENRIQUES SOARES DE PAIVA LOPES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto nos
Decretos n.°s 18.787, de 31 de outubro de 1997, 19.888, de 11 de dezembro de 1998, e ainda, o que consta da
Instrução Normativa n." 2, de 23 de março de 1999, resolve:
1 - Suspender o pagamento dos proventos e benefícios, a partir do mês de novembro de 1999, dos
aposentados, reformados e pensionistas da Administração Direta, Autárquica e Fundacional-do Distrito Federal,
aniversariantes do mês de outubro do corrente exercício que não efetuaram o recadastramento no período
estabelecido pelo Artigo 1° do Decreto n.° 19.888/98, cujas matrículas constam do anexo único desta Portaria.
2 - O restabelecimento do pagamento fica condicionado ao devido recadastramento do aposentado, reformado ou
pensionista junto a unidade de pessoal do órgão ou entidade a que pertencerem.
2.1 - Os dirigentes das unidades de pessoal dos órgãos e entidades envolvidos no processo de recadastramento
encaminharão à Subsecretária de Recursos Humanos, cópia do comprovante de recadastramento, a fim de
regularizarem o pagamento dos proventos e benefícios suspensos.
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dener Augusto de Sousa Carvalho
Denise Pacheco Sandim
Dinaldo Rodrigues Bragança
Divino Avelino Rodrigues
Edilene Borges Azevedo Meneses
Ednéia Maria Barbosa de Freitas
Eduardo Gomes Rodrigues
Edvando Elias de Sales
Elias Domingos Rezende
Emivaldo Gomes Santana
Eraldo Rodrigues da Costa
Eriço Dantas de Oliveira Júnior
Erilene da Costa Silva
Esio Vieira de Araújo
Eurípedes de Araújo Leite
Eurípedes Francisco Batista
Eusico Andrade de Oliveira
Everaldo Elias de Sales
Ezequias Ferreira Barras
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0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, considerando as disposições do art. 237, inciso II da lei 8.112/90, resolve:

1 - Elogiar os servidores abaixo relacionados, pelo zelo, eficiência, presteza e colaboração prestados
durante a realização da 27" FAGAMA, no período de 01 a 12 de outubro de 1999, no desempenho da
atividade de atendimento ao público no Posto PACI - Intinerante:

NOME
ADAIL MACEDO DA SILVA RODRIGUES
CELSO PEREIRA DA SILVA
CLAUDINE MADUREIRA GUEDES CAMPELO
DALMO SILVA MEIRELES
FLÁVIO JOSÉ MARTINS

FRANCOLINO LUSTOSA RODRIGUES
HILDRIA DE SANTANA LIMA SIMPLICIO
NONATO PERES DA SILVA
SANDRO DE MORAIS VIEIRA

MATRICULA
93.231-0
31.468-4
95.731-3
96.620-7
95.267-2
93.257-4
93.608-1
93.609-X
92.894-1

2 - Recomendar aos setores de Recursos Humanos a que estejam vinculados os servidores, façam
constar dos seus respectivos assentamentos funcionais o elogio objeto deste ato.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

SECRETARIA DE FAZENDA

PORTARIA N° 418, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999
O SECRETÁRIO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do Processou0 040.013.150/99, resolve:
Conceder, nos termos do art. 75 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Adicional Notumo, no período de 01
a 31 de outubro de 1999, aos servidores abaixo relacionados:

Matrícula

35.119-9
35.019-2
26.914-X
35.051-6
32.348-9
30.174-4
92.357-5
35.242-X
92.287-0
35.073-7
32.327-6
32.377-2
30.216-3
35.389-2
21.922-3
32.412-4
95.057-2
36.837-7
35.256-X
92.453-9
30.559-6
34.730-2
32.407-8
32.363-2
30.232-5
92.383-4
32.342-X
35.507-0

Nome

Abenil Aires Cavalcante
Adalberto Manzela de Souza
Adélio da Silva Gama
Adriano Amaro de Oliveira
Alexandre Gonçalves Ferreira
Alexandre Medeiros Varanda
Álvaro Luis A. S. Campos
Amarildo Francisco dos Santos
Ana Margarida Falei O. Machado
André Martins Lira
António de Jesus Machado Oliveira
António Joaquim de Moraes Filho
António Pedro dos Santos
António Pereira Filho
António Ribeiro da Silva
António Roberto Corrêa Vinhote
Baltazar Gonçalves Borges
Carla de Souza Gouveia
Carlos Alberto Gomes
Carlos Walmir Rabelo
Carmelita Pereira do Nascimento
Ceei lio Elias de Almeida
Celso Júlio da Silva
Cherly Silva
Claudson Hardy de Aguiar Fernandes
Clecyo Ribeiro de Souza
Cleonice Lourenço
Delmiro Pereira da Silva

Horas
trabalhadas

56
56
56
56
56
56
56
56
56
56
56
56
48
56
56
56
56
56
56
56
32
56
56
56
16
56
56
56

Valor recebido
emR$

79,46
96,26

103,45
79,46

190,20
196,35
170,65
79,46

170,65
79,46

241,29
195,79
231,10
78,56

1 19,00
223,86
106,03
186,77
79,46

170,65
52,80
85,81

190,26
189,63
59,14

170,65
190,26
79,46
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36.774-5
92.384-2
32.358-6
35.257-8
32.850-X
49.672-3
32.381-0
32.332-2
35.050-8
32.793-X
92.312-5
95.055-6
22.738-2
95.056-4
35.216-0

Rômulo Brito
Roni Gomes
Paulo Bruno R. de Oliveira
Salomão Querubino dos Santos
Sandra Maria de Barros
Sebastião Brun Filho
Sebastião da Cruz
Symone Silva Oliveira
Sidinei Tavares
Vasty Falcão Nava Santos
Valdiner Monteiro de Andrade
Waldemar Gonçalves Filho
Wanderley Luiz Gomes
Wilson Macedo
Zeferino Barbosa da Silva

56
56
56
56
56
56
56
48
56
48
48
56
56
56
56

185,01
170,65
190,26
79,46

193,75
76,24

190,26
163,08
79,78

181,04
146,27
191,70
132,16
110,82
79,46

TOTAIS
N" DE SERVIDORES

139
N° DE HORAS

7.432
VALOR EM R$

19.599,17

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÕES DE 17 DE NOVEMBRO DE l'J99

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n.° 12.740/90, artigo 2°,
inciso IV, resolve:
Conceder aposentadoria a JAM1RA MARIA DE JESUS, matrícula n.° 75.846-9, no cargo de Professor, nível 03,
Classe única. Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do artigo
186, incisos III, alínea "b" e 189, parágrafo único da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o
artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4" da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigo 3°, da Emenda Constitucional n°
20, de 16 de dezembro de 1998 , acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o artigo 30, da Lei
n° 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13 da Lei n° 66, de 18 de dezembro
de 1989. Processo n° 082.018957/98.

Aposentar DELVACINA PEREIRA DE PAULA, matrícula n.° 61.571-4, no cargo de Auxiliar de
Educação/Conservação e Limpeza, classe única, padrão XVIII, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso I, § 1° e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso I e § 4° da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
artigo 40, § 1°, inciso I e § 8° da Constituição da República Federativa do Brasil, alterado pelo artigo 1°
da Emenda Constitucional n° 20 de 16 de dezembro de 1998. Processo n° 082.014038/99.

Conceder aposentadoria a JÚLIA MACEDO DE ARAÚJO, matrícula n.° 76.071-4, no cargo Agente de
Educação/Serviço de Cozinha, classe única, padrão XXIII, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "d" e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "d", § 4° da Lei Orgânica do Distrito Federal e
artigo 3° da Emenda Constitucional n" 20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n.° 082.010023/99.

Conceder aposentadoria a ÁUREA BORGES GOMIDE matrícula n.° 68.930-0, no cargo de Professor, nível 01,
classe única, padrão 17D do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do artigo
186, inciso III, alínea "b", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4° da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigo 3° da Emenda Constitucional n.°
20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n.° 082.012844/99.

Conceder aposentadoria a ALTAMIRA DA CUNHA PAULA, matrícula n.° 95.435-7, no cargo de Agente de
Educação/Serviço de Cozinha, classe única, padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e parágrafo 4°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e artigo 3° da Emenda Constitucional n" 20, de 16 de dezembro de 1998. Processo
n° 082.007839/99.

Conceder aposentadoria a LEOCINA DIAS DOS SANTOS, matrícula n.° 97.523-0, no cargo de Auxiliar de
Educação/Conservação e Limpeza, Classe única, Padrão XXTV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 8°, § 1°, incisos Ia, Ib e II da Emenda Constitucional n° 20, de 16 de dezembro
de 1998 e do artigo 40, § 8° da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo n° 082 012459/99

padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 13 de
março de 1999. Processo n° 082.008735/99.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no parágrafo 1°, artigo
13 do Decreto 16.098/94 e o constante do Processo n° 082.016470/99, resolve:
Designar MARIA DA GUIA LIMA CRUZ, matricula n° 71.759-2, como executor
interno do Convénio n° 28/99, firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL e PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o disposto
no Inciso VIII, do Artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o
constante do Processo n° 082.013608/99, resolve:
DECLARAR VAGO o cargo de Professor MG1Q-GT2, ocupado por EURLÉIA MARIA CORRÊA
DO NASCIMENTO, matricula n° 43.249-0, do Quadro de Cargos de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 19.08.99, em virtude de
posse em outro cargo público inacumulável.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, de confor-
midade com o parágrafo 2° do art. 164, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ora em vigor para os servidores do Distrito Federal por força do art.
5°'da Lei 197, de 04/12/91, do Distrito Federal, resolve:
Designar, para defensor dativo, RITA LUISA CARNEIRO DE ANDRADE, mat. 64.847-
7, Professora MG3Q, servidora efetiva da FEDF, em exercício na Divisão de
Pessoal, no Processo Administrativo Disciplinar de n. 082.02172798, movido
contra o servidor FRANCISCO CARLOS FEITOSA DE SOUZA, para no prazo legal,
apresentar a competente defesa escrita, visto que o acusado tendo sido
regularmente NOTIFICADO, não se fez presente à audiência de interrogatório,
razão pela qual, o mesmo foi considerado REVEL.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o disposto
no Inciso VIII, do Artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o
constante do Processo n° 082.017183/99, resolve:
DECLARAR VAGO o cargo de Professor MG3V, a ocupado por SANDRA PEREIRA CASTELO
BRANCO, matricula n° 23.623-3, do Quadro de Cargos de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, a contar de 01.02.99, em virtude de posse em
outro cargo público inacumulável.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

ATO DA DIRETORA

RELAÇÃO DOS SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:

FLÁVIA GLEICE DOS REIS, Cargo Efetivo: Professor MG2V-GT3, Padrão 02-B,
matricula n" 36.311-1, Processo n° 082.016911/99, Data da Instrução:
17.11.99, a partir de 27.10.99.

ALEX-SANDRA ABREU DOS SANTOS, Cargo Efetivo: Especialista de Educação -
ME3Q, Padrão 02-F, matricula n° 33.826-5, Processo n° 082.013986/99, Data da
Instrução: 17.11.99, a partir de 02.09.99.
- JORGE CUNHA DA SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, Padrão 01-F, matricula
n° 24.895-9, Processo n° 082.017174/99, Data da Instrução: 17.11.99, a partir
de 03.11.99.
- FREDERYCK SIDOU PIEDADE, Cargo Efetivo: Professor MG2V, Padrão 01-B,
matricula n° 200.139-X, Processo n° 082.016873/99, Data da Instrução:
17.11.99, a partir de 14.10.99.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

DESPACHO DA DIRETORA

PROCESSO N": 082.011373/99; INTERESSADA: ANTONIA MARIA RIBEIRO RODRIGUES;

A U O R I Z , c o m s disposições regimentais, a transformação. de Carga
Horária Eventual de Trabalho em .Carga Horária Especial de Trabalho, relativa
à servidora ANTONIA MARIA RIBEIRO RODRIGUES, matricula n

C O N C D O a n a . a Eventual de Trabalho à supracitada servidora,

pelo período de 26.08.99 a 26.10.99, para fins de regularização funci

financeira.

MARISTELA DE MELO NEVES MENDES

Conceder aposentadoria a NERE LIMA DOS SANTOS SÁ, matrícula n.° 94 586-2, no cargo de Professor, Nível
03, Classe única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do
artigo 40, § 1°, inciso IHa, §§ 5° e 8° da Constituição da República Federativa do Brasil, acrescidos aos proventos os
Incentivos Funcionais de que trata o artigo 30 da Lei n° 6 366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o
parágrafo único, do artigo 13 da L«i n" 66, de 18 de dezembro de 1989. Processo n° 082.007789/99.

Conceder aposentadoria a ROSA COUTINHO DOS SANTOS, matrícula n." 96.582-0, no cargo de Auxiliar de
Educação/Conservação e Limpeza, classe única, padrão XXIV, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "c", e 189, parágrafo único, da Lei n.° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e parágrafo 4°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e artigo 3° da Emenda Constitucional n." 20, de 16 de dezembro de 1998. Processo n.° 082.010748/99.

Conceder nos termos dos artigos 215, 217, item II, alínea "a", e 224, da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Pensão Temporária a Rosilene Marques de Araújo, filha da ex-funcionária
Rosália Marques de Araújo, matrícula n" 75.134-0, no cargo de Professor, nível 03, classe única.

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n.° 551, de
31.01.96, resolve:
Conceder LICENÇA GALA à servidora ANDRÉA CUNHA SOUZA, Especialista de
Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n° 23.273-4,
pelo período de 16/10/99 a 23/10/99, nos termos do artigo 97, inciso III,
alínea "a" da Lei n° 8.112/90, conforme Registro n° 129055/99.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o artigo 32, Inciso XVII do Regimento Interno da Secretaria de Saúde, aprovado pelo
Decreto n° 2976, de 19.08.75, resolve.
1. Designar a servidora CRERIANE DA SILVA MEDEIRO DE OLIVEIRA, matrícula n° 43.568-6,
servidora Seção de Material e Património da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, como Executora do Contrato n° 02/99, nos termos do Contrato Padrão n° 02/96, referente
ao processo n" 060.001.295/99.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2°, do Decreto
12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
RETIFICAR a Instrução de 28 de julho de 1998, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 145 de 03 de agosto do mesmo ano, que aposentou IRANI
BARROSO DA COSTA, matricula 121.393-8, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para posicioná-la na Classe Especial, Padrão
IV, conforme Decisão n" 7050/99 do TCDF, ficando ratificados os demais
termos. Processo 061.009.198/96.
RETIFICAR a Instrução de 25 de março de 1991, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 259 (suplemento) de 27 do .mesmo .mês., e - ano,. .jque
considerou aposentado ATILA GOMES DE CARVALHO, matricula 101.375-1 do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para Excluir
da sua fundamentação legal o inciso III, alínea "a" do artigo 40 da CRFB,
ficando ratificados os demais termos. Processo 061.002.028/91.
RETIFICAR a Instrução de 18 de dezembro de 1998, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 242 de 22 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a AGOSTINHO DE SOUZA, matricula 105.632-8, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para incluir em sua
fundamentação legal o artigo 3° §§ 2° e 3°, da Emenda Constitucional n° 20
de 15/12/98, ficando ratificados os demais termos. Processo 061.023.514/98.
RETIFICAR a Instrução de 18 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 242 . de 22 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a EDNA PEREIRA DE OLIVEIRA BARBOSA, matricula 121.810-7, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para Incluir
na sua fundamentação legal o artigo 3° §§ 2° e 3° da Emenda Constitucional
ne 20 de 15/12/98, processo n° 061.042.849/98.
REVER a instrução de 16 de fevereiro de 1998, publicado no DODF n° 34 de 18
do mesmo mês e ano que concedeu aposentadoria a ALZIRA MEIRELLES MACHADO,
matricula, 123.085-9, no cargo de Assistente Intermediário de Saúde II,
Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do quadro de pessoal da
Fundação hospitalar do Distrito Federal, para posicioná-la nos termos do
artigo 190 da Lei n° 8.112/90, de acordo com o parecer n° 013/99, da
JPM/NHMST/DESAT/FHDF, a contar de 10 de novembro de 1999. Processo n°
061.022.027/98.

I-TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 02 de fevereiro de 1995, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n° 32 de 13 do mesmo mês e ano, que
retificou a instrução de 19 de janeiro de 1995, publicada no DODF n° 18 do
mesmo mês e ano que concedeu aposentadoria a MARIA AMÉLIA MARTINS ALVES,
matricula 108.196-8 do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, Processo 061.007.989/94
II-RETIFICAR a Instrução de 19 de janeiro de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 18 de 24 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a MARIA AMÉLIA MARTINS ALVES, matricula 108.196-9, do Quadro
de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para considerá-la nos
termos do artigo 186, inciso I, IN FINE e 189, parágrafo único, da Lei
8112/90, combinados com o artigo 41, inciso I, e § 4° da Lei Orgânica do
Distrito Federal, ficando ratificados os demais termos. Processo
061.007.989/94.

I-TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 03 de novembro de 1997, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n° 216 de 10 do mesmo mês e ano, que
retificou a instrução de 01 de março de 1991, publicada no DODF de 05 do
mesmo mês e ano que considerou aposentado DJALMA LEAL, matricula 100.797-1
do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Processo
061.001.339/91.
II-RETIFICAR a Instrução de 01 de março de 1991, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal de 05 do mesmo mês e ano, que considerou aposentado
DJALMA LEAL, matricula 101.797-1, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para considerá-lo na Classe Especial, Padrão
V, com as vantagens do artigo 184, inciso II, da Lei 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei 6.701, de 24/10/79, ficando mantidos os
demais termos da concessão, conforme decisão n°6120/99 do TCDF. Processo
061.001.399/91.
I-TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 12 de maio de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 96 de 17 do mesmo mês e ano, que reviu a
aposentadoria de DILMA LIMA DE OLIVEIRA, matricula 101.910-4, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Processo
061.033.655/92.
II-REVER os proventos de aposentadoria de DILMA LIMA DE OLIVEIRA, matricula,
101.910-4, no cargo de Assistente Intermediário de Saúde II, Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do quadro de pessoal da Fundação
hospitalar do Distrito Federal, efetivada através da instrução de 26 de
setembro de 1991,publicada no DODF n° 256, suplemento de 28 do mesmo mês e
ano, para considerá-la nos termos do artigo 176, inciso II e 178, inciso I,
da Lei 1711/52 combinados com o artigo 40 inciso III, alinea "a", e § 4°da

CRFB, com as vantagens previstas no artigo 184,inciso II, da Lei 1.711/52, a
contar de 28 de dezembro de 1991, conforme Decisão n° 7135/99 do TCDF.
Processo n° 061.033.655/92.

Na Instrução de 28 de novembro de 1996, publicada no DODF n° 240 de 11 de
dezembro do mesmo ano, que aposentou CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA,
matricula 120.285-5, do Quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, onde se lê: CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA ... Leia-se:
CARMELITA MARIA DE OLIVEIRA, Processo 061.008.152/96.
Na Instrução de 13 de dezembro de 1996, publicada no DODF n° 251 de 27 do
mesmo mês e ano, que concedeu aposentadoria a JOANA CASTRO TORRES DE
OLIVEIRA, matricula 108.740-1, do Quadro de pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, onde se lê: JOANA CASTRO TORRES DE OLIVEIRA, ... Leia-
se: JOANA CASTRO TORRES, Processo 061.031.041/96.
Na Instrução de 05 de julho de 1999, publicada no DODF n° 131, de 09 do
mesmo mês e ano, que aposentou UBALDINA VIEIRA DE SOUZA, matricula 114.064-
7, do Quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, onde se
lê: UBALDINA VIEIRA DE SOUZA ... Leia-se: UBALDINO VIEIRA DE SOUZA, Processo
061.014.590/98.

JOFRAN FREJAT

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no item 2, da
Instrução n.° 5, de 11 de fevereiro de 1999, resolve:

Autorizar a- Dispensa de Ponto da servidora FERNANDA CARPOVICZ BOTELHO, matrícula n.°
132.764-0, Assistente Intermediário de Saúde, AG. SERV. COMP. SERVIÇO SOCIAL, lotada no
COMPP, para participar do l CONGRESSO BRASILEIRO DE EQUOTERAPIA, nos dias 18/11/99 e
19/11/99 em Brasília-DF.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 1 1 DE NOVEMBRO DE 1999

O DTRETOR REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA, no uso das atribuições que lhe fo
ram delegadas através do itera 2 da Tnstruçao r\2 05 de 11 de fevereiro
de 1999, da Presidência da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DTSTRTTO FEDERAL, re_
solve .
Conceder os benefícios conforme os artigos 97, 196, 197 e 208 da T,ei n2

8.112/90, conforme discriminação a seguir:

AUXÍLIO NATALIDADE
NOME: Rosa Tris Nascimento Couto, Mat.: 129.091-6, Nome da filha: Vitó
ria Couto Simões, Data de Nascimento: 28.08.99.
NOME: Lucimar Maria de Jesus Silveira, Mat.: 134.713-6, Nome da filha:
Alessandra de Jesus Silva, Data de Nascimento: 15.08.99.
Centro de Saúde n^ 02
NOME. Claudia de Jesus Costa Caixeta, Mat.: 134.017-4, Nome do filho:
Carlos Guil' errae Costa Caixeta, Data de Nascimento: 25.07.99.
Centro de Sjúde n s 04
NOME: Elvir . Lúcia de Faria Macedo, Mat.: 135.397-7, Nome da filha:Natá
lia Macedo L?. Silva, Data de Nascimento: .01.06.99.

SALÁRIO FAMÍLIA
NOME: Rosa íris Nascimento Couto, Mat.: 129.091-6, Dependente: Vitória
Couto Simões, na qualidade de filha.
NOME; Lucimar Maria de Jesus Silveira, mat.: 134.713-6, Dependente : Ales
sandra de Jesus Silva, na qualidade de filha.
NOME: Meire Aparecida dos s'antos da Silva, Mat.: 353.319-1, Dependente:
Sarah Aparecida dos Santos da Silva e Norberto Gonçalves da Silva JÚ
nior, na qualidade de filhos.
NOME: Terbuliana Aires Amaral Dias, Mat .: 353. 321-2 .Dependentes : ™huany T

maculada Aires Souza e Thamyres Imaculada Aires Souza, na qualidade "dê
filhas.

NOME: Maria José Magalhães Braga, Mat.: 353.322-1, Dependente: Rafael
Silva Braga Magalhães, na qualidade de filho.
NOME: Trani Gonçalves da Silva, Mat.: 353.361-1, Dependentes: Bruno Gon
çalves Dias e Marília Gabriela Gonçalves Dias, na qualidade de filhos.
NOME: Paula de Abreu Baroni , Mat.: 353.380-8, Dependentes: Lyrrandra
Dreanza de Abreu Brito e Selton de Abreu Brito, na qualidade de filhos.
NOME: Lozangeles de Souza Oliveira, Mat.: 353.383-2, Dependentes: Sarah
de Souza Oliveira, Luanny de Souza Silva e João Gabriel da Vence Neto,
na qualidade de filhos.
NOME: José Aparecido Jorge, Mat.: 353.214-3, Dependentes: Marina Ramos
Jorge e Mait^ Rai.ios Jorge, na qualidade de filhas.
NOME: Luzia i:aria Alves da Fonseca, Mat.: 353.429-4, Dependente: Pedro
Barreto Alves, da Silva, na qualidade de filho.
NOME: Raimundo Carlos Lira da Rocha, Mat.: 353.470-7, Dependentes: Alex
Monteiro da Rocha e Aline Monteiro da Rocha, na qualidade de filhos.

134.0̂ 7-4, Dependente: Car
Centro de S aúde n° 02
NOME: Claudia' de' Jesus Costa Caixeta, Mat.
los Guilherme Costa Caixeta, na qualidade de filho.
Centro de Saúde n s 04
NOME: Elvira Lucia de Faria MACEDO, Mat.: 135.397-7, Dependente : Natalia
Macedo da Silva, na qualidade de filha.
LICENÇA CASAMENTO
NOME: Eyeraldo Pereira Frann* , Hat.: 133.708-4, AIS-Agente Administrate
vo, neríodo de 03.08.99 a 10.08. 99.
NOME: Josimeire Rose Crecci, Mat.: 136.538-0, ASS-Fisioterapia, período
de 03.09.99 a 10.09.99.
LICENÇA FALECIMENTO
NOME: Lucineia Souza Carvalho Tavares, Mat.: 120.820-9, AIS-Auxiliar de
Enfermagem, período de 06.09.99 a 13.09.99, por falecimento da mãe .
NOME: João Sotero Pereira, Mat.: 112.179-1, Contra Mestre-Obras Civis,
no período de 01.09.99 a 08.09.99, por falecimento do filho.
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Centro de Saúde n^ 07
NOME: António dos S. Ferreira,Mat,:116.580-1,Tec.de Lab.,periodo de 11.
08.99 a 18.08.99.

MÁRIO SÉRGIO NUNES

Nome: SENHA UBALDINO DE CASTRO TEIXEIRA
Processo: 061.047.401/99
Matrícula: 135.352-7
Quinquènio(s): l" - 10/11/94 a 09/11/99

ANA MARIA RAULINO DE MEDEIROS COLY

REGIONAL DE SAÚDE DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO GUARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no artigo n.° 26, item XII do Regimento Interno e considerando a
Resolução n ° 002/95 do Conselho de Saúde do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR, como Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Gestor do POSTO DE SAÚDE LÚCIO
COSTA DO GUARÁ - DF.
1) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Membros Efetivos: Luiz António Lopes, Geralda Dias da Silva, Marinalda Alves Clarinda, Maria Clarice
R Porto, Francisco Mendes da Silva e Helena Andrezina Lício
Membros Suplentes: Vanderlúcia Dantas Rodrigues, Elenice Maria da Silva, Maria Vera Lúcia
Domingues, Zélia Maria Gomes, Lindalva R. Maia e Maria Mirtes e Silva

DESIGNAR, como Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Gestor do CENTRO DE SAÚDE N.° 03
DO GUARÁ-DF.
1) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Membros Efetivos: Maraísa Helena Borges Estevão Pereira, Doralice Maria Valadão, Vanda Gomes
Marques Batista, Humberto D'Abadia Ataide, Valdeci Luiz de França e Sônia Maria Régis.
Membros Suplentes: Erci José da Silveira Cortes, Francisco Ricart A Barbosa, Raimundo Gomes de
Mesquita, Carlos Roberto Gomes, Alcina Martuis de Camargo Viana e Magali Cassador
2) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE
Membros Efetivos: Divina Santos Silva, Eleni Sampaio de M Ferreira e Isabel Pacini.
Membros Suplentes: Maria de Nazaré G. Cavalcanti e Maria do Carmo P da Silva.
3) REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
Membro Efetivos: Rosemary Macheone Rosa e Josefa Garcia Marques
Membros Suplentes: Maria Nazaré Gonçalves.
4) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

DESIGNAR, como Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Gestor do CENTRO DE SAÚDE N." 01
DO GUARÁ-DF
1) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Membros Efetivos: Paulo Roberto de Lima, Joel José Costa da Silva, Manoel Alves Leitão, Geraldo

Eugênio Nunes, Willian Cleber Sousa de Farias e Pedro Bahia Pradrera.
Membros Suplentes: Ariosto Carvalho do Nascimento, Gilberto Ferreira Cavalcanti, Aldenora de Souza
Freitas, Carlos Alberto Leonardo de Lima, Waliton José Costa da Silva e Luiz António Lopes.
2)REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
Membro Efetivos: Vânia Lúcia da Silva Mattos e Edson José da Silva.
Membros Suplentes: Sandra Maria Vale Carneiro
3) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

DESIGNAR, como Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Gestor do CENTRO DE SAÚDE N ° 02
DO GUARÁ - DF.
1) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Membros Efetivos: Cassimiro Lourenço dos Santos, Nelson Rafael Cavalcanti, Elias Bezerra da Trindade,
Herman Francisco Hernandez Anglonilha, Fleuzenir Moreira de Azara e Maria da Glória de Mota.
Membros Suplentes: Célia Maria de Souza, Elias Ferreira da Mota, Maria Vanda Lopes de Albuquerque,
Maria de Jesus Pereira, Áurea Sales Galvão e Anderson Rocha Paulin.
2) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE
Membros Efetivos. Luiz António Medeiros Falcão, Laudeni da Penha P. Serra e Gisele Freitas Lino.
Membros Suplentes: Elizeth Vieira Barbosa, Celmart Maria Agra e Abelardo F Almeida
3) REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
Membro Efetivos: José Francisco Cupertino e José S. Varão Júnior
Membros Suplentes: Ariane Dantas de A C. Filgueiras
4) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário

ANA MARIA RAULINO DE MEDEIROS COLY

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

A DIRETORA DA DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere a Instrução n.° 05 de 11 de fevereiro de 1999, item 2, subitem 2.9, resolve:

Conceder LICENÇA PRÉMIO, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenação de Saúde do
Guará, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinados com a Lei 221/91, condicionando o período
de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos.

Nome: CARLOS ODÉCTO VENTURA
Processo: 061.047.403/99
Matrícula: 135.186-9
Quinquênio(s): 1°- 08/11/94 a 07/11/99

Nome: ADALBERTO GONÇALVES MONTEIRO
Processo: 061 047.402/99
Matrícula: 135 293-8
Quinquênio(s): 1°- 04/11/94 a 03/11/99

REGIONAL DE SAÚDE DE PLANALTINA
ORDENS DE SERVIÇO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE PLANALTINA, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução N^ 05, de 11 de fevereiro de 1999, resolve:

Conceder Auxilio Natalidade aos servidores abaixo discriminados, nos ter
mós do artigo 196, da Lei 8.112/90.

NOME: ALBERTO JORGE MADEIRO LEITE MATRÍCULA: 133681-9
NOME/FILHO: JORGE ALBERTO TORRES MADEIRO LEITE
DATA/NASCIMENTO: .13-10-99.

NOME: NEUSA MARIA PEREIRA GONÇALVES
NOME/FILHO: MARINA PEREIRA GONÇALVES
DATA/NASCIMENTO: 23-10-99.

Conceder Licença Paternidade ao servidor ALBERTO JORGE MADEIRO LEITE,
ASS-Médico Gineco. e Obstetrícia, Matrícula 133681-9, no período de 13
a 17-10-99, por motivo do nascimento do seu filho JORGE ALBERTO TORRES
MADEIRO LEITE, em 13-10-99.

Autorizar a servidora ROSÂNGELA MARIA LINHARES RAMOS, ASS-Farmac. Bioq.
Farmácia, Matrícula 135686-1, a ausentar-se do serviço nos termos do
artigo 97, inciso III, alínea "a", da Lei 8.112/90, no período de 10 a
17-9-99, por motivo de casamento.

Autorizar o afastamento da servidora CRISTINA MEDEIROS RIBEIRO MAGALHÃES,
Assistente Superior de Saúde, Médico Pediatria, Matrícula 124261-0, para
participar do VII CONGRESSO INTERNACIONAL DE REUMATOLOGIA DO CONE SUL,
a realizar-se no Serrano Centro de Convenções-Gramado-RS, no período de
25-11 a 04-12-99, já incluídos os dias previstos para trânsito nos ter-
mos da Instrução N2 27, de 05 de setembro de 1980.

Designar, membros (titulares e suplentes), para composição do Conselho
Gestor do Centro de Saúde Nsf 01 da Coordenação Regional de Saúde Pla-
naltina:

SANDRA DIAS SANTOS CAVALCANTE, Matrícula 134065-6 - Membro Titular
EUNÍCIO TAVARES PIRES, Matrícula 129009-6 - Membro Titular
CLÁUDIA REGINA SOARES RIBEIRO, Matrícula 137153-3 - Membro Titular
NEIDES PEREIRA DA CONCEIÇÃO, Matrícula 113939-8 - Membro Titular
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA PACHECO - Membro Titular
MARIA VILANI DA SILVA BANDEIRA - Membro Titular
JOELINA BARBOSA DE SOUZA - Membro Titular
RUTE DE JESUS FARIAS - Membro Titular
ADARCILA SOARES - Membro Titular
MARIA ALVES DE MATOS - Membro Titular

MARIA IRISMAR NOBRE DE MEDEIROS HOTT, Matrícula l18708-2,Membro Suplente
OSVALDO DOS SANTOS RABELO, Matrícula 106047-3 - Membro Suplente
ANA BATISTA DE SOUZA, Matrícula 136282-8 - Membro Suplente
MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA, Matrícula 107463-6 - Membro Suplente
MARIA ENI MARRA - Membro Suplente
ELIZA BEZERRA LOPES - Membro Suplente
MARIA VALDA CAVALCANTE SANTOS - Membro Suplente
MARIA CLEMENTINA DE SOUZA tf SILVA - Membro Suplente
LEDIN LOPES DOS SANTOS - Membro Suplente.

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no item 2.9, da Instrução N= 05,
de 11 de fevereiro de 1999, resolve:

Conceder LICENÇA PRÉMIO aos servidores abaixo 'relacionados, lotados na
Coordenação Regional de Saúde de Planaltina, nos termos do art. 87, da
Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/91, condicionando o período de
gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usu-
fruídos.

NOME: MEIRE MIRANDA ARAÚJO
MATRÍCULA: 122766-1
QUINQUÉNIOS: 33 08-6-94 a 07-6-99.

PROCESSO: 061.045029/92.

NOME: MARIA ANTONIA DE CARVALHO SANTOS
MATRÍCULA: 129061-4
QUINQUÉNIOS: 2= 22-9-94 a 21-9-99.

NOME: ESTELITA ROCHA DE OLIVEIRA REIN
MATRÍCULA: 134930-9
QUINQUÉNIO: 12 24-8-94 a 23-8-99.

NOME: CARLOS HENRIQUE GUERRA
MATRÍCULA: 12 08-9-94 a 07-9-99.

PROCESSO: 061.045380/94.

KAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO. usando de suas
atribuições, através da Instrução na 05 de 11/02/99. do Presidente da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

REDESIGNAR a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PERMANENTE deste Hospital São
Vicente de Paulo, instituída pela Ordem de Serviço de 07 de maio de
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SECRETARIA DE CULTURA
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ATO DO CHEFE DE GABINETE
PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada na letra J, da Portaria n° 03, de 22 de junho de
1999. resolve:

Designar TÂNIA JUSSARA RAMOS FERREIRA, matrícula n° 95.640-6, Assessora da Coordenadoria do
Programa de Biblioteca, para, na qualidade de Executora e sem prejuízo de suas atribuições normais acompanhar o
projeto "OFICINAS DE TEATRO NO CAJE", no período de outubro a dezembro de 1999, conforme processo
n° 150.000614/99.

ARTHUR WINTHER SEABRA

GUSTAVO AUGUSTO AURNHHMER RIBEIRO
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SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições , resolve: Designar o servidor Marcus Vinícius Lisboa de Almeida, matrícula n° 93.072-5, executor

técnico do Contrato n" 069-PE-CFP/99 firmado entre o GDF/SETER e a Instituto Brasileiro de Educação e

Relações do Trabalho - Processo n" 170.000 495/99 objetivando a realização de projeto de formação profissional
no âmbito das ações relativas ao Plano Estadual de Qualificação Profissional do Distrito Federal para o presente
exercício - PEQ/DF/99, constante do Convénio MTE/SEFOR/CODEFAT/n°005/99-SETER/DF

WIGBERTO FERREIRA TARTUCE

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEBCR RDEOtO

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE U DE NOVEMBRO DE 1999

foi
conferida peto tesa 3, attaea "»" <k Portaria f 034/93-SSP, de 21.06.93, looKc:

I - Designar a Ages* de PoUci» NÀDIA MARIA ALVES PESSOA, matricula K* 34.144-4, pua exercer o Cargo em

U - DiipaMr o TécMCodt Aitaioi«i»çlo PàMica VICENTE PAULO F. MARANHÃO, matricula n" 21.842-1, de exercer o
Cngrtm Cn-*-*». r**r rmnn? A,rwfc J. S>ç«n de Apnio MnnmantnolKfimCPCirCDF. a partir de 08.1 1.99.

m - rwigr» a *>)-*• de PtrifcM UZABETE SOARES DAMÁSIO, matricula n° 25.476-2, para exercer o Cargo em
H CWf» DF&02. de Ckefc dl Sedo de Apoio Administrativo/16' DP/CPC/PCDF, a partir de 08. 1 1 .99.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO DE 1999

O SECKETAKIO-ADIUNTO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, conforme
i**-- coafcrida pela Portaria de 25/03/99, publicada no DODF n° 60, de 29/03/99, resolve:

o servidor Raquel VJeta Pedro, matrícula n° 91.103-8, executor técnico do Contrato n° 062-CFP/99

firmado entre o GDF/SETER t a Lcpto da Boa Vontade - LBV - Processo n" 170.000.458/98 objetivando a
rcahzacao de projeto de forinacio niuliaiiijail DO âmbito das ações relativas ao Plano Estadual de Qualificação
Profissional do Distrito Federal para o presente exercício - PEQ/DF/99, constante do Convénio
MTE/SEFORCODEFAT/n°005/99-SETE*/DF

MARCO AURÉLIO MALCHER
Adjunto

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

PORTARIA N° 38, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Of DEM DE SERVIÇO DE 4 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel»
Ordem de Serviço de 2 de janeiro de 1996, bem assim pelo hem l da Instrução Normativa n" 10, de 7 de abril de 1997, e, em
confonnididecomoqiiedap6eaOrdemdeServiçode31deinarcodel999, resolve:

DESIGNAR o iervidor ADÃO JESUS GONDIM DE OLIVEIRA, Perito Criminal, matricula 27.117-9, para desempenhar as
funçoe» de Executor do contrito celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil, e a empresa QUALITY
HOUSE ENGENHARIA LTDA, objeto do processo 052.000.613/99, que dispõe sobre construção de prédio público para a
Seçío de IdmtnVitfri' de Veículos da PCDF, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa n" 10/97, publicada no
Diirio Oficial do Distrito Federal n° 179, de 16 de setembro de 1999 e no Decreto n°. 16098, de 29 de novembro de 1994, que
define ai Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contabil do Distrito Federal.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso dfr ̂ uas
atribuições que lhe confere o Art. 2°, da Lei n" 1.797, de 18 de dezembro de 1997. resolve:
Art. 1" - Constituir Comissão Julgadora Especial para proceder análise, julgamento e dassifieação das propostas
dos participantes do Concurso 01/99 - IDHAB, visando a construção das unidades habitacionais que comporão a
VHa Tecnológica do Distrito Federal;

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I. Márcio Albuquerque Buson, representando a Univefsldade-de BrasHie - UnB;
II. Elizabeth Lopes Bastos, representando o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Distrito Federal - CREA/DF;
III.
IV.
V.
VI.
VII.

Maria Dalva Alves dos Santos, representando o Instituto de Tecnologia do Habitat - 1TECH;
Márcia Teresa Dal Secco, representando o Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT;
Aleixo Anderson de Souza Furtado, representando o Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB/DF;
Adilson Brito de Carvalho, representando o Instituto de Desenvolvimento Urbano e Habitação - IPDF;
Júlio Cesar Peres, representando o Sindicato da Indústria de Construção Civil do Distrito Federal -
SINDUSCON;
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VIII. Lucie Margaritte Clementine de Oliveira, representando a Caixa Económica Federal - CAIXA;
IX. ' Dilson Carlos Rehem, representando o Clube de Engenharia de Brasília - CENB;
X. Denise leites de Menezes, representando aSecretariade Desenvolvimento Urban&e-HabrtBção - SDUH;
XI. Arnaldo Barbosa Brandão e Nivaldo Alves de Freitas, representando o Instituto de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal - IDHAB
Art. 3° - A Comissão será presidida e secretariada petos representantes do IOHAB, que-teriJo direito a apenas, um
voto.
Art. 4° - A Comissão ora constituída terá o prazo de- 15 (quinze)dias úteis, após o recebimento da documentação
acatada pela Comissão Permanente de Licitação, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do resultado,
podendo ser prorrogado por mais 15. (quinze) dias úteis.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°44, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999
0 DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO
DISTRrTO FEDERAL, respondendo, no uso das atribuições conferidas pelo Inciso X, Artigo 53, do
Decreto n." 15.561, de 12 de abril de 1994, e em cumprimento ao disposto no Artigo 1° do Decreto n°
17.603, de 15 de agosto de 1996, resolve:
1 DESIGNAR o servidor TADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula n° 85.296-1, Gerente de Estudos,
Pesquisas e Informações, para responder, sem prejuízo de suas atribuições e sem acumular
vencimentos, pelo Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Informações
Fisicas/GEPIN/DIURB/IPDF, símbolo DFG-10, durante o período de 18/11/99 a 17/12/99, por motivo de
férias regulamentares do titular;
II. Encaminhar ao DEAGE para publicação* demais providências.

MANOEL BRANDÃO BARROS

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO DE 1999
O Secretário de Assuntos Fundiários no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7°, do decreto n.° 20.260, de 21
de maio de 1.999, resolve:

Designar o servidor JOZAFA DANTAS DO NASCIMENTO, matricula n ° 93.894-7 , para executor do contrato
celebrado entre a SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - SEAF e a Dra. LIA CELI FANUCK . de que
trata o processo n.° 250.000.075/99 .

ODILON AIRES

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL'

PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999
O Procurador-Geral do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve: Designai LYRIAN MAURA SOARES
VELOSO, matrícula n° 30.885-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ESDRAS ALVES
ROCHA QUEIROZ, Diretor do Centro de Cálculos e Perícias Judiciais, Símbolo CNE-05, da Procuradoria Geral
do Dislrito Federal, no período de 06.12.99 a 20.12.99, por motivo de férias do titular.

MiGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

ATO DA CHEFE DE GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE OUTUBRO DE 1999

A Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e, tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 7, de 18 de agosto de 1998, resolve: Autorizar, com base
no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o gozo de Licença-Prêmio por Assiduidade da servidora
MARLY NERES ARAÚJO, matrícula n" 31.046-8, cargo de Técnico de Administração Pública, no período de
08.11.99 a 07.12.99, referente ao 2° quinquénio, de 18.08.90 a 16.08.95, concedida pelo Departamento de
Administração de Pessoal/SRH/SEA e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 19.04.96.

VERA MUSSI AMORELLI

CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

O DIRETOR-GEFÍAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - PRG, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 9°, inciso V da Lei n° 821, de 26 de dezembro de 1994,
resolve:

EXONERAR, a pedido, LÚCIA HELENA DURAN DA ROCHA, do cargo em comissão de Encarregada
de Atendimento Judiciário, da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia, símbolo DFG-03, do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, a contar
de 10 de novembro de 1999.

NOMEAR KÁTIA CONCEIÇÃO PAIM, para exercer o cargo em comissão de Encarregada de
Atendimento Judiciário, da Unidade de Assistência Judiciária de Ceilândia, símbolo DFG-03, do Centro
de Assistência Judiciária do Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

EXONERAR, FLÁVIO JOSÉ DE MELO, do cargo em comissão de Encarregado de Atendimento
Judiciário da Unidade Judiciária do Paranoá, símbolo DFG-03, do Centro de Assistência Judiciária do
Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

NOMEAR, RAQUEL BEZERRA CÂNDIDO, para o cargo em comissão, de Encarregada de Atendimento
Judiciário da Unidade Judiciária do Paranoá, simbolo DFG-03, do Centro de Assistência Judiciária do
Distrito Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

RACIBFLIASTICLY

ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.

Nos últimos (juatio anos, Brasília viu crescei de forma

assustadora seus índices de violência e criminalidade. É por

isso que o Governo do Dislrito Federal está lançando o

programa Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidos paro combater o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mós com respeito oo cidadão. O programa inclui aumento

expressivo do número de policiais nos rins, com a volto da

Rocon e dos duplas Cosme e Damião. A modernização da

estrutura das polícias e a valorização do policial. O combate

sistemático ao tráfico e ao uso de drogas. A parceria do GDF

com o Judiciário e o Ministério Público • e sobretudo com o

sociedade. Veja as medidas adotodos pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais civis.

• Seleção e formação de 2 mil policiais militares.

• Entrega de 80 carros novos e 65 totalmente reformados.

• Concurso para contratação de 900 bombeiros.

• Duas lanchas e 4 jet skis poro atendimento no Logo Paianoá.

• Mais 21 Juizados Especiais paia julgamentos rápidos.

• Construção de 5 Núcleos de Detenção para criminosos de baixo

periculosidade, desafogando as cadeias.

Isso é openos o começo. Novos medidas virão, poro que

Brasília possa ter de volta a paz e o tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal

l
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SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO

Processo: 01-002.925/99; Favorecido: José Maria Machado; Valor: R$ 9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta
reais); Objeto: atender despesa com aquisição de painel alusivo dos 500 anos do descobrimento do Brasil;
Fundamento Legal: art. 25, Caput, da Lei n° 8.666/93; Autorização da Despesa: em 17/11/99, pelos ordenadores
de despesas, Paulo Roberto Soares e Arlécio Alexandre Gazal; Ratificação: em 17/11/99, pelo Presidente da
CLDF, Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DO TERMO DE RERR ATIFICAÇÀO
DO CONTRATO N° 19/99 (')

PROCESSO N.°: 030-004 768/99. PARTES: DF/SEG X ALOUCAR - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA. DA RETIFICAÇÃO: Onde se lê: "A cláusula Quinta - Do valor - O Valor total do contrato é de
RS 20.000,00 (vinte mil reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercido,
nos termos da correspondente lei orçamentaria anual. Leia-se: "Cláusula Quinta - Do Valor - O valor
total do contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentaria anual." DA
VIGÊNCIA: O presente termo entrará em vigor na data de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato em referência. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ, na qualidade de Secretário de
Governo. Pela CONTD YT,\r: •,; JOSÉ MÁXIMO MACHADO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Proprietário.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DODF, n" 209 de 29-10-99.

EXTRATC DE TERMO ADITIVO

Processo n" 01-000.729/96 - Contrato: n" 027/97; Do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato firmado entre: CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CLDF (CONTRATANTE) e a EMPRESA OSM CONSULTORIA .E

SISTEMAS LTDA (CONTRATADA); Objeto: Prorrogação do período de execução dos serviços do Contrato n° 027/97;

Vigência: 19 de novembro de 1999 a 19 de novembro de 2000; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Partes: pela

CONTRATANTE: Edimar Pireneus, e pela CONTRATADA: Luiz Henrique Nunes de Oliveira; Testemunhas: Rozendo

Ferreira Pinto e Andrea Maria Oliveira Gomes.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO DO CHEFE DO GABINETE

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO SOBRE IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N° 7/98

PROCESSO N" 141.001.997/95 - PARTES: DF/RA I X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB.
OBJETO: DA RETIFICAÇÃO: A cláusula Quinta: Do valor: Item 5. l - A concessionária pagará, anualmente, até o
dia 31 de janeiro de cada ano, a título de preço público, o valor de R$ 3.061,06 (três mil, sessenta e um reais e seis
centavos), conforme avaliação da Secretaria de Fazenda às fls. 745, procedida nos termos do Decreto n° 18 351/97
ASSINATURA: 29/10/99. SIGNATÁRIOS: VALÉRIO NEVES CAMPOS, Chefe de Gabinete do Governador e
LAURO MORHY, Diretor e EDUARDO DE O. VILLELA, Sócio, respectivamente.

Of. 094/99-CCCL/PRG/DF

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO SOBRE IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N° 7/98

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE RERRATTFICAÇÃO
AO CONTRATO N° 18/99

Processo n» 00031.000189/99 - Partes: DF/IDR X XEROX COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA. - OBJETO:
Retificaçâo da Cláusula Oitava - do prazo de vigência, passa a ter a seguinte redaç3o "O contrato terá
vigência até 31.12.99, podendo a duração estender-se pelo prazo de 48(quarenta e oito meses) após o
inicio da vigência do Contrato, nos termos previstos no Art. 57, item IV da Lei n" 8.666/93, no interesse da
Administração." - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições
do Contrato em referência. - VIGÊNCIA: O presente termo de Re-ratificacSo entrará em vigor na data de
sua assinatura - DATA DA ASSINATURA: 1611/99 - SIGNATÁRIOS : Pelo Distrito Federal: ELIZABET
GARCIA CAMPOS , na qualidade de superintendente - Pela Contratada: JOSÉ MARIA FERNANDES, na
qualidade de Gerente da Filial de Brasília.

EDITAL N° 51. DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999
CONCURSO PÚBLICO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR NÍVEL 2 E PROFESSOR NÍVEL 3

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR. no uso (fc
suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n- 47, de 10/11/99, publicado no DODF tf 216, de
11/11/99, resolve:
I - incluir no subitem 4.1, inciso l a alínea i) Santa Maria.
II - incluir no subitem 4.1, o inciso V - receber o Programa das Provas.
III - manter as demais disposições do Edital n8 47, de 10/11/99, publicado no DODF n9 216, de 11/11/99.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PROCESSO N° 141 001.997/95 - PARTES: DF/RA I X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB.
DA RATIFICAÇÃO: ratifico e ato do Sr. Administrador Regional de Brasília - RA I, constante da Cláusula
Primeira do presente Contrato, consoante Lei Complementar 130 de 19 de agosto de 1998 e Decreto n° 20.309 de
15.06.99. ASSINATURA: 29/10/99. VALÉRIO NEVES CAMPOS, Chefe de Gabinete do Governador..

Of. 094/99-CCCL/PRG/DF

VICE-GO VERNADORIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos temos do disposto no parágrafo 2° do artigo 51 e parágrafo 1° do artigo 362, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e do art. 28 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o Governo do
Distrito Federal, por meio da Administração Regional do Núcleo Bandeirante RA VIII, convoca a
população, em especial os proprietários de lotes das Quadras 1 a 29 dos Trechos 1, 2 e 3 do Setor de
Mansões Park Way - SMPW, para ampla AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 17 de
dezembro de 1999, às 10:00 horas, no Ginásio de Esportes - Praça Padre Roque - Núcleo Bandeirante,
para conhecimento e consulta acerca da ALTERAÇÃO DO LOTEAMENTO, com a DESAFETAÇÃO de
600 ha (seiscentos hectares) de área de uso comum do povo situada nos espaços intersticiais dos
Trechos 1, 2 e 3, que passarão à categoria de bem dominical, visando a criação de unidades
imobiliárias destinadas ao uso residencial.

MARCO TULIO SANTANA RIOS
Administrador

SECRETARIA DE FAZENDA

CENTRAL DE COMPRAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 14/99

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS, Grupo: 20 10. Abertura: 22/12/99 às 09:00. O respectivo edital poderá ser retirado mediante
a apresentação do comprovante de recolhimento pago no BRB, através de DAR, no valor de R$ 0,16 (Dezesseis
centavos) a folha, que estará a disposição dos licitantes no Núcleo de Licitação da Central de Compras do Distrito
Federal, à SIG qd 06 lote 2.310 sala 05, até o dia 20/12/99, das 09:00 às 11:00 e de 14:00 às 18:00 horas.

Brasília, 16 de novembro de 1999

TOMADA DE PREÇOS N° 24/99

Objeto: Aquisição de Material de Consumo. Alimentos e bebidas; Abertura: 08/12/99 às 15:00 horas; Grupos:
01.01,01.11,01.13,01.14,01.15.0 respectivo edital poderá ser retirado mediante a apresentação do comprovante
de recolhimento pago no BRB, através de DAR, no valor de R$ 3,04 (Três reais e quatro centavos), que estará a
disposição dos licitantes na Secretaria do Núcleo de Licitações da Central de Compras do Distrito Federal, à SIG
Qd. 06, lote 2.310, sala 05, até o dia 06/12/99, das 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas

Brasília, 17 de novembro de 1999
BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR

Presidente da Comissão de Licitação de Serviços e Materiais

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 20/97
PROCESSO n" 040.010.378/97 - PARTES: DF/SEF X POLITEC LTDA. OBJETO: Prorrogar o Contrato n-
020/97-SEFP, celebrado em 04 de novembro de 1997, com vigência até 03/11/99, com base na "Cláusula Oitava -
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Do Prazo de Vigência" e em conformidade com o inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93, c/c Lei 9.648/98,
objetivando atender despesas com a prestação de serviços técnicos de informática: serviços técnicos especializados,
serviços de digitalização e digitação de documentos, serviços de captação de dados, a serem executados de forma
continua pela contratada para a SEF. VALOR: o valor total desta prorrogação será de R$ 6.104.000,00 (seis
milhões, cento e quatro mil reais), sendo R$ 1.404.000,00 (um milhão, quatrocentos e quatro mil reais) para o
corrente exercício, recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1999.
VIGÊNCIA: este aditivo terá vigência de 03/11/99 a 03/11/2000, permitida a prorrogação na forma da lei vigente,
devendo ser publicado no DODF às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 03/11/99.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n° 001/97 - CEL/SEFP, com base na Lei 8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Luiz António da Silva, na qualidade de Diretor do Departamento de
Administração Geral/SEF; Pela CONTRATADA: Hélio Santos Oliveira, na qualidade de Diretor Comercial.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 20/97

PROCESSO n° 040.010.378/97 - PARTES: DF/SEF X POLÍTEC LTDA. OBJETO: O presente termo objetiva a
apresentação do crédito anual pelo qual correrá a despesa referente ao período de 03/11 /99 a 31 /12/99, para atender
despesas com a prestação de serviços técnicos de informática: serviços técnicos especializados, serviços de
digitalização e digitação de documentos, serviços de captação de dados, a serem executados de forma contínua pela
contratada para a SEF. VALOR: o valor total deste Contrato será de R$ 1.404.000,00 (um milhão, quatrocentos e
quatro mil reais) para o corrente exercício, recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o
exercício de 1999, nos termos da correspondente Lei Orçamentaria Anual, tendo sido empenhada a importância
inicial de R$ 703.000,00 (setecentos e três mil reais), conforme Nota de Empenho n." 01070/99, emitida em
05/11/99, sob o evento n° 400091, na modalidade estimative, pela Secão de Execução Orçamentaria e
Financeira/SEF. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: U.O: 19101; PT: 3007002424160001; N.D: 34.90.39; FR: 100.
VIGÊNCIA: o aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às
expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 05/11/99. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.°
01/97-CEL/SEFP, com base na Lei 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Luiz
António da Silva, na qualidade de Diretor do Departamento de Administração Geral; Pela CONTRATADA: Hélio
Santos Oliveira, na qualidade de Diretor Comercial.

BANCO DE BRASÍLIA S.A

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 11/99

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o Edital da

Concorrência DIRAD/CPLIC 011/99 - Data de realização: 20.12.99, às 10 horas - Objeto: alienação de

imóveis localizados no Distrito Federal e nos Estado de Goiás, Minas Gerais, Paraná, São Paulo e Tocan-

tins. Locais de obtenção do Edital Agências e PABs do BRB no horário de 12 às 17 horas e na CPL1C -

SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 14° andar, Brasília/DF, no horário de 10 às 16 horas, de

segunda a sexta-feira.

TOMADA DE PREÇOS N° 33/99

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o Edital de

Tomada de Preços DIRAD/CPLIC n." 033/99 - Data de realização: 07.12.99, às 10 horas. Prazo para

apresentação do CRC-Certificado de Registro Cadastral: até 03.12.99 - Objeto: prestação dos serviços de

confecção, magnetização, embossamento, envelopamento, produção de encarte e expedição de cartões

magnéticos - Cartões Brasília, incluindo a confecção dos envelopes e encartes. Local de obtenção do Edi-

tal: CPLIC - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 14° andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16

horas, mediante recolhimento prévio de R$ 5,00 (cinco reais), em qualquer agência do BRB, na conta

027-999.011-1.

A COMISSÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DO CONTRATO N° 42/99

Processo: 082.011596/99 - Partes: FEDF x JIMENEZ & ASSOCIADOS PROPAGANDA LTDA - Ass:
16.11.99 - Vigência: 12 meses, com início na data de sua assinatura - Objeto: Prestação de serviços através de
agências de propaganda, de estudo, planejamento, criação, produção, distribuição para veiculação e controle dos
serviços de divulgação e publicidade de, programas e campanhas promocionais sobre atividades desenvolvidas
pela Contratante. - Assinantes: p/ FEDF: Maristela de Melo Neves Mendes; p/ Jimenez: Fernando Coelho
Jimenez.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/99
NOS TERMOS DO PADRÃO N° 2/99

PROCESSO N° 060.000 632/99 - PARTES: DF/SES X TECLAMAQ- Assistência Técnica especializada
Ltda. OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de máquinas de escrever,
consoante específica a justificativa de Dispensa de Licitação de fls 21 e a Proposta de fls l i e 12, que
passam a integrar o presente Termo. Nota de Empenho 00229/99/SES Data de Emissão: 16/06/99.

Evento: 400091 Unidade Orçamentaria: 23901. Modalidade: Estimativo - VALOR TOTAL: R$ 2.574,00
(dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais). - Programa de Trabalho: 13075002185010042. Natureza da
Despesa: 34.90.39. Fonte de Recursos: 100. Data de assinatura: 18/06/99 - Assinantes: p/ SES/DF:
Jofran Frejat - p/ Teclamaq Assistência Técnica especializada Ltda : António Lúcio Ferreira

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Entidade responsável: FHDF
Responsável pelo Ato de Ratificação: Deputado JOFRAN FREJAT - Secretário de Saúde

Processo

061.010868/99
061.009853/99
061.011617/99
061.011283/99
061.005065/99

Data do Ato de
Ratificação

12.11.99
12.11.99
12.11.99
12.11.99'
12.11.99

Justificativa
Lei n« 8.666/93

An. 25 Inciso I
Art. 25 Inciso I
Alt. 25 Inciso I
Art. 25 Inciso I
An. 25 inciso I

Objeto

Fornecimento de desferoxina mesilato SOOmg
Fornecimento de toxina botulínica
Fornecimento de octreotida 0,1 mg/ml
Fornecimento de octreotida 0,1 mg/ml
Fornecimento de peças destinadas à recuperação dos
equipamentos marca Narcosul

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITES

Tipo de Licitação: menor preço
Edital

489/99

490/99

491/99
492/99

493/99
494/99
495/99
496/99

497/99
498/99

499/99

500/99
501/99

502/99

503/99

504/99

505/99
506/99
507/99
508/99
509/99

510/99
511/99
512/99

513/99

514/99

515/99

516/99

517/99

Processo

061.011007/99

061.011200/99

061.011076/99
061.010167/99

061.010811/99
061.010589/99
061.010435/99
061.010561/99

061.01C560/99
061.010357/99

061.010564/99

061.009962/99
061.010510/99

061.010574/99

061.010566/99

061.010659/99

061.010430/99
061.010591/99
061.010869/99
061.010418/99
061.010570/99

061.010178/99
061.010870/99
061.010575/99

061.010572/99

061.010569/99

061.010573/99

061.010565/99

061.023424/99

Data

26/11/99

26/11/99

29/11/99
29/11/99

29/11/99
01/12/99
01/12/99
01/12/99

01/12/99
02/12/99

02/12/99

02/12/99
02/12/99

02/12/99

03/12/99

03/12/99

03/12/99
03/12/99
03/12/99
03/12/99
06/12/99

08/12/99
08/12/99
08/12/99

09/12/99

09/12/99

09/12/99

09/12/99

09/12/99

Hora

15:15

16:15

08:15
16:15

17:15
08:15
14:15
16:15

17:15
09:30

10:45

15:15
16:15

17:15

09:30

10:45

14:15
15:15
16:15
17:15
17:15

08:15
15:15
17:15

09:30

10:45

14:15

15:15

16:15

Objeto

Aq. de Lente intraocular de câmara posterior 6 mm 03
peças com furos.
Aq. de Desmopressina 0,1 mg/ml

Aq. de Fenoterol 5 mg/ml fr 20 ml e outros
Aq. de mangueira c/ 02 junções, esguicho e adaptador
de 1,5 pol. (uma polegada e meia), de nylon revestida
c/ borracha interna cl 30 cm.
Aq. de Minociclina 100 mg
Aq. de Pirimetamina 25 mg e outros
Aq. de Neostigmina 0,5 mg/ml - 1 ml e outros
Aq. de cartucho de tinta Okijet 2500 cor azul, código
521 10002 e outros
Aq. de álcool comum 96 graus 1000 ml e outro.
Aq. de colagenase ou (fibrilosina +
desoxiribonuclease) + clorafenicol 30 g e outros.
Aq. de papel jornal tam. 66x96 cm 52 gr resma com
500 fls. e outros.
Aq. de Cânula de Guedel P.V.C n° 0 e outros.
Aq. de agulha desc. 25x8 p/ coleta múltipla, sistema a
vácuo e outros.
Aq. de almofada azul para carimbo entintamento
permanente 7x12 cm e outros.
Aq. de form. Continuo 280x280 mm 1 via s/ pauta 63
g r/m2 com logot. FHDF caixa c/ 3.000 e outros.
Aq. de aparelho p/ tricotomia p/ uso de lamina de
barbear comum e outros.
Aq. de Norfloxacin 400 mg e outros.
Aq. de Conj. Antigeno A, B, O, H para Widal e outros.
Aq. de azul de toluidina 0 ci 52040 25 g e outros.
Aq. de água destilada estéril 500 ml e outros.
Aq. de eletrodo p/ monitoração captador de sinal ECG
descartável e outros.
Aq. de cera para osso e outros.
Aq. de erlemayer 3000 ml (vid) e outros.
Aq. de açúcar cristal acondicionado em embalagem cl
5 kg e outros.
Aq. de caixa coletora de marerial perfurocortante
resistente a perf. Imperm. C/ alça p/ transp. Simb.
ABNT c/ capac. Para 7 l. e outros.
Aq. de etiqueta auto adesiva med. 38x77 mm rolo cl
100 unid. E outros.
Aq. de fita entintada p/ impressora elebra/diana 9mm
x 1 1 m, e outros.
Aq. de saco plástico p/ acondic. Resíduos domiciliares
cap. tool 72 cm Iargx105 cm alt. Classe l tipo e
espessura 6 a 8 microns pet. C/ 100 unid e outros.
Instalação de redes vácuo e ar comprimido com 21
pontos de consumo, sendo 19 postos aparentes para
oxigénio, 01 posto aparente para ar comprimido e 01
posto aparente para vácuo, no HMIB.

Valor do
Edital
1,00

1,00

1,00
1,00

1,00
1,00
1,00
1,00

1,00
1,00

1,00

1,00
1,00

1,00

1,00

1,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

1,00
1,00
1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
comunica que os Editais das Cartas Convites em epígrafe estão à disposição dos interessados não
convidados, até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da licitação, mediante a apresentação do
comprovante do recolhimento do valor do Edital, na Secretaria da Comissão localizada no endereço: S.M.H.S
Qd. 301, Edifício Pioneiras Sociais, 6° andar CEP: 70.330-150, Brasllia-DF, em dias úteis, no horário de 08:30
às 11:45 e de 14:00 às 15:45 horas. Tel. (061) 226 8239 - Fax (061) 322 0778. Comunica ainda que o local
para a realização da reunião de licitação está localizada no 8° andar, sala da CPL.

TOMApAS DE PREÇOS
Tipo de Licitação: menor preço

Edital

313/99

314/99

315/99

316/99

317/99

Processo

061.023411/99

061.010562/99

061.010431/99

061.009838/99

061.009839/99

Data

06/12/99

06/12/99

06/12/99

06/12/99

07/12/99

Hora

10:45

14:15

15:15

16:15

09:30

Objeto

Aq. de metilpredinisolona acetato 40 mg/ml fa 2 ml e
outros.
Aq de acidulante pi lavagem industrial balde cl 20
kg e outros.
Aq. de Digoxina elixir pediátrico 0,05 mg/ml 60 ml e
outros.
Aq. de cateter de Tenckoff para dialise peritonial
sistema fechado plástico infantil e outros.
Aq. de cateter intravenoso poliuretano radiopaco c/
ponta flex 14 g tam. 20 a 30 cm e introdutor/guia
metálico e outros.

Valor do
Edital
2,00

2,00

2,00

2,00

2,00
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318/99

319/99
320/99
321/99
322/99
323/99
324/99

061.010184/99

061.010179/99
061.010225/99
061 010229/99
061.010511/99
061010182/99
061.010078/99

07/12/99

07/12/99
07/12/99
07/12/99
08/12/99
08/12/99
08/12/99

10:45

14:15
15:15
16:15
09:30
14:15
16:15

Aq. de aminoâcidos essenc 10% s/ elet. Caboid. +
glicose 50 % 500 ml e outros.
Aq. de dreno em T N n° 16 e outros.
Aq. de Heparina sodica 5 000 UI/MI - 5ML e outros
Aq. de Glibencamida 5 mg e outros
Aq. Alça de níquel cromo - calibrada 1/100 e outros
Aq. de Aminofilina 100 mg e outros
Aq. Digoxina 0,25 Mg e outros

2,00

2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,00

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
comunica que os Editais das licitações em epígrafe estão à disposição dos interessados, mediante a
apresentação do comprovante do recolhimento do valor do Edital, na Secretaria da Comissão localizada no
endereço: S.M.H.S. Qd 301, Edifício Pioneiras Sociais, 6" andar CEP 70 330-150, Brasllia-DF, em dias úteis, no
horário de 08:30 às 11:45 e de 14:00 às 15:45 horas. Tel. (061) 226 8239 - Fax (061) 322 0778. Comunica
ainda que o local para a realização da reunião de licitação está localizada no 8° andar, sala da CPL.

CONCORRÊNCIA

Tipo de Licitação: menor preço
Edital

028/99

Processo

061.009973/99

Data

21/12/99

Hora

09:30

Objeto

Aq. de contraste pi histerosalpingografia(ioxitalamato
de meglumina + polividona) 20/30 ml e outros.

Valor do
Edital
8,00

comunica que o Edital da licitação em epígrafe está à disposição dos interessados, mediante a apresentação do
comprovante do recolhimento do valor do Edital, na Secretaria da Comissão localizada no endereço: S.M.H.S
Qd. 301, Edifício Pioneiras Sociais, 6" andar CEP 70.330-150, Brasllia-DF, em dias úteis, no horário de 08:30 às
11:45 e de 14:00 às 15:45 horas. Tel (061) 226 8239 - Fax (061) 322 0778. Comunica ainda que o local para
a realização da reunião de licitação está localizada no 8° andar, sala da CPL.

Brasília, 17 de novembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N° 219/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica a todos os interessados que a abertura das propostas da Tomada de Preços
n° 219/99, proc. 061.006020/99, objetivando a aquisição de impressora matricial de 9 agulhas e 136
colunas e outros, será realizada no dia 19/11/99, às 17:15 horas.

EDITAL N° 456/99 - PROC. 061.009923/99
Vencedora/Itens

ALERGO HOSP. LTDA - 01,02,03
Desclassificadas/Itens

ELAN PROD. HOSP. LTDA - 03
PRONTO HOSP. COM. DIST. LOCAÇÃO E REP. LTDA - 02

TOMADAS DE PREÇOS

EDITAL n.° 241/99 - PROC. 061.006729/99
Vencedoras/Itens

DIMACI MAT. CIRÚRGICO LTDA-01,02,03,12,17
JOHNSON E JOHNSON PRODS. PROFS. LTDA-04,06,07,08,11

LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A - 09,13,14,35,37
CIRÚRGICA FERNANDES LTDA- 10,15,16,24,25,26,28,29,30
SHINKOETH EQUIP. MÉDICOS HOSP. LTDA- 18,20,21,23
UNICOM PRODS. HOSP. LTDA-31,32
PRONTO HOSP. COM. DIST. LOC. REP. LTDA - 36
Obs: Foi sugerida a revogação dos itens 05, 19, 22, 27, 33 e 34, bem como o aumento do
quantitativo em 25% de todos os itens indicados para adjudicação.

EDITAL N° 278/99 - PROC. 060.001362/99
Vencedora/Itens

HIDROLUX DISTRIBUIDORA DE LENTES DE CONTATO LTDA- todos os itens.

EDITAL N° 291/99 - PROC. n.° 061.009248/99
Vencedoras/Itens

MINASMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA-01,05,06,07,08,09,11,13,14 15 16 17
PMH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 02,03,04

Desclassificada/Item
ALLTRADE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 08
Obs: Foi sugerida o encerramento do item 10 por falta de cotação e a revogação do item 12, de
acordo com o parecer técnico.

Brasília, 17 de Novembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

Brasília, 17 de novembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

AVISO DE RETIF1CAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 243/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica que no aviso de Tomada de Preços n" 243/99 publicado no DODF n° 213 de
08/11/99, página 21 , onde se lê" prazo até dia 16/11/99", leia-se," prazo até dia 19/11/99 ".

Brasília, 17 de novembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N° 177/99

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que foi negado provimento ao recurso interposto pela
empresa Brakko Comércio Importação Ltda, contra o resultado do julgamento da licitação aberta na
modalidade de Tomada de Preços n° 177/99, proc. 061.004613/99.

Brasília, 17 de novembro de 1999
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das licitações em epígrafe:

CONVITES

EDITAL N° 413/99 - PROC. 062.000214799
Vencedoras/Itens

MICROTEST EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA - 01;
DMH COMERCIAL TÉCNICA LTDA - 02;
MERCK S/A INDÚSTRIA QUÍMICA - 03;
CG ANALÍTICA COM. DE EQUIPAMENTOS IMP. E EXP. LTDA - 04;
GENÉTICA COM. IMPORT. E EXP. LTDA - 06.

Desclassificadas/Itens
BIOTÉCNICA E ASSISTÊNCIA DE EQUIP. HOSP. LTDA - 01;
ALPAX COM. DE PRODUTOS PI LAB. LTDA - 01;
MICROTEST EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA - 02;
BIOSYSTEMS COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORT. DE EQUIP. PI LAB. LTDA - 04;
OBS: Para o item 05 foi sugerida a revogação.

EDITAL N° 424/99 - PROC. 062.000236/99
Vencedora/Itens

BIO CIÊNCIA PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - 01,02
Desclassificada/Itens

BIOSYSTEMS COML, IMPORT. E EXPORT. DE EQUIP. PARA LAB. LTDA - 01,02

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS

EXTRATO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS
OUTUBRO/99

BTD003 - RELAÇÃO DE COTOS - MATERIAL PERMANENTE

IIEH DESCRIÇÃO SUCISTA

0001 GRAMPEADOR PAPEL P, ESCRITOBIOCARBE1
0002 PERFURADOR PAPEI T/ESCRITORIO H/ CONDOR 117
0003 CENTRAL TELErON. PABI/CPA M/IUTEIBRAS
0004 ASPIRADOS DE SECREÇÕES H/ mm
Hm MICROCOMPUTADOR N/COIME!
0006 HICROCOMPUTADOR PROCESSADOR PENTIUM 11 M/COMEI
0007 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM POÍTECIA 1 IVCOMPACT
0006 PLACA SAE P/MICROCOMPUTADOÍ
0009 SUPORTE BRAÇADEIRA H/ FORCAHEDICA
0010 SUPORTE DUPLO DE BACIAS EH IM
0011 PRANCHETA P/ PRONTUÁRIO M/ ALPBA-IMEC
0012 HEGATOSCOPIO DE 02 CORPOS H/ FORCAMEDICA
0013 BEBEDOURO ELETBICO P/GARBAFAO 20 L. H/ AMA «ASTER
0014 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA H/ BRASFLEJ
0015 TRANSCEPTOR DE FAC-SIMILE M/ OLIVETTI
0016 CHASSIS DE FILHE RAIO-J
0017 CHASSIS DE FILHE HAIO-I 16124
0016 BALANÇA ELET80NICA CAP. 150IGFILIZAL
0019 MESA DE CABECEIRA M/JOVANEl
0020 AUTOCLAVE HORIZONTAL A VAPOR CAP. 100 L M/SIMIU
0021 CAPTADOR DE FULIGEM P/CALDEIRA M/SIMIU
0022 VENTILADOR DE PAREDE H/ QUALITAS
0023 VENTILADOR T/PEDESTAL M/ÍUALITAS
0024 BIOMBO TRIPLO H/ SANTA LUZIA
0025 GRAMPEADOR TAMANHO HEDIO 26/6 H/CENTRAL
0026 PERFURADOR TAMANHO GRAM»/ CENTRAL
0027 MESA CONJUGADA COMPUTADOR IMPRESSORA «,'MULTIVISAO
0028 NAÍUINA CALCULADORA C/14 DIG.
0029 IMPRESSORA P/ GASÓMETRO M/RADIOHETER
0030 HEDIDOR DE ALTURA (ESTADOHETRO)
0031 COIET01 DE ROUPA HAHPERHOSPIHE
0032 PORTA SACO tEGULAVEL H/ HOSPIHETAL
0033 CADEIRAS DE RODAS P/BANHO
0034 CAMA DE RECUPERAÇÃO M/ MHML

TOTAL COMPRADO --> RJ

HTD004 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO SUCINTA

0001 PREST.SERV. CÕNFEC.LOGOMARCAS
0002 PREST.SERV. CONF.LOGOHARCAS
0003 PREST.SERV. COLOCAÇÃO PISO VINILICO NO SAG/DAG
0004 PREST.SERV. ILUMINAÇÃO EIT. HRC
0005 PREST.SEtV. CONFECÇÃO DE PLACA HOMENAGEM
0006 PREST.SERV. CONSERTO EÍUIP. TERMINAL DÍGITOS
0007 PREST. SERV. CONFECÇÃO FOLDERS
0008 PREST.SERV. CONF. FOLDERS 0 CANCER DE DA «EDO
0009 PREST.SERV.CONFECCAO DE BONNER'S 1.50I090

9UANT

4
4
1
63
3
2
5
1
12
8

276
33
3
5
2
l
3
10
21
8
7
2
30
30
30
30
5
10
1
10
37
34
36
35

309.266,77

WANT

1
1
1
1
1
1

10.000
10.000

6

VALOR UNIT

16,600
29,000

3.015,000
746,550

2.299,000
2.181,000

36,000
180,000
39,600
267,780
24,500
111,720
195,000
57,000
739,000
740,000
740,000
698,000
76,000

9.480,000
10.960,000

103,000
120,000
176,000
3,250
8,560
58,800
266,700

4.581,000
940,000
72,160
54,250
166,000
752,000

VALOR WIT

540,00
972,00

20.160,00
70.254,54

250,00
1.015,00

0,19
0,38

290,00

VALOR TOTAL

67,20
116,00

. 3.015,00
47.032,65
6.697,00
4.362,00
180,00
180,00
475,20

2.142,24
6.762,00
3.686,76
585,00
285,00

1.478,00
5.180,00
2.220,00
6.980,00
1.636,00
75.840,00
76.860,00

206,00
3.600,00
5.280,00

97,50
256,80
294,00

2.687,00
4.581,00
9.400,00
2.669,92
1.844,50
6.048,00
26.320,00

VALOR TOTAL

540,00
972,00

20.160,00
70.254,54

250,00
1.015,00
1.900,00
3.800,00
1.740,00
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0010-PBEST.SE8V. CONSEBTO INCUBADORA M/FANEM CP. 132.74
0011 PBEST.SEBV. CONS. INCUBADORA K/F4SEM Cf. 117.74
0012 PEEST.SE8V. CONS. COPIADORA M/ TRIUNFO
0013 PREST.SERV. CONSERTO CENTRÍFUGA M/ CÉU
0014 PÍESf -SEÍV. COISmO COPIADORA SHABP MOD. 7370
0015 P8EST.SERV. CODS. ELEVADOR H/OIIS
0016 P8EST.SERV. CONSE8TO IHP8ESSORA DES5 JET
0017 PREST.SERV. CODS. IMPRESSORA HP DESt JET
0016 P8EST.SERV. RECARGA EXTINTORES INCÊNDIO
0019 PREST. SE8V. RECARGAS EIT. PO QOIHICO
0020 PREST.SERV. CONFECÇÃO BOTULOS ADESIVOS
0021 PREST.SE8V. CONFECÇÃO 80TOLO DE ÁLCOOL
0022 PREST.SERV. BEFOBMA (U«. COPIADORA HELIOGRAFICA
0023 P8ESI.SE8V. MANUT. COR8ETIVA HÃO. COPIADORA
0024 PREST.SERV. CONSEBTO CAPI80GRAFO
0025 P8EST.SE8V. COHS. COPIADORA «/OLIVETTI
0026 PREST.SE8V. CONSERTO COPIADORA CP. 132.103
0027 PREST.SERV. CONS. MONITOR PRESSÃO H/DIITáL
0026 PSEST.SERV. DESHOST. DO ÍUHEBADOB DO HBG
0029 PBEST.SEBV. COKSEBTO MONITOR CARDÍACO M/ DBAIE
0030 PIEST.SEIV. «CRI. CORSO P/ 2 SERVIDORES
0031 PBEST.SE8V.CONS. TRATOS TOBATA M/ YANMAB
0032 PSEST.SERV. CONS. CENTRÍFUGA M/CELM CP. 126.642
0033 PREST.SEBV.CONS. «ICROTOHO H/ AHEBiCAN CP. 80.648
0034 PBEST.SEBV. CONS. 80TAMETBO ELETBONICOTAIAOIA

TOTAL CONTRATADO =>

MTB995 - BELACAO DE COMPUS POR P80DOTO •

RS 124,
-

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUCINTA UNID

000006 FERIO CHATO 1/815/8'
000015 DEITES 03 CABREIRAS 12461000 - (23)
000017 DEITE IMPELENTE 4 COLUNAS 149031 000 - (31)
000024 CALCADOS ABTIC.C/MOLA COMP. 543419000 - (23
000028 CORPO LANÇADEIRA COMPLETA - 545951000 (18)
000082 PINCEL ATÓMICO ESCUTA FINA VERMELHO
000093 PINCEL ATÓMICO ESCRITA GBOSSA PBETO
000097 ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA CORES VADIADAS
000163 ESCOVA DEITAL I N F A N T I L , C/CERDAS DE ITLOI M
000222 TINTA ESH.SIIT.BEANCO BRILHANTE 3600MI
000248 CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZDL
000250 CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHA
000251 CANETA HIDROGRÁFICA CAIIA C/12 CORES
000257 CLIPS N.01 Cl. C/100 UNIDADES
000271 EITIATOR GRAMPO TIPO ESPÁTULA
000278 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MHI50M
000291 FITA V I N I L I C A P/ ROTULADOS MED. 9MM I 3D CO
000294 GBAMPO-tBILHO 80MM 50 JOGOS
000300 LÁPIS BORRACHA
000302 LÁPIS PRETO 1.02
000304 LIVÍO ATA CA8TOSADO 200FLS.22I33CM
000316 PAPEL CARBONO P/ESCRITA MANUAL NA COR PRETA
000317 PAPEL CARBONO PRETO UMA FACE TAM.DUPLO OFIC
000338 PERCEVEJO LATOIADO Cl. C/100 UNIDADES
000339 PINCEL ATÓMICO ESCRITA FINA AZDL
000349 REGISTRADOR TAMANHO OFICIO LOMBADA LARGA
000351 REGISTRADOR TAMANHO MEMORANDO LOMBADA EST8E
000353 BEGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE MILIMETRADA 30C
000357 TINTA P/CARIMBO DE BORRACHA AZDL 42ML
000412 CANETA P/RETROPROJETOR
000439 MANGUEIRA DUPLA PARA PEDAL DE ALTA BOTACAO
000444 CANETA MARCA TEITO COR AMARELA
000546 ÁLCOOL COMUM 96 GRAUS 1000ML
000602 SACO PUST.P/ACOND. RESÍDUOS DOMICILIARES CA
000749 CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA
000804 CLIPS ».0 Cl. C/100 UNIDADES
000808 CLIPS N.02 U. C/100 UNIDADES
000850 GIZ BRANCO Cl. C/80 UNIDADES
000651 GIZ COLORIDO Cl. C/80 UNIDADES
000882 SACO PLAST.P/ACOND.RESIDUOS DOMICILIARES CA
000951 AREIA GROSSA LAVADA
000952 AREIA MEDIA LAVADA
000956 BRITA N. l
000995 COLA BRANCA A BASE PVA 1000ML
001016 REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO DE 1/2'
001027 LAVATÓRIO BRANCO TAMANHO MÉDIO 52I42CM BEF.
001036 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE MED. 25I40CM PAC
001037 SACO PUST.P/ACOID.DE IESIDOOS DOMICILIARES
001059 TIJOLO CERÂMICA 20I20I10CH COM 8 FOROS
001060 TIJOLO MACIÇO 20I10I05CM C/UM FURO VAZADO
001106 TESKOPAR P/AUTOCLAVE REF.85475 MARCA BAUME8
001125 TUBO DE RAIO-I SEF. P/150/30/50 M/SIEMENS M
001203 GUARDANAPO DE PAPEL 24I24CM PACOTE C/50
001222 ALMOFADA AZOL P/CARIMBO ENTINTAMEITO PEBMAN
001239 PINCEL ATÓMICO ESCRITA FINA PRETO
001291 CONJUNTO DE FRASCO UMIDIFICADOR C/ TAMPA RE
001292 ÓLEO DIESEL
001296 OIIGENIO
001511 ÓLEO LUBRIFICANTE P/MAQUINA DE COSTURA, LAT
001558 CONJUNTO DO TERMÓMETRO DA COPULA P/INCUBADO
001644 PAPEL TOALHA BRANCO, PCT C/250 Fit. TAM. 23
001649 PRANCHETA EM MADEIRA MED. APROXIMADAMENTE 2
001656 CREME DENTAL COM FLUOR C/18 GEAMAS
001674 GUARNIÇÃO DE SILICONS BEF. 80142 P/AUTOCLAV
001676 FILME TRI-I PAM 400 ASA 24 EZPOSICAO
001726 CAFÉ MOÍDO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/500
001765 ETIOUETA AUTO ADESIVA MED.238I305MH EM FORM
001816 DlPItONA 500 MG CO
001683 DIAZEPAM 5MG
001920 AÇÚCAR CRISTAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C
002073 ETIDOETA AUTO ADESIVA MED. 501100MM Cl. C/6

MT
UM
UM
DM
UM
UM
UM
a
UM
GL
Ui
UA
Cl
Cl
UM
RL
D
Cl
UM
UM
UM
Cl
Cl
Cl
UM
UM
D»
DA
FR
UA
MT
DA
FR
PC
UA
c:
Cl
Cl
C!
PC
M3
M3
M3
FR
DM
DM
PC
PC
UM
UM
DM
DM
PC
DM
UM
UM
LI
M3
LI
UM
PC
DM
TB
DM
RL
IG
MH
CP
CP
IG
Cl

1
1
1
1
1
1
1
1

320
20

60.000
30.000

1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1

.675,09

(WANT.

300
10
10
20
10

100
300

20
140.000

50
10.100
3.000

500
1.200

4
30

100
200
100

7.000
30

100
100
200
200
400
200
500
300
200
100
200

16.500
220

2.500
1.500

600
30
30

250
21
21
21
50
3

20
350
200

6.000
6.000

2
1
5

310
100
10

6.000
12.296

10
2

600
700

150.000
44

240
900

40
186.500
56.000
4.000

100

1.421,00
1.736,00

687,20
690,00

1.067,00
501,58
83,97
80,00
12,00
14,00
0,03
0,03

1.448,00
300,00
360,00
165,00
165,00
649,00
266,60
460,00

2.520,00
201,00
450,00
850,00
580,00

VALOR UNITAEIO

0,560
4,900
4,900
4,900

69,000
0,460
0,640
0,970
0,133

14,500
0,141
0,140
0,960
0,270
0,650
0,950
2,090
1,690
0,430
0,070
6,100
3,360
6,840
0,470
0,460
1,350
1,350
0,100
0,620
0,640
2,600
0,430
1,181
2,750
0,140
0,270
0,230
0,700
0,600
7,100

31,650
31,650
32,050
3,730

15,800
25,880

1,200
3,590
0,160
0,110

95,000
11.180,000

0,650
1,432
0,460

386,000
0,532
4,159
3,930

157,660
1,170
0,580
0,280

78,000
12,690
3,980
4,700
0,037
0,017
0,310
1,430

1.421,00
1.736,00

687,20
690,00

1.067,00
501,58
83,97
80,00

3.840,00
280,00

1.800,00
900,00

1.448,00
300,00
360,00
165,00
165,00
649,00
268,80
460,00

5.040,00
201,00
450,00
850,00
580,00

VALOR TOTAL

168,00
49,00
49,00
98,00

690,00
46,00

192,00
19,40

18.640,00
725,00

1.428,00
420,00
480,00
324,00

2,60
28,50

209,00
338,00
43,00

490,00
183,00
336,00
684,00
94,00
92,00

540,00
270,00
50,00

186,00
128,00
260,00
86,00

19.500,00
605,00
350,00
405,00
184,00
21,00
24,00

1.775,00
664,65
664,65
673,05
166,50
47,40

517,60
420,00
718,00
960,00
660,00
190,00

11.180,00
3,25

444,00
46,00

3.860,00
3.196,20

51.143,71
39,30

315,32
702,00
406,00

42.000,00
3.432,00
3.093,60
3.582,00

168,00
7.068,00
1.004,00
1.240,00

146,00

002222 PARAFUSO AÃ C/P 4.8I19MM DM
002272 PENTAMIDINA 300MG AM AM
002317 DORNASE ALFA AMPOLA 2.5MG AM
002394 VÁLVULA P/ASPIBACAO DE SANGUE(BSV) DO APARE UM
002414 BRITA N.2 M3
002638 PASTA CARTOLINA 120G TAMANHO OFICIO C/ABA E DA
002736 F08N.CONT.240I2BO MM 3 VIAS S/PAUTA 56GR/M2 MH
002975 ETIQUETA AUTO ADESIVA HED.89I24HM EM FORM.C MH
002988 ACETATO DE CIPROTERONA 50MG CP
003060 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTÂNEO 400/500GR LT
003111 APAGADOR PILOT REP. 150 DM
003202 ETIQUETA AUTO ADESIVA MED.3.5X11CM EM FORM. Hfl
003217 FILTRO DE BACTÉRIA DO BESPIBADOfi ÍNF.MOD.BP UM
003389 GUARNIÇÃO DE SILICONS P/AUTOCLAVE B-520 REF OA
003481 ORTESE APARELHO AUDITIVO C/AMPLIF.RETRO-AUR DA
003527 ABSORVENTE HIG.BOSP.Off SIMILAR C/MAITA DE C DM
003535 LÂMPADA HALOGENA 12V-55V-B3 C/RABICHO. DM
003557 CABTOCHO DE TINTA P/IMPBESSORA EPSON STYLUS CT
003653 CARTOLINA 180G VERDE MED.55I73CM PACOTE C/1 PC
003614 FITA DAT 4MM 120» 4GB DM
003922 GELO EM BARBA IG
003985 MANGUEIRA PARA SUGADOR DE SANGUE ODOITOLOGI MT
004021 TINTA ACRÍLICA C08 CINZA CURO GALÃO C/18 1 GL
004022 TINTA LÁTEX PVA NA COR FLAMINGO GALÃO C/18 GL
004023 TINTA RESINA CERÂMICA GALÃO C/16 LITROS GL
00402'. TINTA A ÓLEO SINTÉTICA NA COR PRETA GALÃO C GL
UC4u90 RETENTOR DE DETRITOS P/SUGADOB ODONTOLOGICO UM
004116 SPRAT DE LUBRIFICAÇÃO P/PONTAS ROTATIVAS DM
004201 DISQUETE DE 3 1/2 POLEGADAS ALTA DENSIDADE a
004214 FITA P/IMPRESSORA GRAFI GS 2500 PC DM
004229 ORTESE APARELHO AUDITIVO C/AMPLIF.IETRO-ADR DA
004326 RIBAVIRINA 250HG CS
004459 LUSTRA MOVEIS 200ML DM
004460 SABÃO EM PO 1 IG UM
004557 TINTA ACRÍLICA INT. EIT. BBANCO GELO SEMI BR LT
004597 CILINDRO DE SELENIO P/COPIADORA SHARP S.F. DM
004652 CA8TDC80 DE TINTA COLORIDA P/IMPRESSORA HP CT
004653 CARTUCHO DE TINTA P1ETA P/IMPBESSOBA DP DÊS CT
004654 TBAISPARENCIA P/IMPRESSORA JATO DE TINTA TA Cl
004719 CANETA TIPO «ARCA TEITO NA COR VERDE. UM
004746 CARTUCHO DE TINTA PRETA P/IMPRESSORA HP DÊS CT
004749 CARTUCHO DE TINTA COLORIDA P/IMPRESSORA HP CT
004858 LIGA CLIPE DE TITAIIO MEDIO-LARGO REF.LT 30 DM
004866 IODETO DE SÓDIO 131 P/TERAPIA DE CÂNCER Cl
004668 METAIODOBENZILGUANIDINA 131 I DE l.OOOMCI iC
004874 MACBOAGIEGADO DE ALBUMINA P/MARCACAO PDLMOI IT
004875 DTPA (ACIDO DIETILEIOTRIAMINOPENTACETICO) P IT
004909 PASTA P/POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA BS
004942 LIPASE 4.000DI t AMILASE 20.00001 t PROTEAS CS
004977 CAIU COLETORA DE MATERIAL PEBFUROCOBTANTE UA
004978 CAIIA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTAHTE UA
005101 TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE COR AZUL GL
005102 FECHO P/JANELA HAIIM-AR FERRAGEM TRANOUETA DM
005216 TERMOSTATO REF 43620 DM
005303 TAMPA DO RADF P/COPIADORA M/MITA MOD.DC-378 UM
005304 RAMPA DE ORIGINAIS P/COPIADORA M/MITA MOD. D UM
005392 ** PROPOFOL lOMG/Hl - 20HL AM
005595 MASTER P/DOPLICADOR DIGITAL RISOGRAPH MOD. i UM
005596 TINTA P/DUPLICADOR DIGITAL RISOGRAPH MOD. 17 DM
005681 TRINCHA P/PINTUBA 1.1/2' UA
006002 CLADBIBINA 10MG/ML FA
006003 IAFARELINA (ACETATO) 2.0MG/ML FR
006007 *« MISOPROSTOL 20MG CP
006011 CABTUCHO HEMOCBRON P/TCA-PLUS-MICROCOAGULAC DM
006012 CARTUCHO HEMOCHBON P/APTT-MIC80COAGDLACAO UM
006013 CARTUCHO HEMOCBRON P/PT-MICROAGULACAO DM
006027 BROCA DE LARGO 32MM N.01 DA
006028 BROCA DE LARGO 32MM 1.02 UA
006029 BROCA DE LARGO 32MM N.03 UA
006030 BROCA DE LARGO 32MM N.04 UA
006031 BROCA DE LARGO 32MM N.05 UA
006032 BROCA DE LARGO 32MM N.06 DA
006033 BROCA DE PEESO 32MM 1.01 UA
006034 BROCA DE PEESO 32MM N.02 OA
006035 BROCA DE PEESO 32MM N.03 DA
006036 BROCA DE PEESO 32MM 1.04 DA
006037 BROCA DE PEESO 32MM 1.05 ' DA
006036 BROCA DE PEESO 32MM N.06 DA
006039 BROCA DE GATES-GLIDDEI 32MM 1.01 DA
006040 BROCA DE GATES-GLIDDEN 32MM 1.02 DA
006041 BROCA DE GATES-GLIDDEN 32MB 1.03 DA
006042 BROCA DE GATES-GLIDDEN 32MM 1.04 UA
006044 BROCA DE GATES-GLIDDEN 32HM N.06 DA
006045 BBOCA DE BATI N.04 OA
006046 BROCA DE BATT N.06 DA
006047 BROCA ENDO-2 DA .
006048 BROCA DE LENTDLO C!
006051 LIMA FLEIOFILE PRIMEIRA SERIE (15-40) 31MM Cl
006057 LIMA ESPECIAL N.08 (CINZA) Cl
006058 LIMA ESPECIAL N.10 (ROÍA) Cl
006059 CONES DE PAPEL ABSORVENTE PRIMEIRA SERIE (1 Cl
006060 CONES DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE (45 Cl
006066 IODOFOBMIO VD
006067 PARA-MONO-CLORO-FENOL CANFORADO VD
006068 TR1CRESOL FORMALINA VD
006069 POLIMIIINA B-10.000DI t NEOMICINA 5MG/ML i FR
006070 EUCALIPTOL VD
006071 GOTA PERCHA EM BASTÃO Cl
006076 RODÍZIO GIRATÓRIO C/COIEIAO 80SQUEADA DE BO UM
006197 TENOIICAN 20MG CP
006270 CABTUCHO DE TINTA P/IMPRESSORA M/EPSON STIL DM
006275 TAMPA P/CAIIA D'AGDA CONFECCIONADA EM FIBRi UM
006389 LAMINADO MELAMIIICO TEITDRIZADO BBANCO 3,06 FL
006393 ELÁSTICO N. 16 CAIU C/100GR Cl
006472 FILME SENSIBILIZADO P/MAMOGRAFIA 18124 Cl. Cl
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1
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16.000

250
2

70
10
12

240
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20
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2
3
1
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1
1
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6
6
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1.000
6
6
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10
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100
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100
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0,030
37,500
60,220

5.100,000
32,050
0,317

45,000
2,800
2,500
2,840
4,300
3,980

140,000
77,000

338,000
0,125
3,690

13,900
17,240
18,350
0,200
1,500

80,000
86,904

139,000
21,000
5,090
8,000
4,940
3,200

366,000
3,500
0,720
1,«M

91,150
261,000
60,000
52,500
20,100 .
0,420

46,539
59,000
38,390

372,750
93,593

150,600
251,000

6,300
0,900
0,960
1,620

15,450
15,700
80,000

300,140
82,780
12,050

129,500
35,000
0,610

694,050
220,590

3,535
3,700
6,140
4,820
4,760
4,760
4,760
4,760
4,760
4,760
5,900
5,900
5,900
5,900
5,900
5,900
4,760
4,760
4,760
4,760
4,760
3,360
3,360
6,000

23,000
15,600
9,900
9,900
5,250
5,250
3,600
1,920
1,270
4,500
2,200
3,900

27,200
1,630

19,000
80,000
26,600
0,560

143,800

15,00
12.000,00
14.452,80
5.100,04

673,05
286,0»
180,00
336,00

45.004,00
660,00

1,60
278,84"

1.440,04
924,04

61.120,00
6.289,45

389,00
139,00

1.034,40
1.141,40
2.000,04

150,40
480,00
86,94

1.394,40
84,04

509,04
440,04

1.482,00
96.00

27.968,00
10.080,00

129,60
297ÍOO

5.924,75
261,04
604,04

1.054,00
723,60

42,00
3.025,05

590,00
17.275,50

745,50
284,78
150,60
251,04
535,50

32.404,00
2.208,00

810,04
3.862,50
1.727,00

80,04
304,14
62,78

80.250,00
777,00
210,00
16,30

4.858,35
13.235,40

890,82
3.700,00
3.070,00
4.820,04

28,56
28,56
28,56
57,12
57,12
57,12
70,80
70,80
70,80
35,44
74,84
70,80
57,12
57,12
57,12
57,12
57,12
44,32
40,32
98,00

690,00
312,00
990,04
495,00
420,00
262,50
36,04
19,20
12,70
45.00
22,00
39,00

2.720,00
48,90

190,00
4.040,04

858,00
56,00

5.752,00
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006477 ESCOVA P/COLETA DE MATERIAL EIDOCERVICAl
006485 SERTRALIIA (CLOSIDRATO) 50MG COMP REVÊ.
006510 TOSES P/IMPRESSORA HP LASER JET-4L
006566 TIDAS REAG.DET.GLICOSORIA E CETOSU81A FR.50
006593 IÍTE3FERÕN BETA Ib 9.600.000 Dl
006701 CAROCHO DE IIITA P/IHPRESSORA HP 41C REF.9
006976 PECAS P/CARRO FIAT
006980 RESISTÊNCIA P/ESTOFA REP.71775P/EQDIP. H.BA
006984 VÁLVULA SOLENÓIDE REP.44924 P/EQOIP. H.BADH
006992 ALEIDROIATO SODICO 10HG
007002 CARTUCHO DE TIUTA COLORIU P/IKPRESSORA JAT
007031 RISPERIDOIA 1HG
007032 RISPERIDOIA 2HG
007038 IEIHOSTATO H.BADHER REP.45541
007056 HICOFRIOLATO HOFETIl 500HG
007057 RILDZOLB 50HG
007154 CLINDAHICINA 300HG
007299 FIO ABSORV.CATGOT CltOHADO S.01 C/AG CILIID.
007329 PILHE COLORIDO 135/36 POSES BR 100
007350 HEIO DE LOtENSTEIN-JESSEII DESIDRATADO FR.45
007358 PA DE LIXO
007514 PESTE DE HEHOIIA: 08 Hb; 72 VIAS; TEHPO D!
007527 REVASTIGHINA 4.5HG
007528 FIIASTERIDA 5HG
007529 PERGOLIDA HESIUTO 1HG
007530 ORSODESOIICOLICO ACIDO 150H6
007531 OIACARBAZEPIIA 600HG
007532 PAITOPRAZOL 40HG
007534 ISOSSORBIDA HOIIDÍATO 40HG
007535 TICOPLIDIKA 250HG
007536 GÍNFIBLOZILA 600HG
007547 CABO PARALELO P/IHPRESSORA
007610 08TÍSE TIPO BEKALA
007615 PRÓTESE DE HBfBRO INFERIOR
007710 CIRCUITO DE ARRAME DO AIADO STARTER P/l -
007738 CAIETA MARCA TEITO CORES VARIADAS
007765 CUHARIIIA+TÍIHIDROIIBTILROTIIA
007910 ACETILEIIO
007911 TUBO EHISSOR DE RAIOS-I,D3122T,P/APARELBO D
008030 CARTUCHO DE tlHTA PRETA P/IHPRESSORA XEROX
008043 ÁLCOOL DE CEREAIS «BUTRO 1000HL
008132 CAIOU DE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO P/BIDODOÍTI
008200 ESPACADOR HAH'JAL PARA EIDODONTIA
008201 ESPACADOR DIGITAL (FINER SPREADRS) P/ ESDO
008202 COMIiTO DE PAIVA P/EIDODOITIA
008362 ELETRODO DE PC02 P/GASOHETRO H/RADIOHETER R
008367 GEL DE FLOOR IEOTRO
00836a LIDOCAIIA 2t COH tORADREULUA
008421 COHPRESSA DE GASE 7,5X7,5CH 11 FIOS/CH2 8 D
008436 CONCEITUADO P/HEHODIALISE COIJ.DE 1GL DE 5L
008438 SOLUÇÃO DE ACIDO ACÉTICO A 3,51 PERIOIIDO D
008442 AHASTROZOl 1HG •
006448 BETAHETASOIA ACETATO t BETAHETASONA FOSFATO
008463 HBSALAZHA 500HG
008490 INTERFEROI BETA Ia 3.000.00001
008553 FIO DE SUTURA POLIPROPILEIO MONOFIL.SZUL 10
006554 DEXAHETAZOIA t IEOHICIU t POLIHEIIIA B (PO
008632 GRAHPO P/GRAHPEADOR RAPID-9/10 CHAPARÍAD Cl
008662 VÁLVULA SOLEIOIDE REF.46979
008684 COÍTROLE LOHIIOSO REF.45416
008685 VALVOLA D! ESFERA 1/2' REF.86864
008686 SELO HICAIICO REF.81079
006711 STEIT CORONÁRIO PRE-HOITADO IP.IIR 13I3.0HH
008717 STENT CORONÁRIO PRE-HOITADO TP.HDLTILIII 18
008734 IIT P/CEITRAL DE TERAPIA DE SUBSTITUIÇÃO RE
008762 EQUIPO P/HOTEICAO EUTERAL POR GRAVIDADE C/E
008784 *» OLAIZAPIIA 10HG
008831 CLARITROHICIIA 500HG
008837 BASILIIIHAB 20HG
008674 COUOITO ELISA P/AITI-HBC TOTAL POR PROCESS
008915 AGUA DESTILADA ESTÉRIL 3000HL BOLSA FLEIIVE
008936 FORHOTEROL FOLHAIATO 12HG Cl 30 COHPtAPLICA
008951 POLIESTIREKOSSOLFOIATO DE CÁLCIO 900HG/G (3
008968 TUBO P/ASPIRACAO ESTÉRIL ATOIICO E8 PVC CRI
008969 TUBO P/OIIGEIIO/ASPIRACAO ESTÉRIL ATOIICO E
006970 IIDICADOR BIOLÓGICO ADTOCOITIDO C/TEHPO DE
006971 CLORETO DE POTÁSSIO DE LIBERAÇÃO LENTA 600H
008972 HEGESTROL 40HG/HL
008999 CONJUNTO P/HBUGLOTIIACAO P/SÍFILIS
009077 TROCATER DE 5HH CAIULA TRAHSPAREITE C/VALVO
009093 CARTUCHO DE TIITA PRETA P/IHPRESSORA CAIOI-
009109 ORTESE CALCADO ORTOPÉDICO
009272 POSER BRDSH-P/I-THSP91383IU P/EQOIPAHEITO D
009338 PDRGADOR REF.48440
009358 PASTA TRANSPARENTE C/ABA E ELÁSTICO
009446 CHAVE DE BHERGEICIA P/ELEVADOR H/OTIS CODIG
009447 SOLEIRA P/PORTA D04>1,5H P/ELEVADOR H/OTIS
009448 LAHBDA II AB.LATERAL P/ELEVADOR H/OTIS CODI
009451 GARRAFA TERHICA P/CAFE CAP.5 LITROS C/TORIE
009465 TROCATER DE 10/11HH DESCARTÁVEL IRAKSPABENT
009466 TROCATER DE 10/12HH DESCART. TRANSPARENTE C
009479 APLICADOS DE CLIPS TAHANHO PEQUENO HASTE DE
009460 APLICADOR DE CLIPS TAHANHO PEQDENO BASTE DE
009461 APLICADOR DE CLIPS TAHAIHO HEDIO BASTE DE l
009482 APLICADOR DE CLIPS TAHAIHO HEDIO HASTE DE 2
009463 APLICADOR DE CLIPS TAHAIHO HEDIO/GRAIDE HÁS
009523 CARTUCHO DE TIITA OIIJET 2500 COR AZUL CODI
009524 CARTUCHO DE TIITA OIIJET 2500 COR HAGEITA C
009525 CARTUCHO DE TIITA OIIJET 2500 AHARELO CODIG
009526 CARTUCHO DE TIITA OIIJET 2500 COR PRETA COD
009564 HV TAII P/l - T3688LF P/EQOIPAHEITO HOD.SDP
009605 EIIO DE PISTÃO REF.91110
009606 TIMER ELETRONICO REF.86757
009607 RESISTEICIA REF.43936
009608 TEMPORIZADOR REF.85465
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15.804

252
14
10
200
800
240
120
300

1.464
4

1.200
15

1.920
123
4
1
4
4

800
2
2
2
8

123
24
4
3
4
3
4
20
20
20
100
1
1
1
4
1

0,150
1,930

152,460
23,000

159,000
152,460
35,374
46,000

132,000
0,590

26,200
1,360
2,820

80,000
6,650

14,733
1,790
6,100
6,700

290,000
0,540

50,000
4,680
2,752
4,950
1,720
2,110
1,680
0,580
1,290
2,000

15,000
93,000

2.841,666
9.983,180

0,500
0,560
4,750

106.517,270
369,890

2,320
13,700
37,000
20,650
5,600

4.014,700
2,130
0,120
0,190

10,303
112,000
11,084
5,320
2,700

199,440
52,000
9,800
6,500

176,040
12,000

142,700
173,000

2.370,000
2.370,000

197,800
0,970

13,700
6,600

3.502,540
5,530
4,960
1,190

10,180
3,190
1,590

295,470
0,240

177,590
0,720

298,000
44,700

160,000
220,000
463,200

0,820
1.322,500
1.322,500
1.322,500

28,400
322,000
357,000
970,000
970,000
970,000
970,000
970,000
30,390
30,390
30,390
30,390

21.923,250
98,000

150,000
161,870
319,000

3.000,00 009609 VÁLVULA DE RETENÇÃO 1/2' REF.86154
694,80 009610 PURGADOR TERHODINAHICO REF.45078
304,92 009658 ESPIRAL P/EICADERIACAO CORES VARIADAS HED.2
460,00 009659 ESPIRAL P/EICADERIACAO CORES VARIADAS HED.3

78.705,00 009666 PAPEL OFF-SET 75G 66I96CH RESMA C/500 FOLHA
762,30 009668 AGULHA ULTRA VERES DE 120HH DESCARTÁVEL C/I

1.839,48 009669 TROCATER DESCART.TRANSPARENTE 18HH C/OBTURA
46,00 009670 TROCATER 5HH DESCAtT.TRAISPAREITE C/VALVOLA
132,00 009705 CABO DE CONTAGEM DE LEUCÓCITOS P/APARELHO C

3.540,00 009707 REGULADOR DE VÁCUO PARA T-SERIE REF.7000145
52,40 009849 LAHPADA ABERTDRA REF.7000053 P/APARELHO H/C

2.176,00 009850 DISPE8SER DE 0.5HL REF.9853869 P/APARELHO H
67.660,00 009851 DILUENT LINE REF.68550B8 P/APARELHO H/CODLT

160,00 009852 TUBULAÇÃO FRONTAL P/APARELHO H/CODLTEB
29.260,00 009853 SANGUE CONTROLE 4C PUIS P/APARELHO H/COULTE
20.862,96 009854 TUBO PLÁSTICO P/CESIO-137 C/HAHDRIL PLASTIC
4.188,60 009886 PAPEL P/COPIA HED.216I330HH 75 GR/H2 PCT.C/
732,00 009894 BARD DISI DE ATE 2.1 GIGABYTES
134,00 009695 COOLER P/PROCESSADOR PEITIOH
290.00 009896 PLACAS CONTROLADORAS P/HICROCOHPUTADOR 386
97,20 009897 BATERIA REDONDA TIPO BOLACHA
250,00 009699 IIT FREIO BAIDEJA P/0 EOUIPAHENTO M/SIEHENS
262,08 009900 TOPE P/0 EQUIPAMENTO M/SIEHEÍS HOD.HOLTII B
825,60 009901 BARRA ARTICULADA P/0 EQUIPAMENTO M/SIEMENS
594,00 009902 SDPORTE P/0 EQUIPAMENTO H/SIEHEIS HOD.HDLTI
103,20 009905 HI115 CT TDBE OH! P/I-D3302I P/EQOIPAHEITO
759,60 009907 CARTUCHO DE TIITA P/IHPRESSORA BD DESIJET 7
211,68 009908 CARTUCHO DE TIITA P/IHPRESSORA HD DESIJET 7
139,20 009909 FIO DE EITENSAO ELETRICA C/5H
154,80 009986 REVELADOR PARA MAQUISA COPIADORA SHARP HOD.
240,00 009990 II! AQUECIHEITO PAR HAQOINA COPIADORA SHARP
105,00 010090 lALBUFIIA(CLORIDRATO) 100HG/HL AHP 1HL
186,00 010091 CE10PROFEIO 100HG FA IV

17.050,00 011229 DISCO DE LIIA P/LIÍADEIRA GRAO-60 O 7/8'ir
9.983,18 011233 COBERTOR ADULTO COR HARROH EH ALGODÃO 1,40!

10,00 011716 ROTDLADOR P/FITA VIIILICA 3/8'
50,40 011720 CUTOLIU 180G PALHA HED.55I73CH PACOTE C/1
156,75 011738 CARTOLINA 1BOG AMAREI* HSD.55I73CH PCT.C/10

106.517,27 011741 CARTOLINA 180G AZUL HED.55X73CH PACOTE C/10
1.949,45 011743 CARTOLIIA 160G BRAICA HED.55I73CH PACOTE C/
928,00 011753 PAPEL IRAFT CASTANHO IDOS PURO 80GR/H2 HID.
137,00 011765 PAPEL SUPERB08D CANÁRIO 75G 66196CH RESHA C
370,00 011782 IODES CARTRIDGE HP 92274-A P/IHPRESSORA HR
206,50 016874 PAPEL OFF-SET 63G 66I96CH RESHA C/500 FOLHA
56,00 016355 APONTADOR DE LÁPIS EH PLÁSTICO

4.014,70 018647 OIIGDIO LIQUIDO
78,81 027974 ÓLEO COHBDSTIVEL A BPF
30,36 032292 COLA PLÁSTICA BRANCA 40GR

45.600,00 032473 MASCARA EH FALSO TECIDO DESCART. 40GR/H2.C/
36.266,80 037649 FECHO DE ROLO P/PORIA DE ARHARIO
1.568,00 037732 IRAVESSEIRO TAH.050X0.70H REVESTIHEWO 67»
5.586,34 039537 JUSTA P/TAMPA DE BICO P/TURBINA IAVO REF 96
7.446,00 040019 LAMINA P/TRICOTOHIA EM AÇO INOXIDÁVEL
1.350,00 040464 EHVELOPE TIPO SACO P/HEIO OFICIO TIMBRADO I

199.639,44 040465 ENVELOPE TIPO SACO P/PROCESSO TIMBRADO IRAF
3.120,00 041210 OHIDIFICADOR P/REDE CANALIZADA DE OXIGÉNIO
784,00 049243 APARELHO P/TRICOTOHIA DE PLÁSTICO DESCARTAS
65,00 049246 ESCOVA C/BASE EH MADEIRA CERDAS NAS DOAS FA
704,16 049633 REGISTRO DE ESFERA EH LATÃO 3/4'
24,00 050487 PAPEL OFF-SET 60IG 66X96CH DE ALTA ALVURA P
856,20 050575 GASOLINA TIPO C

1.038,00 050620 MALHA TUBULAR 12CH DE LARGDRA X 25H DE COHP
4.740,00 050696 H4UH TOBULAÍ m M umn x 25H DE COHPR
2.370,00 (KJ,,)! MIHÍ IOBOU8 6CM DE UÍG08A j 25H DE COHPR
21.758,00 050702 ̂ m mmm 300, DE URGURA X 25H DE COMP
15.329,88 05089J GÁS CARBÓNICO
3.452,40 050898 mttOGENIO IIDOSTRIAL CILHDRO
92,« 051453 GORRO DESC.EH FALSO TECIDO VISCOSE POLIESTE

35.025,40 051581 mum cmp^ 18 ensign
1.106,00 052479 PAPEL SOLFITE P/HAQOIIA DE CALCULAR 69HH
3.968,00 052560 PARAFUSO AÃ C/P 3.9I19HH
285,60 052661 LAHPADA P/FOCO CIRÚRGICO (HALOGENIA) 26V X

1.221,60 053713 HANGOBIRA TRÍPLICE LISA P/AITA ROTAÇÃO
957,00 058317 LAMINADO MELAMIIICO BRILHANTE 1HH BEGE L-13

2.327,76 058423 HETALOI CHAPA 18 40I20X6H
1.181,88 058450 PARAFUSO AÃ C/P 2.9I16HH
288,00 058451 PARAFUSO AÃ C/P 3.9I25HH

2.663,65 058742 FRALDA P/ADULTO (FRALDAO) DESCARIAVEL C/MAN
1.382,40 063004 PAPEL SOPERBOID AZUL 56G 66I96CH RESHA C/50
36.654,00 063044 FERRO CAÍIOIEIRA 1/2X1/8'

178,80 063223 ETIQUETA AUTO ADESIVA HED.35I100MH EH FORK.
160,00 063295 TURBANTE CIRÚRGICO DESC.EH FALSO TECIDO GRÃ
880,00 065544 AR COMPRIMIDO

1.852,80 069305 PECAS P/CARRO VOLISVAGEM
656,00 069306 PECAS P/CARRO HERCEDEZ-BENZ

2.645,00 069308 PECAS P/CARRO CHEVROLET
2.645,00 069431 PAPEL SDPERBOKD VERDE 75G 66I96CH RESHA C/5
2.645,00 070113 TINTA ESH.SINT. MARFIM ACETISAW 3600HL
227,20 072934 FORH.COHT. 280X280 HH 2 VIAS S/PADTA 56GR/H

39.606,00 073533 AREIA SAIBROSA
8.568,00 073703 LIQUIDO CORRETIVO HOLTIDSO 18HL
3.880,00 074059 HETALON CHAPA 18 40I40I6H
2.910,00 074230 PARAFUSO AÃ C/P 4.8I25HH
3.880,00 074318 TAMPA DO BICO P/CANETA IAVO ROLL-AIR REF.98
2.910,00 074573 BICO P/TAMPA DE CANETA - IAVO RBF. 980.6014
3.680,00 074581 HANGOEIRA DUPLA LISA P/SERINGA TRÍPLICE
607,60 074925 FORH.COIT. 375X280 HH 2 VIAS S/PADTA 56GR/H
607,80 074932 FORH.CONT. 375X280 HH l VIA S/PADTA 63GR/H2
607,80 075151 BOTÃO ACIONADOR DE SERINGA TRÍPLICE P/AP.AL

3.039,00 076661 HIIA GÍAFItE 0.5HH TUBO C/12 HIIAS - HB
21.923,25 076670 FITA EHIIIADA P/IMPRESSORA LIIEAR ELGIN EE

98,00 077787 VACOOHETRO P/REDE CANALIZADA C/FRASCO COLET
150,00 078334 TRIICHA 3/4*
647,46 078513 ETIQUETA ADESIVA BRAICA EH FORH.CONTINOO HE
319,00 079135 PARAFUSO AÃ C/P 3,5I6,5HH

UM
OH
OH
OH
RS
DH
UH
OH
OH
DH
PE
PE
PE
IT
II
JG
RS
OH
OH
DH
DH
DH
OH
OH
OH
DH
CI
Cl
HI
DH
DH
H
H
m
OH
OH
PC
PC
PC
PC
RS
RS
DH
RS
DH
H3
IG
IB
DH
DM
OH
OH
OH
OH
OH
OH
OH
OH
DH
PC
LI
RL
RL
RL
RL
IG
H3
OH
HI
DH
DH
DA
HI
FL
MT
OH
DH
DH
RS
HI
HI
OH
H3
DA
OH
OA
RS
GL
HH
H3
FR
HI
OH
OH
OH
H!
HH
HH
DH
IB
UH
UH
OH
HB
OH

2
1

600
600

2.000
70
9
24
1
2
2
2
1
1
1
1

800
6
2
4
4
3
2
2
4
1
20
10
5
1
1

400
1.000

20
2.500

20
60
5

250
5
60
50
1

1.500
3.000

101.396
220.750
2.030

272.000
60
600
100

24.000
5.000
7.000

50
5.000
1.000

2
130

71.000
41
49
49
28
4

4.051
48.000

200
60
500
50
100
30
100
500
500

87.000
50
300
60

56.200
13

1.199
53

2.000
35
50
70
21
80
150
500
50
50
100
30
100
10
10
30
50
20
40
500

82,000
306,670
0,170
0,240
40,320
143,000
500,000
320,000
345,000
450,000
130,000
135,000
270,000
500,000
335,000
642,000
6,860

210,000
30,000
45,000
35,000
78,000
14,400
30,000
36,000

53.682,110
52,500

19,600
76,000
259,000
5,610
4,100
1,600
9,780
28,900
17,240
28,000
17,240
28,000
27,900
57,740
152,460
33,600
0,080
3,026
0,359
0,180
0,069
0,500
6,900
0,620
0,079
0,060
0,140
5,780
0,180
0,570
98,000
27,150
0,912
6,030
4,700
3,350
12,960
17,000
1,527
0,070
0,950
0,420
0,020
32,400
6,000
33,000
1,920
0,010
0,020
0,740
43,110
1,150
4,400
0,050
6,660
12,194
66,375
29,744
54,500
14,500
32,000
24,330
0,460
2,630
0,030
7,310
9,100
2,400
44,600
19,640
12,500
0,260
11,800
47,700
0,350
24,400
0,020

164,00
306,67
102,00
144,00

80.640,00
10.010,00
4.500,00
7.680,00
345,00
900,00
260,00
270,00
270,00
500,00
335,00
642,00

5.488,00
1.260,00

60,00
180,00
140,00
234,00
28,80
60,00
144,00

53.682,11
1.050,00

98,00
76,00
259,00

2.324,00
4.100,00

32,00
24.450,00

578,00
1.034,40
140,00

4.310,00
140,00

1.674,00
2.887,00
152,46

50.400,00
240,00

307.073,25
79.324,02

366,60
18.768,00

30,00
4.140,00

62,00
1.896,00
300,00

289,00
900,00
570,00
196,00

3.529,50
64.808,80

247,23
230,30
164,15
362,88
76,50

6.189,73
3.360,00
190,00
25,20
10,00

1.620,00

990,00
192,00
5,00
10,00

64.440,00
2.155,50
345,00
264,00

2.810,00
87,92

14.620,72
3.517,91
59.468,44
1.907,50
725,00

2.240,00
510,93
36,80
394,50
15,00
365,50
455,00
240,00

1.373,68
1.964,00
125,00
2,60

354,00
2.365,00

7,00
976,00
10,00
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080514- AGULHA P/HAWINA DE COSTORA SINGER N.21
080515 AGULHA P/HAWINA DE COSTURA SINGER «.23
090000 n ENFLORANO 100X 100 HL
090002 ** ISOFLORANO FR 100 HL
090003 OIIDO NITROSO 100X 6H3 3016
090012 >* FESTANILtDÍOPESIDQl 0,05t2,5H6/HL 2 HL
090020 BUPIVACAISA PESADA 0,51 - 4HL
090022 BDPIVACAINA t EPI«EFRI«A 0,5)1 - 20HL
090024 LIDOCAINA 2X - 20HL
090025 LIDOCAINA t EPINEFRINA 2X - 20E
090027 LIDOCAINA SPRAT IDS - 50HL
090026 LIDOCAINA GELEIA 211 - 306
090029 «« PIOIIHETACAINA 0,51 - 5HL
090030 CALCITRIOL 0.25HCG
090041 »« HORFI1A 100H6
090042 »* HORFINA 30 HG
090043 « HOtFINA 10HG/HL l HL
090044 «» PETIDINA 50 HG/HL 2 HL
090062 DIPIRONA 500HG/HL - 10HL
090063 DIPIRONA 500HG/HL - 2HL
090071 l* CARBAHAZEPINA 200 H6
090073 >« DIAZEPAN 10 HG
090075 « FINITOINA 100 HG
090076 *« FENITOINA 50HG/HL 5 HL
090077 M FENOBARBITAL 100 HG
090076 lt FENOBARBITAL 21 / 4X
090079 ** FENOBARBITAL 200HG/HL l HL
090080 SOLFATO DE HA6NESIO 50X - 10HL
090090 tt BIPERIDENO 2 HG
090100 «i AHITRIPTILINA CLORIDRATO 25 HG
090101 *« CARBONATO DE LITIO 300 HG
090103 *« IHIPRAHINA 25 HG
090106 i AZITB08ICINA 500HG
090112 ti HIDAZOLAN 15 HG
090120 t* CLORPROHAZINA GOTAS 21 / 4X 10HL
090121 ti CLORPROHAZINA 100 HG
090124 lt HALOPERIDOL 5 HG
090125 ti HALOPERIDOL 2 HG/HL 10/20 HL
090126 ti HALOPERIDOL 5 HG/HL l HL
090135 CROHOGLICATO DISSODICO 5H6 AEROSOL PRESSORI
090150 AHINOFILINA 100HG
090152 AHINOFILINA 24H6/HL - 10HL
090153 SOLFATO DE EFEDRINA 50 H6/HL 1HL
090154 EPINEFIINA 1HG-1HL
090156 SALBDTAHOL IAROPE 2HG/5HL 100/120HL
090156 SALBDTAHOL 0,5 HG/HL - l HL
090160 SALBDTAHOL 2 HG
090162 GANCICLOVIR 500HG
090170 ACETILCISTEINA 100 HG/HL 3HL
090171 AHBROIOL IAROPE ADDLTO 30HG/5HL 100HL
090180 CLOBDTINOL 6X FR 20HL
090181 CLORETO DE SÓDIO NASAL 0,9X
090193 DICLOFENACO POTASSICO 50 HG
090194 FENILBOTAZONA 200HG
090195 INDOHETACINA 50 HG
090197 NAPROIEHO 275/250HG
090198 NAPROIENO 25 HG/HL 50/100 HL
090221 PANCORONIO BROHETO 2HG/HL (AHPOLA 28L)
090224 HETFORHINA 500HG
090225 6LICLA2IDA 80HG
090226 HETFORHINA 850HG
090227 PENTOIIFILINA 400HG
090230 SOIAHETONIO 100HG
090240 NEOSTIGHINA 0,5HG/HL - 1HL
090262 NOREPINEFRINA l HG/HL - 4 HL
090291 PROPRANOLOL 40HG
090300 AHIODARONA 200H6
090312 VERAPAHIL 2.5HG/HL - 2HL
090315 t CEFEPIHE 16
090321 ISOSSORBIDA DINITRATO 10H6
090421 CAPTOPRIL 50H6
090460 ATROPINA 0.25HG/HL - 1HL
090461 BIOSCINA 20H6/HL - 1HL
090471 DI8ETICONA 75HG - 10HL
090497 INSDLINA HDHANA REGULAR 100UI/HL FR. 10HL
090500 BISACODIL 5HG
090504 GLICERINA CLISTER 121 - 50081 t EWIPO
090521 ACIDO FOLINICO 3H6/HL - 1HL
090522 HOLIIVITAHINAS t ACETATO BE
090532 • ACIDO FOLINICO 50HG FR/HL
090541 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL
090554 CLORETO DE SÓDIO 0,9X 500HL
090558 GLICOSE 5X 50081 C/CORT. ES
090600 PROTAHINA 10HG/HL - 5HL
090612 FEHPROCUHONA 3HG
090648 PREDNISONA 5HG
090649 PREDNISONA 20HG
090660 PROPILTIODRACIL 100HG
090666 * HID80IIUREIA 500 H6 "
090672 ESTRIOL SOCCINATO 20HG
090711 l ACIDO NALIDIIICO 50HG/HL - 60HL
090712 HETENAHINA t HETILTIONINIO :
090715 l CEFUROIIHA SODICA 750H6
090718 l CEFPIRONA 16
090760 DEICLORFENIRAHINA 2HG
090763 • VINORELBINA 10HG '
090764 ' VINORELBINA 508G '
090765 ' IOPOTECANO CLORIDRATO 4HG
090766 • GENCITABINA 200HG '
090774 • CLORAHBOCIL 2HG "
090781 • 6ENCITABINA 16 '
090786 " BICAIOTAHINA 50HG '
090787 " IFOSFAHIDA 1G '
090790 ' VIHBLASTINA 10HG '
090792 ' BLEOHICINA 15H6 2HL '

IGER N.21
IGER N.23

ÍHG/HL 2 HL

-20HL

ti

HG

10HL

L

DSOL PRESSORI

B

120HL

L 100HL

PR 20/30 HL
(DG/CP)

'OLA 2HL)

/HL FR. 10HL

t EWIPO

OCOFEROL - 208

27,96
7CORT. ESTÉRIL
Sll/EWIVALEHT

60HL
10 + 20G P/120

OH
DH
FR
FR
CL
FA
AH
FA
FA
FA
Ft
BS
FR
CS
CP
CP
AH
AH
FR
AH
CP
CP
CP
AH
CP
FR
AH
AH
CP
CP
CP
DG
CP
CP
FR
CP
CP
FR
AH
FB
CP
AH
AH
AH
FB
AH
CP
FA
AH
FR
FR
FR
D6
D6
CS
CP
FB
AH
CP
CP
CP
DG
FB
AH
AH
CP
CP
AH
FA
CP
CP
AH
AH
FR
FA
DG
FR
AH
FR
FR
EN
FB
FR
AH
CP
CP
CP
CP
CS
FA
FR
DG
FA
FA
CP
FA
FA
FA
FA
CP
FA
CS
FA
FA
AH

50
20

300
450

3.087
525

1.650
3.300
5.500
1.050

30
2.200

100
39.990

420
5.500
1.300
3.000

160.000
410.000
700.000
42.000

390.000
3.500
3.000
9.500
3.500
3.600

170.000
260.000

10.000
175.000

5.600
5.000
1.050

25.000
360.000

750
1.500
1.600

136.000
21.300
4.000

10.400
46.600
4.500

48.000
25

9.000
500
400

30.700
90.000

400
1.900

25.600
140

2.500
75.000

450.000
66.400
65.200
2.200
2.400
1.100

500.000
52.000

1.700
200

66.000
60.000
11.900
29.604
8.000

200
3.000
2.000

500
600
240

132.300
80.400
69.000

38
1.000

100.000
200.000

500
9.300

400
240

1.920
580
200

22.800
30
60
60
50

2.400
70

224
120
15
40

0,490
0,490
53,790
74,890
12,462
3,737
4,230
4,280
0,900
1,430
19,480
1,870
3,600
1,430
1,760
0,634
1,680
1,090
0,290
0,108
0,062
0,019
0,023
0,600
0,040
1,298
0,730
0,300
0,062
0,094
0,059
0,134
1,387
0,840
1,801
0,040
0,019
1,420
0,910
17,900
0,023
0,230
2,430
0,190
0,450
0,990
0,028
51,490
1,250
1,140
4,400
0,350
0,030
2,500
0,380
0,410
3,520
1,680
0,160
0,190
0,092
0,421
5,990
0,300
8,327
0,013
0,157
0,390
30,260
0,029
0,049
0,120
0,245
0,380
10,490
0,090
1,080
2,100
2,040
10,370
0,284
0,400
0,460
1,800
0,140
0,021
0,051
0,279
0,770
7,500
6,060
0,321
18,240
41,070
0,029
88,790

577,250
73,000
0,557

366,000
9,817
62,355
35,000
101,045

24,50 090793 " DACTINOHICINA 0,5H6 FR/AH '
9,80 090795 ' DOIORRDBICINA 50H6 "

16.137,00 090801 ' HA6ESTROL 160HG "
33.700,50 090803 ' ETOPOSIDE 100HG FR/AH "
38.471,56 090811 ' CARBOPLATINA 450HG SOL. INJETAVEL
1.962,25 090820 BENZOATO DE BENZILA 25X 100HL
6 979,50 090824 PERHANGANATO DE POTÁSSIO 100HG
14.124,00 090843 FENILEFBINA 10X - 58L
4.950,00 090845 TtOPICAHIDA IX - 5HI
1.501,50 090869 ACICLOVIR 200HG
584,40 090874 l PENICILINA G. BENZATINA 600.00001

4.114,00 090884 i CEFALEIINA 500HG DG/CS/CP
360,00 090885 i CEFALEIINA 50HG/HL - 60HI

57.185,70 090889 ( CEFTRIAIONA 16
739,20 090894 l GENTAHICINA 40HG/HL - 2HL

3.490,00 090895 t AHOIICILINA 500HG •
2.184,00 090897 l CLINDAHICINA 150HG/HL 2HL
3.270,00 090898 t ERITROHICINA 125H6/5HL - 50/60HL
46.400,00 090902 I C1PROFLOIACINA 500HG CP
44.370,00 090905 l CLORANFENICOL 25/30HG/HL 60/10081
43 400,00 090910 l HETRONIDAZOL 5HG/HL (FRASCO/BOLSA 100HL)

798,00 090913 l SDLFAHETOIAZOL t TRIHETROPIN 4X t 0.8X -
8 970,00 090933 CONTRASTE P/HISTEROSALPIN60GRAFIA (IOIITALA
2.800,00 090934 CONTRASTE IODADO P/ ORETROCISTO, SIALO, FIS
120,00 090939 CONTRASTE DE BAIIA OSHOLARIDADE NÃO IONICO

12 335,00 090948 l DOIICICLINA CLORIDRATO 100HG
2 555,00 090952 CONTRASTE DE BAIIA OSHOLARIDADE P/ANGIOGRAF
l 080 00 090958 * HESNA 400H6 '
10 610,00 090962 CICLOSPORINA NEORAL CAPSULAS GELATINOSA 25H
24.680,00 090963 CICLOSPORINA NEORAL CAPSULAS GELATINOSA 50H

590 00 090964 CICLOSPORINA NEORAL CAPSULAS GELATINOSA 100
23 520,00 090965 " IDARRUBICINA 10HG (USO EXCLUSIVO BBDF")
7 767 20 091063 ALGODÃO LAHINADO TAHANBO 13I51HH ENVELOPE C
4 200,00 091065 ALGODÃO LAHINADO TAHANHO 13I25HH ENVELOPE C
l 891 50 091073 ATADORA DE CREPON DE 13 FIOS 10CHI300CH (CO
l 000,00 091075 ATADORA DE CREPON DE 13 FIOS 20CHI300CH (CO
7 543,00 091076 ATADORA DE CREPON DE 13 FIOS 25CHI450CH (CO
l 065 00 091083 ATADORA GESSADA (SEC.RAPIDA) 12CHI300CH (CO
l 365,00 091085 ATADORA GESSADA (SEC.RAPIDA) 20CHI350CH (CO
28 640,00 091106 COHPRESSA P/CAHPO OPERATÓRIO 45I50CH C/ALCA
3 128 00 091112 DEGERHANTE EHOLSAO 00 SOL. ANTSSEP. BASE O,
4.899,00 091116 EWIPO ARTERIAL DE ENTRADA SIHPLES P/REHODI
9 720,00 091121 EÍUIPO INTRAFII PARENTERAL P/BOHBA INFOSAO
1.976,00 091123 EWIPO PAIA BOHBA DE INFOSAO FABS 600
21 060,00 091130 EWIPO PED. P/TRANSF. SANGUE FILTRO CAHARA
4.455,00 091132 EWIPO P/NOTRICAO ENT.P/BOHBA DE INF.
l 349,00 091133 EWIPO P/HEDICACAO FOTOSENSIVEL P/BOHBA INF
1.287,25 091138 EWIPO DE TRANSFERENCIA C/INJETOR LATERAL 6
11.250,00 091149 ESTERILIZANTE/DESINFETANTE 6LUTARALDEIDO 2X

570,00 091153 FRASCO DE VIDRO A VÁCUO ESTÉRIL CAPACIDADE
1.760,00 091164 HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 A 121 ATIVO GALÃO C
10.745,00 091167 SERINGA BIPODERHICA DESCARTÁVEL 2 A 3HL C/A
2.700,00 091168 SERINGA HIPODERHICA DESCARTÁVEL 581 C/A60LH
1.000,00 091170 SERINGA BIPODERHICA DESCARTÁVEL 20HL C/A6DL
722.00 091178 HANDRIL P/INTOBACAO INFANTIL

10.496.00 091179 HANDRIL P/IÍIUBACAO ADDLTO
492,80 091180 ABAIIADOB DE LINGUA EH HADEIRA PACOTE C/100

4.200,00 091186 PAPEL GRAU CIB05GICQ ROLO 2511008
12.000,00 091188 PAPEL GRAU CIROR6ICO ROLO 13I100H
85.500,00 091190 TERHOHETRO AIILAR
6.128,00 091195 FILTRO DE DEIEOCOTIZACAO P/DHA UNIDADE DE C
27.484,40 091196 FILTRO DE DELEOCOTIZACAO P/CONCENTRADO DE P
13.178,00 091202 HEIO DE CONSERVAÇÃO DE CORNEA HC CARET IAOF

720,00 091203 SERIN6A DESCARTÁVEL C/CAP.100 HL P/USO NA
9.160,00 091216 SOL.EWILIBRADA E CONC.DE ACIDO PERACETICO
6.500,00 091219 TESTE DE RESIDOOS DE PROIITANE 00 SIBILAS
8.164,00 091574 HASCARA CIRORGICA DESC. C/ELEHENTO FILTRANT
663,00 092000 ADAPTADOR DE TITANIO C/ROSCA P/CATETERES DE

6.052,00 092001 BOLSA PLAST.VAZIA CAP.2L P/TRANSF.DE BANHO
1.960,20 092004 BOLSA PLAST.VAZIA CAP.5L P/DRENAGEH DE BANB
2.940,00 092012 CANDLA DE GOEDEL P.V.C N. O
1.428,00 092013 CÂNULA DE GOEDEL P.V.C N. l
7.282,58 092014 CÂNULA DE GDEDEL P.Í.C N. 2
3.040,00 092015 CANOLA DE GDEDEL P.V.C N. 3
2.096,00 092016 CANOLA DE 6DEDEL P.V.C N. 4
270,00 092029 CÂNULA ENDOTRAWEAL C/COFF P.V.C. 5,088

2.160,00 092030 CANDLA ENDOTRAWEAL C/COFF P.V.C. 5,5HH
1.050,00 092031 CANDLA ENDOTRAWEAL C/CDFF P. .C. 6,088
1.224,00 092032 CANDLA ENDOTRAWEAL C/CDFF P. .C. 6.5HH
2.488,60 092034 CANDLA ENDOTRAWEAL C/COFF P. .C. 7,588
37.573,20 092035 CANDLA ENDOTRAWEAL C/COFF P. .C. 8.0HH
32.160,00 092036 CANOLA ENDOTRAWEAL C/CDFF P. .C. 8,588
31.740,00 092037 CANOLA ENDOTRAWEAL C/CDFF P. .C. 9.0HH

66,40 092046 CANDLA ENDOTRAWEAL SEH CDFF PVC EITRA-FLEI
140,00 092052 CANDLA ENDOTRAWEAL SEH CUFF P.V.C. 5,0 HH

2.100,00 092054 CÂNULA ENDOTRAWEAL SEH CDFF PVC EITRA-FLEI
10.200,00 092055 CÂNULA ENDOTRAWEAL SEH CDFF PVC EITRA-FLEI

139,91 092056 CANOLA ENDOTRAWEAL SEH CUFF PVC EITRA-FLEI
7.161,00 092057 CANOLA ENDOTRAWEAL SEH CUFF PVC EITRA-FLEI
3.000,00 092058 CANOLA ENDOTEAÍUEAL SEH CUFF P.V.C. 4,0 HH
1.454,40 092059 CANOLA ENDOTRAWEAL SEH CUFF PVC EITRA-FLEI
616,32 092075 CANOLA P/TRAWEOSTOHIA COH CDFF P.V.C. 6,OH

10.579,20 092079 CANOLA P/TRAWEOSTOHIA COH CUFF P.V.C. 8,08
8.214,00 092082 CANOLA P/TRAWEOSTOHIA HETALICA N. O
677,16 092083 CANOLA P/TRAWEOSTOHIA HETALICA N. l

2.663,70 092084 CANDLA P/TKAWEOSTOHIA HETALICA N. 2
23.884,80 092085 CANDLA P/TRAWEOSTOHIA HETALICA N. 3
34.635,00 092086 CANDLA P/TRAWEOSTOHIA HETALICA N. 4
3.650.00 092087 CANDLA P/TRAWEOSTOHIA HETALICA N. 5
1.336,80 092088 CÂNDIA P/IRAWEOSTOHIA HETALICA N. 6
25.620,00 092091 CANOLA PARA TRAWEOSTOHIA P.V.C. N.3,5
2.199.01 092093 CANOLA PARA TRAWEOSTOHIA P.V.C. N.4,5
7.482,60 092095 CAPSOLA PROTETORA DE IITANIO P/BOLSA DE DIA
525,00 092097 CATETER INTRAVENOSO POLIURETANO RADIOPACO C

4.041.90 092106 CATETER DE TENCIOFF PARA DIALISE PEBITONIAL
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FA
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AH
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HL
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HL
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EN
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DH
DH
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OH
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DH
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DH
OH
OH
DH
DH
PC
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RL
DH
DH
DH
FR
DA
GL
FR
OH
OH
OH
DH
DH
DH
DH
DH
OH
OH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
OH
OH
OH
OH
OH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
DH
OH
OH
OH
DA
DH
DH

10
30

2.400
50
76

11.000
104.000

120
300

9.660
72.000

300.000
16.000
34.000
20.500

216.000
30.000
18.000

1.500
100

12.000
59.900

2.470
20.000

1.350
3.000

50.000
180

24.000
24.960

480
40

120
90

16.500
25.000
14.500
5.750
5.900
1.050
1.860

380
2.800
8.000

450
2.800
1.100
2.000
2.000

450
4.000

235.000
350.000
37.200

36
50

600
30
20

1.980
180
20
8

100
6

136
12.000

19
655
655
70
60

160
650
200
100
150
200

50
300
800
500
800
50
30
30

500
740
200
170
400

6
110

2
4
6
6
6
6
6
2
2

56
100
36

15,500
61,000
2,760
16,330
177,000
0,670
0,070
3,850
4,900
0,146
0,440
0,240
2,200
3,178
0,170
0,160
2,430
1,250
0,298
9,800
0,632
0,880
1,402
0,310
1,623
0,099
1,970
6,580
2,330
4,550
8,820

581,440
38,000
37,500
0,158
0,300
0,580
0,470
1,120
22,800
4,270
4,400
7,450
6,640
2,600
6,520
9,940
1,080
1,130
3,950
1,550
0,105
0,109
0,288
6,740
9,720
0,740

104,500
46,800
0,980
50,000
85,000
40,000
49,000
440,000
35,200
0,092

159,500

1,390
1,020
1,020
1,119
1,020
3,480
3,440
3,480
3,480
3,480
3,480
3,480
3,480
2,400
2,400
2,400
1,854
1,855
1,880
1,880
1,670
41,350
20,170
13,500
13,500
13,500
13,500
13,500
13,500
13,500
13,000
13,000
9,900
5,930
99,000

155,00
1.830,00
6.624,00
816,50

13.452,00
9.570,00
7.280,00
462,00

1.470,00
1.410,36
31.680,00
72.000,00
35.200,00
108.060,00
3.485,00
34.560,00
72.900,00
22.500,00

447,00
980,00

7.590,00
52.712,00
3.463,90
6.200,00
2.192,00
297,00

98.500,00
1.184,40
55.920,00
113.568,00
4.233,60
23.257,60
4.560,00
3.375,00
2.617,50
7.500,00
8.410,00
2.702,50
6.608,00
23.940,00
7.942,20
1.672,00
20.860,00
70.720,00
1.170,00
18.256,00
10.934,00
2.160,00
2.260,00
1.777,50
6.200,00
24.675,00
38.150,00
9.969,60
314,64
486,00
444,00

3.135,00
936,00

1.940,40
9.000,00
1.700,00
320,00

4.900,00
2.640,00
4.787,20
1.104,00
3.030,50
5.764,00
6.268,00

97,30
61,20
163,20
727,50
204,00
348,00
516,00
696,00
174,00

1.044,00
2.784,00
1.740,00
2.784,00
120,00
72,00
72,00
927,00

1.372,80
376,00
319,60
746,10
248,10

2.218,70
27,00
54,00
81,00
81,00
81,00
81,00
81,00
26,00
26,00
554,40
593,00

3.564,00
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092107 CATETEI DE TEICIOFF PAU DIALISE PEIITOIIAL DH
092121 CATETER P/DIALISE PEIITOIIAL PLÁSTICO ADO DH
092123 CATETER ISTRAVESOSO UDIOPACO TEFLOI/VIALOI OH
092133 CATETEI UD.SOBCLAVIA DUPLO LUMES HEHOD.11, DH
092221 DIALISADOI DE ACETATO DE CEIOLOSE/POLISSOLF OH
092222 DIALISADOI DE ACETATO DE CELULOSE/POLISSOLF DH
092223 DIALISADOI DE ACETATO DE CELOLOSE/POLISSDLF OH
092239 EQUIPO HULTIPLO P/IBFUSAO E DIEIAGEH DE Ul DH
092245 FIO DE SOTDU AÇO 0 S/AG. FIO 3I60CH (CARD! El
092246 FIO DE SOTOU AÇO HMOFIL.O 1-4I45CH C/AG 4 El
092248 FIO DE SOTDU AÇO HOtOFIL.O 4-4I45CH C/AG 4 El
092250 FIO DE SOTOU CATGOT CROMADO 0 C/AG 1/2 CII El
092252 FIO DE SOTOU CATGOT CROHADO 1-0 C/AG 1/2 C El
092255 FIO DE SOTDU CATGOT CROMADO 2-0 C/AG 1/2 C El
092256 FIO DE SOTOU CATGOT CDOHADO 2-0 C/AG 1/2 C El
092262 FIO DE SOTOU CATGOT CROMADO 4-0 C/AG 1/2 C El
092263 FIO DE SOTOU CATGOT CROHADO 4-0 C/AG 1/2 C El
092270 FIO DE SOTOU CATGOT SIHPLES 0 70CH C/AG. 4 El
092272 FIO DE SOTOU CATGOT SIHPLES 0 2-0 70CH C/A El
092273 FIO DE SOTOU CATGOT SIHPLES 0 2-0 70CH C/A El
092274 FIO DE SDTOU CATGOT SIHPLES 3-0 C/AG 1/2 C El
092279 FIO DE SOTOU CATGOT SIHPLES 5-0 C/AG 1/2 C El
092291 FIO DE SDTOU POLIAHIDA HOIOFIL.PIETO ITLOI FJ
092293 FIO DE SOTOU POLIAHIDA HOBOFIL.PRETO ITLOI El
092294 FIO DE SOTDU POLIAHIDA HOSOFIL.PIETO ITLOi El
092296 FIO DE SOTOU POLIAHIDA HOSOFIL.PIETO SYLOS El
092297 FIO DE SOTOU POLIAHIDA HOIOFIL.PIETO ITLOI El
092296 FIO DE SOTOU POLIAHIDA HOIOFIL.PIETO ITLOI El
092299 FIO DE SOTOU POLIAHIDA HOSOFIL.PIETO ITLOI FJ
092310 FIO DE SDTOU POLIESTEI TUIC.BIAICO 0 6-0 El
092311 FIO DE SOTDU POLIESTEE TUBC.VEIDE/AZDL 0 El
092312 FIO DE SOTOU POLIESTEI TUIC.VEIDE/AZOL 0 El
092315 FIO DE SOTDU POLIPIOPILEIO M080FIL.AZUL 0 El
092316 FIO DE SOTOU POLIPIOPILEIO AZOL 2-0 C/2AG El
092317 FIO DE SOTDU POLIPIOPILEIO HOSOFIL.AZOL 0 FJ
092318 FIO DE SDTDU POLIPROPILEBO HOIOFIL.AZOKC/ FJ
092319 FIO DE SOTDU POLIPROPILESO AZUL 4-0 C/2AG El
092320 FIO DE SOTDU POLIPROPILEBO AZOL 5-0 C/2AG El
092321 FIO DE SOTOU POLIPIOPILEIO HOIOFIL.AZOL 0 EB
092322 FIO DE SOTDU POLIPIOPILEIO HOIOFIL.AZOL 0 El
092330 FIO DE SOTDU SEDA PIETA 0 C/AG 1/2 CIRC. CI El
092331 FIO DE SOTDU SEDA TUIC.PIETA PIE COITADA El
092332 FIO DE SDTDU SEDA TUIC.PIETA 0 2-0 70CH C El
092333 FIO DE SDTDU SEDA TUIC.PIETA PIE COITADA El
092334 FIO DE SOTOU SEDA TUIC.PIETA 0 3-0 7501 C FJ
092335 FIO DE SOTOU SEDA TUC. PIETA PIE COITADA 0 El
092336 FIO DE SOTOU SEDA TUIC.PIETA 0 4-0 45CH C El
092337 FIO DE SOTDU SEDA PIETA 4-0 S/AG FIO 15145 El
092338 FIO DE SOTDU SEDA TIAC. PIETA 0 6-0 45CH C/ El
092339 FIO DE SOTDU SEDA TUIC.PIETA 0 6-0 45CH C El
092350 FIO SOTOU SIIT ABS TUIC VEIDE VIOLETA C/ FJ
092351 FIO SOTDU SIIT ABS TUIC VERDE VIOLETA C/A El
092352 FIO SDTDU SIIT ABS TUIC VEIDE VIOLETA C/A El
092353 FIO SDTDU SIIT ABS TUIC VEIDE VIOLETA C/A El
092355 FIO SOTOU SIIT ABS HOIOFILAHESTO C/ABS P/V El
092356 FIO SOTOU SIIT ABS TUIC IICOLOI/BEGE C/AB El
092358 FIO DE SOTOU POLIDIOIASOSA HOSOFIL.VIOLETA El
092365 ISDICADOR BIOLÓGICO P/ESTEIILIZACAO EH AUTO Cl
092372 IIT OBST. C/CATEGUT SIHP. 2-0 C/3 FIOS 3/AG El
092373 IIT CESA1U CT 2 CATG CIOH 0 90CH AG 1/2C.C El
092374 GUHPOS DE TITAIIO TAM.PEOUESO C/IAIHDUS I Cl
092375 GUHPOS DE TITAIIO TAH.HEDIO C/RANHURAS IR Cl
092377 LAHIIA P/BISTOII 1. 11 OH
092380 LAHIIA P/BISTDII 1. 20 OH
092383 LAHIIA P/BISTOII 1. 24 OH
092399 LUVA CIIOIGICA HIPOALERGESICA ESTÉRIL MARRO PR
092407 LUVA IÃO ESTEIIL UTEI TAM.PS80EBO COHP.HII OH
092411 FIO DE SOTOU AÇO HULTIFIL.TOIC.IEV. C/POLI ES
092446 SOIDA DE FOLET 2 VIAS C/BALAO CAP. 5 HL 1.1 OH
092452 SOIDA DE FOLET 3 VIAS C/ULAO CAP. 30HL 1.2 DH
092453 SOIDA DE FOLET 3 VIAS C/BAUO CAP. 30HL 1.2 OH
092454 SOIDA DE FOLET 2 VIAS C/BAUO CAP. 1,5 A 5, DH
092459 SOIDA DE FOLET 2 VIAS C/BAUO CU. 1,5 A 5, UH
092478 SOIDA IETAL PUSTICA 1.16 OH
092479 SOIDA IETAL PLÁSTICA 1.18 DH
092482 SOIDA IETAL PLÁSTICA 1.24 DH
092498 SOIDA URETIAL PLÁSTICA 1.14 OH
092500 SOIDA OIETUL PLÁSTICA 1.18 DH
092510 TEU CIIOIGICA SIITETICA IIABSOIVIVEL DIKES DH
092513 TUBO DE UTEI 1.204 MT
093006 ACEITE DE RETEBCAO HAIIHA P/DEITIIA-ESHALTE Cl
093007 AGULHA DESCARTÁVEL GEIGIVAL CURTA 30 G C/10 Cl
093006 AGULHA DESCARTÁVEL GEIGIVAL LONGA 27 G C/10 Cl
093009 AIESTESICO ODOIT. PIILOCAIIA » FELIPIESSIIA TB
093010 AIESTESICO TÓPICO EH BISIAGA 00 POTE TB
093018 BIOCA DE AÇO P/COITU ANGULO 1.2 DH
093020 BIOCA DE AÇO P/COITU ANGULO 1.8 OH
093022 BROCA CAIBTDE ESFEIICA 1.1/2 OH
093023 BIOCA CAIBTDE ESFÉRICA 1.01 OH
093025 BIOCA CAIBTDE ESFEIICA 1.04 OH
093026 BIOCA CAIBTDE COSE IBVERTIDO 1.33 1/2 DH
093027 BIOCA CAIBTDE OWE INVERTIDO 1. 245 (REF.SS DH
093030 BIOCA DIAHASTADA ESFEIICA ISO 009 (B.190/SO DH
093031 BIOCA DIAHAITADA ESFEIICA (BEIÇO 193 , SORE DH

093034 BIOCA DIAHAITADA CILIIDIICA 1.11090 SOIEISE
093035 BIOCA DIAHAITADA CILIIDIICA 1.11342 SOREISE
093071 CIHEITO FOSFATO DE ZIICO LIQUIDO
093072 CIHEITO FOSFATO DE ZIICO PO 32G
093076 CIHEITO DE OIIDO DE ZIICO LIQUIDO TIPO IIH
093077 CIHEITO DE OIIDO DE ZIICO PO REFORÇADO TIPO
093079 CUIHA DE HADEIU AIATOHICA SORTIDA E COLORI
093101 ESPOSJA DE FIBIIIA P/HEHOSTASIA
093113 APLICADO! DESC.TIPO MIC80BRUSH CI.400 OIIDA
093116 ISOLASTE ISOCIIL
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216

8.500
336
216
360
24

655
120
192
120

25.608
2.592
2.352

840
72

264
19.992
2.086
1.200
2.160

480
1.104
6.720
6.912

21.816
3.840
5.904
4.320

156
744
840

5.680
1.392
3.166
1.368

900
1.104

460
480

3.000
1.488

10.080
653

1.752
1.320
1.200

120
180
120

5.040
2.412

576
3.780
1.008

468
360

4
1.200
1.200

130
160

2.000
5.000

15.000
180

70.000
240

1.330
10
30
16
12

400
20

100
2.000

500
45

900
8

25
22

105.500
267

36
10

188
290
410
250
203
432
491
KA
366
356

7
11

129
3

463
100
72
50

156,000
7,560
0,910

67,000
24,770
27,280
37,500
27,800

1,640
6,390
9,660
1,360
1,253
1,550
1,690
1,200
1,632
1,390
1,500
1,200
1,600
1,800

17,000
1,350
1,200
1,369 ,
1,270
1,660
1,770

11,780
1,907
5,640
1,666
1,870
2,915
5,640
2,392
2,580
5,430

14,400
1,820
1,859
1,470
2,020
1,200
1,703
1,960
1,620

12,690
4,860
3,240
2,700
2,600
3,400

13,520
6,410

26,500
400,740

4,060
21,420

826,000
826,000

0,210
0,210
0,186
1,400
0,062

26,660
1,300
2,800
3,600

24,100
16,500
0,200
0,230
0,320
0,158
0,220

139,600
1,170

24,000
8,750

11,900
0,184
1,620
1,350
1,350
2,080
2,080
2,080
2,060
2,080
0,520
0,520
0 520
0,520
0,520
2,390
2,390
2,930
2,930
2,980

33,300
61,840
5,480

14.352,00 093118 LIIA DE POLIHEITO ACABAHEITO EH POLIESTEI 0 Cl 255 2,800 663,00
1.632,96 093119 LESCOl DE BORRACHA DE UTEI P/ISOUMEiTO AB Cl 31 14,900 461,90
7.735,00 093120 LIDOCAIIA 21 S/VASO TB 3.590 0,130 466,70

22.512,00 093140 OIIDO DE ZIICO 50GI VD 112 1,370 153,44
5.350,32 093151 POSTA DESCARTÁVEL P/ SOGADOIES DE SALIVA PC PC 3.150 1,240 3.906,00
9.820,80 093155 RESIIA COHPOSTA DE HACIOPAITICOUS AOTOPOLI Cl 85 28,400 2.414,00

900,00 093160 RESIIA COHPOSTA FOTOPOLIHERIZAVEL HICIOIIBR OH 260 10,960 2.849,60
16.209,00 093161 IESIIA COHPOSTA FOTOPOLIHERIZAVEL HICIOBIBB OH 59 10,980 646,64

220,80 093162 IESIIA COHPOSTA FOTOPOLIHEIIZAVEL HICIOBIBI UH 44 10,960 482,24
1.610,86 093163 SISTEHA ADESIVO (PIIHEI/ADESIVO) FOTOPOLIHE IT 61 40,900 2.494,90
1.183,20 093164 SACA BROCAS ( UVO) OH 178 14,450 2.572,10

34.fl?í,8? 093165 SELASTE P/FOSSOUS E FISSURAS ADTOPOLIHEIIZ Cl 174 11,560 2.011,44
T 248,64 093166 SISTEHA DE ACABAHEITO SOFT-LEI(GROSSO,HEDIO Cl 458 9,900 4.534,20
3.645,60 093167 IETUTOI GEIGIVAL SOLDCAO DH 112 3,180 356,16
1.419,60 093169 DETERGENTE AIIOIICO P/LIHPEZA DE CAVIDADE P VD 40 2,450 98,00

86,40 093179 VERNIZ CAVITAIIO COMPATÍVEL C/AMALGAMA Fl 175 1,200 210,00
431,04 093186 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PIO-AIALISE (PO) 10G Fl 85 1,400 119,00

27.788,88 093191 CIHEITO IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR PO/L Cl 170 26,750 4.887,50
3.132,00 093192 COSDICIOSADOR DE DEITIIA P/IOIOHEIO DE VIDI Fl 110 7,200 792,00
1.440,00 093195 DIAHIIO FLDORETO DE PUTA (CARIOSTATICO) DH 131 3,750 491,25
3.456,00 095003 ACETATO DE SÓDIO, PA, 500G Fl 1 4,710 4,71

768,00 095005 ACETOIA PA 1000HL Fl 100 3,880 388,00
18.768,00 095013 ACIDO CLORÍDRICO FUMEGASTE 37S DEISID. 1,19 Fl 4 3,180 12,72
9.072,00 095018 ACIDO FEIICO (FEIOL), PA, 500G Fl 4 5,400 21,60
8.294,40 095020 ACIDO FOSFOTOÍGSTICO-1-BIDUTO, PA, 100G Fl 4 38,200 152,80

29.685,76 095025 ACIDO HUI1ATICO - 900HL Fl 10 2,400 24,00
4.676,80 095026 ACIDO SITUO) 65S. DFJSID. 1,4, PA, 1000HL Fl 4 4,400 17,60
9.918,72 095037 ACIDO IIICLOIOACETICO, PA , 250G Fl 6 21,800 130,80
7.646,40 . 095040 AG018A DESC. 2518 P/COLETA HOIT1PU, SISTEH DH 1.200 0,140 168.0Í
1.837,66 095042 AUUIJADO G - CB CEBTIFICADO, 25 G Fl 12 7,600 91,2(
1.419,36 095046 ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO 99.5GL l.OOOHL FR 1.500 1,110 1.665,0(
4.905,60 095051 ÁLCOOL HETILICO, PA, 1000HL FR 400 3,260 1.312,0(
9.916,80 095128 COIJ. DET. DE CITOHEGALOVIROS IgG HETODOLOG TE 2 375,000 750,01
2.603,04 095131 CAL SODADA COHERCIAl IG 344 18,500 6.364,0
9.236,88 095136 CAMARÁ DE IEUBAUE! C/ RETÍCULO DUPLO OH 10 52,000 520,0
7.716,72 095159 CLORETO DE POTÁSSIO, PA, 500G Fl 8 3,400 27,2
2.153,40 095160 CLORETO DE SÓDIO, PA, 500G Fl 20 2,480 49,6
2.848,32 095197 COBAS-HIU SERINGA DE 1000 HICIOLIIIOS P/AS OH 3 360,000 1.080,0
2.606,40 095212 COIJ. COHPLETO P/ TESTE IHOIOLOGICO DE GU UH 170 28,190 4.792,3
6.912,00 095219 COIJ. DET. DE IDBEOU IgM METODOLOGIA ELFA TE 2 488,000 976,0
5.460,00 095222 COIJ. P/ REACAO INIBIÇÃO HEHAGLOT. SORO-DI DH 12 429,400 5.152,8
2.766,24 095223 COIJ. DET. TEMPO CEFALISA AT1VADA (TTPA) LI Cl 20 53,970 1.079,4

14.817,60 095237 COIJ. DET. DE FOSFATASE ACIDA TOTAL E PIOST OH 10 14,400 144,0
1.723,11 095290 EDTA (SAL DISSODICO DO AC.ETILEIODIAHIIOTET Fl 3 5,800 17,4
2.102,40 095292 EOSIIA AZDL DE METILENO, SEG. GIEHSA, 25G Fl 6 11,800 70,8
2.246,08 095323 FORMOL COHEICIAL 37/40S 1000 Hl Fl 300 1,850 555,0
2.352,00 095326 FOSFATO DE POTÁSSIO BIBASICO ANIDRO, PA, 5 Fl 4 6,800 27,2

194,40 095327 FOSFATO DE POTÁSSIO HOIOBASICO ASIDRO, PA, Fl 6 5,600 34,8
2.284,20 095329 FOSFATO DE SÓDIO BIBASICO 7 HIDRATO, PA, FR 6 4,900 29,4

583,20 095330 FOSFATO DE SÓDIO BIBASICO ABID80, PA, 500G Fl 2 5,400 10,8
16.329,60 095360 CITRATO DE GÁLIO C/ATIVIDADE DE 40.CÍ UH 4 1.595,600 6.382,4
6.512,40 095363 GERADOR DE TECIECIO 99HTC C/ATIVIDADE DE 15 UH 4 1.246,260 4.985,1
1.612,80 095364 G L I C E R I N A COHEICIAL, 1000HL Fl 360 7,500 2.700,0

12.852,00 095377 HO-CONJ. DET. DE FEIIULAHIIA HETODO ENZIMA TE 3.750 1,490 5.587,5
13.626,16 095384 lODETO DE SÓDIO 1-131 SEH REDUTOR (SEU EIC FR 8 307,457 2.459,6
2.999,88 095399 UICETA DESC. ESTÉRIL P/POSCAO DIGITO/AURICU UH 20.000 0,075 1.500,0
9.540,00 095411 HEIO DE AGAI HAC COSIEY, 500Í Fl 30 65,500 - 1.965,0
1.602,96 095417 HEIO DE CLED 500G Fl 15 65,500 982,5
4.896,00 095422 HEIO INCLUSÃO RÁPIDA P/HICROSC.BASE DE IILE Fl 160 54,000 8.640,0

25.704,00 095423 HEIO LIQUIDO P/ HEHOCDLTOU DE ADULTO FE 120 2,200 264,0
107.360,00 095425 HDP-HETILEIODIFOSFOIATO H 1 251,000 251,0
132.160,00 095436 NITRATO DE PUTA, PA, 25G Fl 5 17,600 89,0

420,00 095438 HEIO LIQOIDO P/HEHOCOLTOU I N F A N T I L Fl 120 1,190 142,8
1.050,00 095500 PUCA ESCAVADA P/ VDIL DH 30 16,000 460,0
2.790,00 095504 POITEIU DESC. P/PIPETA HICIOVOL. DE 5 A 20 PC 400 6,000 2.400,0

252,00 095510 PROVETA GUDOADA.VD BORO-SILIC., CAP. 50M OH 45 3,490 157,0
4.340,00 095511 PROVETA GUDOADA.VD BORO-SILIC., CAP. 100H OH 42 3,590 150,7
6.398,40 095514 PROVETA GUDOADA.VD BORO-SILIC., CAP. 1000H OH 72 16,460 1.185,1
1.729,00 095593 TIBAS IEAGEITES P/DIIIALISE C/HISIHO DE 8 A Fl 500 32,800 16.400,0

28,00 095604 TUBO COL. SASGDE SIST. A VÁCUO SILICOIIZADO OH 150.000 0,234 35.100,0
108,00 095620 SKAB ESTEIIL SECO OH 3.000 0,200 600,0
365,60 095621 TUBO DE POLIPIOPILEIO C/TAMPA CAP.0.2HL P/D DH 4.000 0,480 1.920,0
198,00 095708 COIJ. DET. DE TSH IEOIATAL 'K 9.216 2,300 21.196,8
80,00 095713 BO-COIJ. DEI. ISB iOHEtO DE TESTES TE 2.300 3,050 7.015,0

4,60 095721 BO-COIJ. DET. CORTISOL IDHEtO DE TESTES TE 200 4,490 698,0
32,00 095723 BO-COIJ. DET. PSA IOHEEO DE TESTES TE 300 5,790 1.737,0

316,00 095724 BO-COIJ. DET. CEA IDHEEO DE TESTES TE 400 5,080 2.032,0
110,00 095733 TIRAS IEAGEITES P/DETERMIBACAO DE GLICEHIA FE 3.335 25,500 85.042,5

6.282,00 095744 COIJ. DET. DE BIIIUOBIIA 100 A 150 TESTES TE 4.208 0,126 530,4
1.053,00 095745 COIJ. DET. DE CÁLCIO COL. 60 A 120 TESTES TE 2.000 0,113 226,2

192,00 095749 COIJ. DET. DE COLESTEROL EIZ.COL. 1000 A 15 TE 10.000 0,042 420,0
216,75 095753 COIJ. DET. DE FERRO SEIICO TOTAL TE 3.000 0,240 720,0
261,80 095768 COIJ. DET. DE UREIA EIZ. D.V. AUTOMAÇÃO 600 TE 2.000 0,040 60,C

17.302,00 095769 COIJ. DET. DE T.G.P CIIETICO O.V. AOTOHACAO TE 6.000 0,079 474,1
432,54 096869 TUBO COL. SAIGOE SIST. A VÁCUO C/ACD ESTEII DH 2.000 0,330 660,
48,60 100000 D (t) AUBIIOSE P/FIIS HICIOBIOLOGICOS 25G Fl 1 419,050 419,1
13,50 100016 HEIO BASE P/GC 454G Fl 3 360,000 1.140,1

391,04 100057 DL - ASPAUGIIA 25G Fl 1 26,000 26,1
603,20 100058 DL - GLICIIA 25G Fl 1 41,200 41,
652,80 200141 CALDO P/ESCBEIICBIA COL! 500G FR 2 188,000 376,
520,00 200144 PEPTOIA DE CAIIE P/DIGESIAO PEPT1CA 00 TUP FI 1 474,800 474,
422,24
224,64 TOTAL COHPUDO => II 5.572.471,38
255,32
jgg gg _. _
191,36
185,12

16,73
26,29

377,97
8,79

1.379,74
3.330,00
4.452,48

274,00

_ ESTAMOS DEVOLVENDO AO DISTRITO FEDERAL 0 QUE

ÍÇS ESTAVA FALTANDO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA: PULSO.

Secretaria de Segurança Pública Governo do Distrito Federal
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SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONVÉNIO N° 27/99

PROCESSO N" 030.000.571/98 - PARTES: DF/SECRAS X~ ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE TAGUATTNGA.
OBJETO: garantir o atendimento, pela entidade, a idosos de ambos os sexos, em regime de apoio sócio-educativo
em meio aberto - núcleos ocupacionais 04 h/dia, priorizando aqueles que estejam em situação de vulnerabilidade
pessoal e social, assegurando-lhes atendimento às suas necessidade enquanto sujeito de direito, de conformidade
com a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e o previsto no Plano de Trabalho aprovado, que faz parte
integrante do presente instrumento. VIGÊNCIA: O presente convénio terá vigência até 31.12.99, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado. ASSINATURA: 25/10/99. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO AUGUSTO
AURNHEIMER RIBEIRO, Secretário da Criança e Assistência Social e MARISA LUCENA BRANCO, Gestora
do Fundo de Assistência Social do DF, respectivamente e MARIA DE LOURDES DA SILVA SEVERING,
Presidente

(•j Republicado por haver saído com incomçâo, publicado no DODF n° 216, de 11-11-99, pág. 47.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DE CONVÉNIO N° 9/99

PROCESSO: 101.000.371/99; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE BRASÍLIA;
OBJETO: prestar a capacltacSo profissional a trinta (30) adolescentes, de ambos os sexos na faixa
etária de quatorze (U) a dezessete (17) anos, em regime de APOIO SÓCIO EDUCATIVO EM
MEIO ABERTO/CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL; LICITAÇÃO: Inexigível com fundamento
no art 25. "capuf'da Lei Federal n° 8.666/93; VALOR DO CONVÉNIO: RS 5.544,00 (cinco mil.
quinhentos e quarenta e quatro reais); Programa de Trabalho: 150810486.2262-0001; Natureza da
Despesa: 345039; Fonte: 104, conforme nota de empenho n" 1.188/99; ASSINATURA: 16/11/99;
VIGÊNCIA: da data da assinatura até 31/12/99; PUBLICAÇÃO: No DODF a expensas da
FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/CONVENENTE: Gustavo Augusto Aurnheimer Ribeiro;
P/CONVENIADA: Hellé Caiado de Castro Roller.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 3/99

ABERTURA: DIA 11 / 01 /2.000 - ÁS 14:30 HORAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA,
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
LOCAL: SEPN 515, BLOCO "A", LOTE N." 01, 2° ANDAR, SALA 211- BRASÍLIA (DF).
Cópias do Edital da Concorrência, encontram-se a disposição dos interessados, no endereço acima
mencionado, no horário de 09:00 às 12:30 e de 14:30 às 18:00 horas de segunda a sexta-feira,
mediante depósito de R$ 7,00 (sete reais) a ser depositado na Conta Corrente n.° 050-835.104-9 do
BRB - Banco de Brasília S/A.

Brasília, 16 de novembro de 1999
JOSÉ SOARES DE SOUZA

Presidente da CPL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 67/99

ASCAL / PRES., do tipo MENOR PREÇO, por lote, para
execução de pavimentação asfáltica, meios-fios e drenagem pluvial nas quadras QR 603, EQ 601/603,
QR 607 e QR 613 - em Samambaia - D.F.
Data e horário da Licitação: 03.12.1999-às 09:00h.

Local: Assessoria de Cadastro e Licitação - ASCAL/PRES., situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B"
Bloco "A" - 1° andar - Conjunto Sede da NOVACAP.

Chamamos a atenção das empresas interessadas, que o Edital e seus anexos encontram-se i disposição dos
interessados no mesmo local.

Brasilia-DF, 16 de novembro de 1999
FELIX VIEIRA DE ALMEIDA

Assessor de Cadastro

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

7° Aditivo ao Contrato" n° 5196. Asa.: 17. 11. M. PROCESSO:
092.007213/96. PARTIS: CAKSB X PAULO OCTAVIO INVB8TIMCNT08 IMOBILIÁRIOS
LTDA. OBJBTO: Altera a Cláusula Quarta ( Praio <to Exaouçào /Vigência) .
Oa prazo* de execução e vigência do Contrato, que findarias em
30/09/1»»» • 26/01/2000, ficam prorrogado* por mais 60 (sessenta) dias,
expirando-»* em 29/11/1999 e 27/03/2000, respectivamente. ASSIHANTIS:
P/CAESB: José António da Silveira - Diretor do sistema de Btgoto*.
P/PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.: Marcelo Carvalho de
Oliveira.

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

A Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB toma público que recebeu do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do Distrito Federal - IEMA/SEMATEC, a LICENÇA DE OPERAÇÃO para o empreendimento/atividade
funcionamento e captação de água no Córrego Mentira - RA Sobradinho.

Brasília, 16 de novembro de 1999
JOSÉ ALFREDO DF. LIMA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB republica por incorreçao, o resultado do julgamento da Carta
Convite C V- 1 1 6/99, publicado no DODF n° 216, de 11/11/99, página 49, da forma que se segue: onde se lê, firma
CIPERBRÁS HYDROPNEUMAX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., leia-se, fimia CIPERBRÁS HYDROPNEUMAX
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Brasília, 17 de novembro de 1999
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N" 1 1 8/99

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 12/99
A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão Especial de LJcitaçào-CEL. situada no
SGAS Quadra 904 Bloco 'A", sala 21, Complexo Administrativo da CEB, em Brasilia-DF, toma público o resultado
do procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA 012/99-CEB, com base na Ata de Recebimento do Invólucro l -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - onde foram HABILITADAS para os lotes 01 e 02 as empresas: ALFA
CONSTRUÇÕES E ELETRICIDADE LTDA, ALFA ENGENHARIA LTDA, DELTA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, DIAMANTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, ENGELUX ENGENHARIA LTDA, ETE
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A., FM RODRIGUES E COMPANHIA LTDA,
MAX TRAFO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, NACKLE MAKHOUL JÚNIOR E PREMIUM CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA, habilitada para o lote 01 a empresa ENCOM ENGENHARIA LTDA e habilitada para o lote
02 a empresa SRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, estando o processo à disposição dos interessados
para vistas, na Gerência de Licitação - GRLI, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Demais
informações através dos telefones: 225.3549 e 325.2953.

Brasilia-DF, 16 de novembro de 1999
EDVALDO LIMA PANIAGO

Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 13/99

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situada no SGAS Quadra 904, Bloco "A", sala 20, Complexo Administrativo da CEB, em Brasília -
DF, torna público o resultado do procedimento licitatório da TPS 013/99-CEB, onde sagrou-se
vencedora a empresa MANCHESTER - REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., estando o processo à
disposição dos interessado na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08:00 ás
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Demais informações através do telefone: 325-2969.

Brasília-DF, 17 de novembro de 1999
RAIMUNDO VIANA FILHO

Presidente da Comissão Permanenie de Licitação -CPL

A Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB torna público o resultado do julgamento do
Convite n° CV - 1 18/99-CAESB, da forma que se segue: firma TIGRE S.A. TUBOS E CONEXÕES,
vencedora do item 01, com o valor total de R$ 21.001,68 (vinte e um mil e um reais e sessenta e oito
centavos); firma J. V. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., vencedora do item 03, com o
valor total de R$ 352,80 (trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) ; firma COMPANHIA
METALÚRGICA BARBARÁ, vencedora do item 02, com o valor total de R$3.715,32 (três mil,
setecentos e quinze reais e trinta e dois centavos).

Brasília, 16 de novembro de 1999
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RELAÇÃO DE COMPRAS
OUTUBRO/99

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CAESB torna público a relação de licitações, em
atendimento à Lei 938/95 (DF), de 20/10/95, publicada no DODF de 26/10/95.

Licitação: Convite de preços n°: CV-093/99 - CAESB.
Objeto:. Aquisição de bloqueadores infláveis.
Vigência do Contrato: EmissSo de Nota de Empenho, vigência fiscal.
Reajustamento: Os Preços serão fixos e irreajustáveis, em face da periocidade, objeto do presente convite, ser inferior a (um)

ano, de acordo com o art. 2°, da Medida Provisória n° 1.875-53, de 28/07/99, publicado no DOU em
29/07/99.

Valor total da Licitação: R$ 44.737,00 (quarenta e quatro mil , setecentos e trinta e sete reais).
Mês: Setembro/99.
JTEM

l)

2)

DESCRIÇÃO

Bloqueador inflável, diâmetro nominal 100 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 100 mm, modelo PN30W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 754 libras.
Bloqueador inflável, diâmetro nominal 150 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 160 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 1.896 libras.

PÇ

Vç

QUANT.

4

4

PREÍ»

UNITÁRIO

(«>

550,00

638,00

Z^
2.200,00

2.552,00
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J)

4)

i)

°)

T)

8)

Bloqueador inflável, diâmetro nominal 200 mm. revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 3.014 libras.
Bloqueador inflável, diâmetro nominal 300 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 6.782 libras.
Bloqueador inflável, diâmetro nominal 500 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de Segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 7.850 libras.
Bloqueador inflável, diâmetro nominal 600 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de Segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 1 1.304 libras.

Bloqueador inflável, diâmetro nominal 800 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro IO mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de Segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 17.097 libras.

Bloqueador inflável, diâmetro nominal 1.000 mm, revestido em lona de alta
resistência, composto de bomba manual mangueira em nylon revestido de borracha
sintética cor preta, manómetro de diâmetro 60mm e escalada de 0 a 2 KgF/cm2,
válvula de esfera de fecho rápido diâmetro 10 mm, modelo PN39W 16G 19/90 MS
58, conexões em ferro galvanizado, cabo de Segurança em nylon diâmetro 5mm,
pressão máxima de trabalho 70 PSI, força: 19.386 libras

Pç

Pç

PÇ

PÇ

PÇ

Pç

5

5

4

1

1

1

715,00

1.078,00

2.860,00

3.740,00

6.380,00

9.460,00

3.575,00

5.390,00

11.440,00

3.740,00

6.380,00

9.460,00

Licitação: Convite de preços n°: CV-097/99 - CAESB.
Objeto: Aquisição de aduela de concreto simples, aduela de concreto armado, tampa CAESB para aduela e tijolo maciço em
concreto.
Vigência do Contrato: Emissão de Nota de Empenho, vigência fiscal.
Reajustamento: Os Preços serão fixos e irreajustáveis, em face da periocidade, objeto do presente convite, ser inferior a (um)

ano, de acordo com o art. 2°, da Medida Provisória n" 1.875-53, de 28/07/99, publicado no DOU em
29/07/99.

Valor total da Licitação: RS 62.060,00 (sessenta e dois mil e sessenta reais).
Mês: Setembro/99.P
2)

3)

4)

DESCRIÇÃO

Adueh em concreto simples vibrado para poços de visita, brita n° 1, areia e
cimento isenta de impurezas, traço 1:3:3, FCK > = 15 Mpa. Fabricada conforme
projeto CAESB, 40 x 40 x 4 cm.
Aduela em concreto armado vibrado para poços de visita, ferragem CA-60
(diâmetro 6.3 e 4.2 mm), brita n° 1, areia e cimento isenta de impurezas, traço
1:3:3, FCK > = 15 Mpa. Fabricada conforme projeto CAESB, 60 x 40 x 4 cm.
Tampa em concreto armado vibrado para poços de visita, 70 x 8cm, ferragem CA-
60, diâmetro 6,3mm, brita n° l.areia e cimento isenta de impurezas, traço 1:3:3,
FCK > = 18 Mpa. Fabricada conforme projeto CAESB.
Tijolo maciço em concreto vibrado, argamassa de cimento e areia lavada traço 1 :4.
Fabricado conforme projeto CAESB

UNID.

Pç

PÇ

Pç

Pç

QBANT.

1.400

1.000

1.200

29.000

PREÇO

UNllAUO

7,60

22,30

17,50

0,28

PREÇO

TOTAL

10.640,00

22.300,00

21.000,00

8.120,00

Licitação: Convite de preços n": CV-i 05/99 - CAESB.
Objeto: Aquisição de Peças para bombas ABS, anel de retenção, selo mecânico e outros.
Vigência do Contrato: Emissão de Nota de Empenho, vigência fiscal.
Reajustamento: Os Preços serão fixos e irreajustáveis, em face da periocidade, objeto do presente convite, ser inferior a (um)

ano, de acordo com o art. 2", da Medida Provisória n° 1.875-53, de 28/07/99, publicado no DOU em
29/07/99.

Valor total da Licitação: R$ 45.010,67 (quarenta e cinco mil, dez reais e sessente e sete centavos).
Mês: Outubrol/99.

T r
DESCRIÇÃO

Anel de tenção externo, cod. 1 107006.
2. Anel de tenção externo, cod. 1 107008.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.

Anel de tenção externo, cod. 1 107010.
Anel de tenção externo, cod. 1 107014.
Anel de tenção externo, cod. 1 107020.
Anel de tenção externo, cod. 1 107021 .
Anel de tenção externo, cod. 1 107032.
Anel de tenção externo, cod. 1 107046.
Anel de tenção externo, cod. 1 108010.
Anel de tenção interno, cod. 1 108012.
Anel de tenção interno, cod. 1 108014.
[let. 3/4 x 40 x 7, cod. 1109901.
Anel V - Ring., cod. 1 109908.
Selo mecânico %TP21 D, cod. 1110951.
Selo mecânico, cod. 1111927.
Selo mecânico, cod 1 1 1 1003.
Anel O'ring D43, 82 x 5,33 cod. 1 1 12252.
Anel O'ring 12,46 x 2,64, cod. 1 1 12720.
Anel O'ring 430,66 x 5,33, nit. cod. 1 1 1 2739.
Anel O'ring, cod. 1 1 12815. t

Anel O'ring, cod. 1112818.
Anel O'ring, cod. 1112824.
Anel O'ring 132 x 3,5, cod. 1 1 12828.
Anel O'ring 247,02 x 5,33, cod. 1 1 12829.
Anel O'ring 97 x 5,33, cod. 1 1 12830.
Anel O'ring 266,07 x 5,33, cod. 1 1 12832.
Anel O'ring, cod. 1112834.
Anel O'ring, cod. 1112835.
Anel O'ring, cod. 1 1 12836.
Anel O'ring, cod. 1112837.
Anel O'ring, cod. 1112842.
Anel O'ring, D 136,12 x 3,55, cod. 1 1 12844.
Anel O'ring, cod. 1112845.
Anel O'ring, D 456,06 x 5,33, cod. 1 1 12851.
Anel O'ring, 481 x 5,3, cod. 1 1 12852.
Anel O'ring, 139 x 5,3, cod. 1 1 12853.
Anel O'ring, cod. 1 1 12858.
Anel O'ring, D 253,37 x 5,33, cod. 1 1 12863.

DWJD.

PÇ
PÇ
PC
Pç
Pç

PÇ
PC
PÇ
PC
PÇ
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
HÇ
PÇ
Pç
Pç

PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç
PC
Pç
Pç
PC

Pç
Pç
Pç
PC

PÇ

QUANT.

10
20

4
10
10
10
10
10
10
10
20
20
4
4
6
2

20
10
10
10
10
30
40
30
60
20
20
30
30
30
30
30
20
20
10
30
20
30

PREÇO

UNIT^ÍUO

0,56
1,48
0,62
2,14
0,73
2,04
2,23
3,41
1,76
1,85
1,44
6,22

19,00
18,87

393,10
333,54

0,38
0,18

18,19
5,34

15,06
2,13
1,47
8,33
2,90

13,81
8,02
0,63
0,85
3,71
1,31
1,55
1,55

20,17
20,46
2,98

48,99
9,15

PREÇO

TOTAl

5,60
Descíassif.

2,48
21,40

7,30
20,40
22,30
34,10
17,60
18,50
28,80

124,40
76,00
75,48

2.358,60
667,08

7,60
1.80

181,90
53,40

150,60
63,90

Desdassit.
249,90
174,00
276,20
160,40
18,90
25,50

111,30
Desclassif.
Desclassif.
Desclassif.

403,40
204,60

89,40
979,80
274,50

39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47,
48.
49.
50.
5 .
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.
81.
82.
83.
84.
85.
86.
87.
88.
89.
90.
91.
92.
93.
94.
95.
96.
97.
98.
99.
100.
101.
102.
103.
104.
105.
106.
107.
108.
109.
110.
111.
112.
113.
114.
115
116
117

Anel O'ring, cod. 1112865.
Anel O'ring, 69 x 3,5, cod. 1 1 12867.
Anel O'ring, 148,82 x 3,53, cod. 1 1 12875.
Anel O'ring, 221 x 3,5, cod. 1112875.
Anel O'ring, cod. 1 1 12888.

Anel O'ring, 148,82 x 3,53, cod. 1 1 12875.
Anel O'ring, cod. 1 1 12892.
Anel O'ring, 148,82 x 3,53, cod. 1 1 12875.
Anel O'ring, cod. 1 1 12907.
Anel O'ring, cod. 1112941.
Anel O'ring, cod. 1 1 12942.
Anel O'ring, cod. 1112943.
Anel O'ring, cod. 1112946.
Anel O'ring, 146x3,5, cod. 1112137-1.
Anel O'ring, cod. 1 1 12953.
Anel O'ring, 11 3,89 x 3,53, cod. 1112955.
Anel O'ring, 423 x 10, cod. 1 1 12957.
Anel de vedação, cod. 1 1 13003.
Anel de vedação, cod. 1 1 13014.
Anel de vedação, cod. 1 1 13902.
Anel NILOS 33 10 JV, cod. 1 1 14020.
Bujão, cod. 1156024.
Anel ajuste, cod. 1247008.
Bujão quadrado, cod. 1378961.
Carcaça, cod. 3100928-6.
Carcaça, cod. 3100948.
Carcaça, cod. 3100965-0.
Eixo redutor, cod. 3 101439.
Tampa superior, cod. 3103814.
Tampa superior, cod. 3102930.
Tampa superior, cod. 3 1 0293 1 .
Tampa superior, cod. 3102934.
Tampa superior, cod. 3 1 02954.
Tampa superior, cod. 3I02965.
Tampa superior, cod. 3102967.
Tampa superior, cod. 3 102974.
Tampa superior, cod. 3102998.
Flange interna, cod. 3 1 03942.
Depósito de óleo, cod. 3 104913.
Depósito de óleo, cod. 3 104944.
Câmara 50 mm com depósito, cod. 3105937.
Placa FDO, cod. 3106913.
Placa FDD, cod. 3I06924.
Placa FDO, cod. 3106926.
Placa FDO, cod. 3106931.
Placa FDO, cod. 3106950.
PropulsorD 184, cod. 3107915.
Propulsor D 200, cod. 3107918.
Propulsor, cod. 3107970.
Propulsor, cod. 3107981.
Flange de ligação, cod. 3121902.
Encaixe do rolamento, cod. 3 1 30907.
Tampa do selo, cod. 3140920.
Tampa do selo, cod. 31 16993.
Tampa do selo, cod. 3140928.
Tampa do selo, cod. 3 1 16932.
Anel de desgates, cod. 3228555.
Propulsor, cod. 3507005.
Propulsor, cod. 3507019.
Propulsor D 1 82 mm, cod. 350706 1 .
Propulsor DN215mm, cod. 3507062.
Propulsor MX 60/4, cod. 3507013.
Propulsor, cod. 35071 17.
Vedação do cabo, cod. 4307904.
Vedação do cabo, cod. 4307917.

Vedação do cabo 7 x 5mm, cod. 4307931.
Vedação do cabo, cod. 4307942.
Vedação do cabo, cod. 4307957.
Vedação do cabo, cod. 4307955.
Vedação do cabo, cod. 4307947.
Vedação do cabo 4 x 35mm, cod. 4307967.
Vedação do cabo, cod. 4307984.
Vedação do cabo, cod. 4308928.
Vedação do cabo, cod. 4308932.
Junta U, cod. 4308950.
Anel desgate, cod. 5134113.
Anel desgaste, cod. 3228909
Difusor superior, cod. 5 147 1 1 1 .
Depósito de óleo, cod. 3104930-0

PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç

Pç
Pç

Pç
Pç
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
Pç

PÇ
Pç

PÇ
PÇ
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç

PÇ
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç

PÇ
PÇ
PÇ
Pç
Pç
Pç

Pç
Pç

PÇ
Pç

PÇ
Pç

PÇ
Pç

PÇ
Pç

20
30
30
30
30

10
30
10
30
30
30
30
20
60
30
30
30
30
30
30
20
20
10
10
2

3
3
3
1
2

20
10

1
10
10
IO
10

1
10
10
8
6
5
1
2
1
2

70,70
9,13
3,56
6,41
0,27

7,84
3,17
4,84
4,84
3,12
3,65
1,39
5,27
2,22
1,14
1,14
4,24
0,56
0,18
0,18

15,03
4,97
8,57
0,96

237,95
1.160,85
1.038,80
1.105,66

125,67
136,77
77,42

112,70
158,02
120,61
156,72
542,94
869,92

1 .050,72
99,61

584,03
252,26

72,62
864,67
443,15

1 .365,99
154,63
350,00
518,95

51,00
71,41

108,70
817,23
60,55

5.12
40,64

647,61
194,79

1.947,68
2.088,50

901,56
507,46
167,66
181,65

2,57
1,19

3,94
4,76

16,62
26,71
2,22
3,33

10,30
2,14
2,57

201,38
324,76
190,86
879,20

84,50

1.414,00
273,90
160,80
192,30

8,10

78,40
95,10
48,40

145,20
93,60

109,50
41,70

105,40
133,20
34,20
34,20

127,20
16,80
5,40
5,40

300,60
99,40
85,70
9,60

475,90
1.160,85
1.038,80
2.211,32

125,67
Desclassif.

77,42
112,70
158,02
120,61
156,72
542,94

Desclassif.
Desclassif.

99,61
Desdassit

252,26
145,24
864,67
443,15

1 .365,99
154,63
350,00
518,95

51,00
142,82
108,70
817,23
60,55

5,12
40,64

Desclassif.
194,79

5.843,04
6.265,50
2.704,68

507,46
335,32

3.633,00
Desclassif.

1,19

39,40
47,60

166,20
267,10

2,22
33,30

103,00
17,12
15,42

1.006,90
324,76
381,72
879,20
169,00

Brasília, 17 de novembro de 1999
COORDENADORIA DE CONVIPE DE PREÇOS/ASLI

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N° 7/95
PROCESSO N° 113.002.717/94 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e TYPE - MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. - OBJETO: Inclui na Cláusula
Quarta - Da Dotação, a Fonte de Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99

EXTRATO DA SEXTA APOSTILA AO CONTRATO N.° 79/98
PROCESSO N.° 113.004.130/98 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL e MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES LTDA. - OBJETO:
Prorroga o prazo de execução dos serviços por 60 (sessenta) dias, devendo encerrar-se em
30.12.99 e estende a vigência contratual para 31.01.2000. - DATA DA ASSINATURA: 29.10.99.

EXTRATO DA SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO N.° 12/99
PROCESSO N.° 113.010.747/98 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL e COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL-CODEPLAN. - OBJETO: Inclui na Cláusula Quinta - Da Dotação, a Fonte de
Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.
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EXTRAIO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N." 30/99
PROCESSO N." 113.000.574/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL e KMW INFORMÁTICA LTDA - ME. - OBJETO: Inclui na Cláusula
Sétima - Da Dotação, a Fonte de Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N." 36/99
PROCESSO N.° 113.000.574/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL e KMW INFORMÁTICA LTDA - ME. - OBJETO: Inclui na Cláusula
Sétima - Da Dotação, a Fonte de Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 64/99

A Divisão de Material e Serviços do DER-DF comunica aos interessados que a
Tomada de Preços supracitada, tendo como objeto VC-337 - Execução de uma
obra de arte especial do tipo ponte classe 45 (NBR 7188) em concreto
armado, trecho: córrego estiva, foi revogada por determinação do Diretor
Geral do DER-DF.

Brasília, 17 de novembro de 1999
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

Chefe

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N.' 038/99
PROCESSO N° 113.004.134/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e MERCOBRÁS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - OBJETO: Inclui
na Cláusula Sexta - Da Dotação, a Fonte de Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.

EXTRATO DA SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO N° 47/99
PROCESSO N.° 113.005.635/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES LTDA - OBJETO: Prorroga o
prazo de execução dos serviços por 30 < trinta) dias devendo encerrar-se em 06.12 99 e estende a vigência
contratual para 31.01.2000. - DATA DA ASSINATURA: 05.71.99.

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N ° 64/99
PROCESSO N ° 113 010 919/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e COMERCIAL TÉCNICA GUARÁ LTDA.-ME. - OBJETO: Inclui na Cláusula
Sexta - Da Dotação, a Fonte de Recurso 220 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.

EXTRATO DA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO N ° 54/99
PROCESSO N." 113.005 300/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e TORC - TERRAPLENAGEM, OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES
LTDA. - OBJETO: Prorroga o prazo de execução por 60 (sessenta) dias, devendo encerrar-se em
09 01.2000 e estende a vigência contratual para 28.02.2000. - DATA DA ASSINATURA: 09.11.99.

EXTRATO DA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO N.° 55/99
PROCESSO N." 113 005.300/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e QUACIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA - OBJETO:
Prorroga o prazo de execução por 45 (quarenta e cinco) dias, devendo encerrar-se em 25 12.99 e estende
a vigência contratual para 31 01.2000. - DATA DA ASSINATURA: 09.11.99.

EXTRATO DA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO N ° 56/99
PROCESSO N ° 113 005.300/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES LTDA. - OBJETO: Prorroga o
prazo de execução por 30 (trinta) dias, devendo encerrar-se em 10.12.99 e estende a vigência contratual
para 31.01.2000. - DATA DA ASSINATURA: 09.11.99

EXTRATO DA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO N." 57/99
PROCESSO N." 113.005.300/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e BRASPAC - BRASÍLIA PAVIMENTADORA E COSNTRUTORA LTDA -
OBJETO: Prorroga o prazo de execução por 60 (sessenta) dias, devendo encerrar-se em 09.01.2000 e
estende a vigência contratual para 28,02 2000. - DATA DA ASSINATURA: 09.11.99

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N ° 67/99
PROCESSO N ° 113 010.945/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e POLÍGONO PAVIMENTO CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA. -
OBJETO: Prorroga o prazo de execução dos serviços por 60 (sessenta) dias, devendo encerrar-se em
28.02.2000 - DATA DA ASSINATURA: 17.11.99.

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N." 76/99
PROCESSO N° 113 026 107/99 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURANÇA NO TRÂNSTIO - OBJETO;
Inclui Fonte de Recursos na Dotação Orçamentaria - DATA DA ASSINATURA: 16.11.99.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 46/99 (*)

Tomamos público o resultado da habilitação referente à TOMADA DE PREÇOS supracitada. Empresas
inabilitadas: GEOSERV SERVIÇOS DE GEOTECNIA E CONSTRUÇÃO LTDA por não atender os itens 3.4.3 ,
3.4.3.1 e 3.4.7.1 do Edital; FABRO CONSTRUTORA LTDA por não atender ao item 3.4.7.1 e 3.4.8 do Edital e
EPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA por não atender ao item 3.4.7. l do Edital.
Ficam habilitadas as demais empresas participantes do certame, e marcada a data de abertura das propostas de
preços para o dia 26.11.99 às 16:30 horas, caso não seja interposto recurso.

(') Republicado por ter saído com incorrecto no original, publicado no DODF n° 218 do dia 16/11/1999

Brasília. 17 de novembro de 1999
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 72/99
Objeto: Locação de 05 (cinco) copiadoras repográficas e 01 (uma) copiadora
de grandes formatos/ scanner/plotter
Data da Abertura: 03-12 —1999. às 09:00 h
OBS.: Deverá ser recolhido na Tesouraria/DER-DF, valor referente a
aquisição do Edital.
Local de obtenção do edital: Núcleo de Compras/DMS, Edifício 'Sede do
DER/DF, 1° andar, sala 102, localizado no SAIN, Lote "C", em Brasilia - DF.

Brasília, 17 de novembro de 1999
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

Chefe

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 14/97

N.° CONTRATO: 14/97, CONTRATANTES: Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal -
DMTU/DF x Dallas Segurança e Vigilância Ltda.; PROCESSO: 0% 006.939/97; ASSINATURA: 17/11/99; Assinantes: pela
CONTRATANTE, Leonardo de Faria e Silva e Adalberto Queiroz de Roure, pela CONTRATADA, Oilton Macedo Paiva;
VIGÊNCIA: a vigência e eficácia deste Termo terão início na data de sua publicação no Diário Oficial; OBJETO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do presente Contrato por mais 44 (quarenta e quatro) dias e alocação de
recursos orçamentarios e financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para cobrir as despesas no restante do
exercício de 1999; NOTA DE EMPENHO N": 99NE00360; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26203; PROGRAMA DE
TRABALHO: 16007002185010038; FONTE DE RECURSO: 220000000; NATUREZA DA DESPESA: 349039; VALOR
DA NOTA DE EMPENHO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); DATA DA NOTA DE EMPENHO: 17/11/99;
TESTEMUNHAS: Paulo Roberto Franca Cl. n". 156.369 - SSP/DF e CPF/MF n." 074.881.571-68 e Carlos Alberto da Silva
Magalhães Cl. n.° 738.250 - SSP/DF e CPF/MF n." 259.313.261-20.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO N" 075.000.080/99-SAB. ESPÉCIE: ATO UNILATERAL DE PERMISSÃO
REMUNERADA DE USO N° 007/99-ASJUR. PARTES: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A-SAB X PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO. OBJETO: Permissão de Uso do imóvel de
propriedade da SAB localizado no Combinado Agrourbano 01, Gleba Módulo "E", Granja do IPÊ -
Gama, Distrito Federal VALOR ANUAL: R$130,50 (cento e trinta reais e cinquenta centavos). DATA
DE ASSINATURA: 28/11/99 PRAZO: Vigorará pelo prazo de 12(doze) meses a contar da assinatura do
Termo.P/SAB: JOÃO HERCULINO DE SOUZA LOPES FILHO-Presidente e MÁRIO HISSAHI
IKEZIRI-Diretor Administrativo e Financeiro. P/PAROQUIA SÃO SEBASTIÃO: Padre WILSON
COSTA REIS

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 3/99

COMISSÃO DE PERMISSÃO DE ÁREAS DA CEASA/DF
(REGIDA PELA LEI N" 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993)

OBJETO: Permissão de Uso de Áreas no âmbito da CEASA/DF, a saber :
l - Pavilhão B-7/4 boxes 22 com 67,08 m2, para a comercialização de produtos hortigranjeiros e/ou cereais;
2- Pavilhão B-12 box 09A com 61,0 m'; box 15 com 50,0 m2 e box 19 com 66,0 nf, para a comercialização
de produtos hortigranjeiros e/ou cereais, flores e plantas ornamentais e/ou insumos agropecuários;
3 - Pavilhão B-5 anexo n" 02(loja do centro), com 200,0 m2, para manipulação, beneficiamento e/ou
desdobramento de produtos hortigranjeiros e/ou cereais, comercialização e/ou depósito de insumos
agropecuários, instalação de escritórios e representação.
PRAZO CONTRATUAL: Indeterminado
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/12/99
LOCAL: Sala de Reuniões da CEASA/DF, Sita no SIA SUL Trecho 07 Nf 100, Pavilhão B-03 Sobreloja
HORÁRIO: 10:00 HORAS
Os interessados poderão obter cópia do Edital m Sala do Protocolo da CEASA/DF, no local supra citado.

Brasflia(DF), 16 de novembro de 1999
FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 8/99

Processo n° 050.000.554/99
A CPL, de acordo com o Artigo 109 § 1° da Lei n" 8.666/93, toma público aos licitantes e demais
interessados que após análise das propostas da licitação acima, julgou vencedoras as empresas SÃO
PAULO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA para os itens 01 e 02, e COMERCIAL DE COUROS E
SAPATARIA LIMEIRA LTDA para o item 03, e que as vistas do processo encontra-se à disposição
destes no SAM Conj. A Bloco A Sala 129 (ao lado do DETRAN/DF), ou pelos fones: 314-8273/fax 322-
4246 Brasília/DF.

Brasília-DF, 17 de novembro de 1999
FERNANDO CÉSAR NEVES

Presidente da CPL
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 10/99

Processo N" 053 000 802/99 - CBMDF
Objeto: Serviços de obras e construção do hangar do helicóptero Resgate 01 do CBMDF

O Comandante Geral do CBMDF, através da Comissão Permanente de Licitação , de acordo com o item 9.2 do
ato convocatório, informa com fulcro no inciso VI Art. 43 da Lei 8.666/93, a homologação e adjudicação da
licitação em epígrafe da seguinte forma:

Em favor da(s) firma(s) classificada^): em primeiro lugar Métrica Construções e Comércio Ltda., com o valor
de R$ 278.096,30 (duzentos e setenta e oito mil, noventa e seis reais e trinta centavos), referente ao objeto em
epígrafe.

Informações: Seção de Licitação - DAL/CBMDF - Fone: 343-9147, nos seguintes dias: segundas e sextas-feiras
de 09:00 às ll:30ede 13:30 as 17:00 horas, terças e quintas-feiras de 09:00 às ll :30ede 13:30 às 16:00 horas
e às quartas-feiras de 09:00 às 12:30 horas.

MARCELO SOUZA ROCHA - MAJ. QOBM/Comb.
Presidente da CPL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

COMANDO GERAL
EXTRAIO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO N" 054.000.305/99 - INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.
Pelo presente, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal,
representado neste ato por ANTÓNIO RIBEIRO DA CUNHA, Coronel QOPM, na qualidade de
Comandante-Gerai, RESCINDE, a partir da presente data, o Termo de Contrato n° 34/99-PMDF,
celebrado com a empresa KGW COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, em 24.05.99, publicado no
DODF n° 104, de 01.06.99, pág. 34, referente a prestação de serviços de provimento de conectividade IP
à Internet (enlace + conexão). A rescisão opera-se com fundamento na cláusula décima quarta do
Instrumento principal, amparado pelo inciso I, do art. 79, da Lei n° 8.666/93. Simultaneamente, aplica-se
à empresa a sanção administrativa de advertência. ASSINATURA: 15.10.99. ANTÓNIO RIBEIRO DA
CUNHA, CEL QOPM, Comandante-Geral.

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO N° 310/99

PROCESSO n°150.000446/99; PARTES; O Distrito Federal através da Secretaria de Cultura e a
empresa HOTEL NACIONAL LTDA. ; OBJETO: Prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, correspondentes à hospedagem (incluindo café da manhã) e alimentação (almoço, e jantar,
acompanhados de sucos, refrigerantes ou água mineral) em Hotel de Brasília, para atender eventos
promocionais da Secretaria de Cultura do Distrito Federal, inclusive o Festival de Brasília do Cinema
Brasileiro, PRAZO: 48 (QUARENTA E OITO) meses. FUNDAMENTO LEGAL: obedece os termos do
Edital de Concorrência de n°O.Q3799 e seus Anexos (fls. 32 a 48) e da Lei 8.666/93, de 21.06.93;
VALOR DO CONTRATO: R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). VIGÊNCIA: O presente contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 16/11/99. SIGNATÁRIO:
Distrito Federal: MARIA LUIZA DORNAS, na qualidade de Secretária de Cultura Pela CONTRA";
JORGE GILBERTO FREITAS DE AZEVEDO, na qualidade de Representante Legal. Brasília, 16 ae
novembro de 1999.

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

EXTRATO DO CONTRATO 069-PE-CFP/99- SETER - Processo n° 170.000.495/99, de 10.11.99 PARTES:
GDF/SETER x Instituto Brasileiro de Educação e Relações do Trabalho - OBJETO: Realização de projeto de
formação profissional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional do Distrito Federal -
PEQ/DF - para o exercício de 1999 - VALOR TOTAL: R$ 576.850,68 (quinhentos e setenta e seis mil,
oitocentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos) FONTE DE RECURSOS: Recursos oriundos do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 2288, de 08/01/99, correndo a despesa à conta da
Dotação Orçamentaria: U.O. 25101, Programa de Trabalho: 14078047020440005; Natureza da Despesa: 349039;
Fonte de Recursos: 132, 104 e/ou 100, sendo empenhada a importância total de R$ 576.850,68 (quinhentos e
setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), conforme Nota de Empenho n°
99NE00771, emitida em 11 de novembro de 1999, sob o evento 400091, modalidade Global. FUNDAMENTO
LEGAL: Inciso XIII - Artigo 24 - Lei 8.666, de 21/06/93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08/07/94. DATA
DE ASSINATURA: 11 de novembro de 1999. VIGÊNCIA: de 11 de novembro de 1999 até 15/12/99.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Wigberto Ferreira Tartuce, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e
Renda. Pela CONTRATADA: Sílvia Aparecida de Oliveira de Alencar, na qualidade de Presidente da Instituto
Brasileiro de Educação e Relações do Trabalho

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

O Serviço de Orçamento e Finanças da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, em cumprimento ao disposto
no Artigo 16, da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei-DF n* 886/95, toma público a relação de compras, obras e serviços efetuados
no mês de MAIO/97.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO 062-CFP/99- SETER - Processo n° 170000458/98, de 02.12.98 PARTES:
GDF/SETER x Legião da Boa Vontade - LBV - OBJETO: Realização de projeto de formação profissional, no
âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional do Distrito Federal - PEQ/DF - para o exercício
de 1999 - VALOR TOTAL: R$ 300.100,80 (trezentos mil, cem reais e oitenta centavos) FONTE DE
RECURSOS: Recursos oriundos do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n" 2288, de 08/01/99,
correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O. 25101, Programa de Trabalho: 14078047020440005;
Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 132, 104 e/ou 100, sendo empenhada a importância total de R$
(trezentos mil, cem reais e oitenta centavos), conforme Nota de Empenho n" 99NE00742, emitida em 4 de
novembro de 1999, sob o evento 400091, modalidade Global. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso XIII - Artigo 24 - Lei
8.666, de 21/06/93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08/07/94. DATA DE ASSINATURA: 4 de novembro
de 1999 VIGÊNCIA: de 4 de novembro de 1999 até 15/12/99. SIGNATÁRIOS: Pelo Distnto Federal: Wigberto
Ferreira Tartuce, na qualidade de Secretário de Trabalho, Emprego e Renda. Pela CONTRATADA: Enaildo
Gonçalves Viana, na qualidade de Administrador da Legião da Boa Vontade - LBV

EMPENHO
N"

«272

0273

0277

0281

0285

0287

0300

0309

EMPENHO
N"

0274

DESCRIÇÃO

INEXIGÍVEL

VALOR QUE SE EMPENHA PARA
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
VALES-TRANSPORTE PARA OS
SERIVDORES DESTA SECRETARIA
DURANTE O MÊS DE OUTUBRO/99
VALOR QUE SE EMPENHA PARA
CUSTEAR DESPESAS COM
AQUISIÇÃO DE VALES-
TRANSPOTE PARA OS
SERVIDORES DESTA SECRETARIA,
DURANTE O MÊS DE
OUTUBRO/99
FORNECIMENTO DE QUINHENTAS
REFEIÔES PARA CAVALEIROS E
CONVIDADOS DA 1° CAVALGADA
ECOLÓGICA DO DIA MUNDIAL DO
MEIO AMBIENTE .
SUPLEMENTAÇÃO DA 99NE00007,
PARA ATENTEDER DESPESAS
COM SERVIÇOS E TARIFAS DE
TELEFÓNICA CONVENCIONAL
DESTA SECRETARIA NO
CORRENTE EXERCÍCIO.
VALOR DESTINADO A CUSTEAR
DESPESAS COM A
CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADA ,
REFERENTE AO 1°, 2° E 3°
QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO
DE 1.999 DE ACORDO COM
AUTORIZAÇÃO CONSTANTE NO
PROCESSO SUPRA REGISTRADO.
SUPLEMENTAÇÃO DA 99NEOOOI6,
PARA ATENDER DESPESAS COM
SERVIÇOS E TARIFAS DE
TELEFONIA CELULAR DESTA
SECRETARIA NO CORRENTE
EXERCÍCIO.

VALOR DESTINADO A ATENDER
DESPESAS DECORRRENTES DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POSTAIS E
TELEMATICOS PARA ESTA
SECRETARIA NO
CORRENTEXERCÍCIOEM
SUBSTITUIÇÃO A 99NE00028,
NOPS TERMOS DA DECISÃO N°
6826/99.
SUPLEMENTAÇÃO DA99NE00007,
DESTINADA A CUSTEAR
DESPESAS COM SERVIÇOS E
TARIFAS DE TELEFONIA
CONVENCIONAIS DESTA
SECRETARIA NO CORRENTE
EXERCÍCIO.

DESCRIÇÃO
DISPENSA

SUPLEMENTAÇÃO DO SALDO DA
99NE00208, QUE TRATA DE
DESPESA COM SERVIÇOS DE
REVELAÇÃO DE FILMES NO
FORMATO 13X18CM.

VALOR

UNITÁRIO

11.553,80

633,60

20,00

6.000,00

2.879,97

1.500,00

1.052,26

500,00

TOTAL

1.553,80

633,60

10.000,00

6.000,00

2.879,97

1.500,00

1.052,26

500,00

VALOR
UNITÁRIO

500,00

TOTAL

500,00

FORNECEDOR

BANCO DE BRASÍLIA S/A

VIAÇÃO ANAPOLINA
LTDA.

J.A CHURRASCARIA LTDA

TELEBRASILIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA

CENTRO DE TECNOLOGIA
DE SOFTWARE DE
BRASÍLIA DE BRASÍLIA.

TELEBRASILIA CELULAR
S/A

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

TELEBRASILIA
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA

FORNECEDOR

ANA ARTE VÍDEO FOTO
LTDA
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1095
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0297

VALO* QUE SE EMPENHA PARA
AQUISIÇÃO DE 01 LICENÇA
VERSÃO OFICE 2000.
PROFESSIONAL MICROSOFT

MARGARIDA VI MAQUINA DE
ESCREVER ELETRONICA MODELO
OENTEC SR-5. ORIGINAL

DA NE00022,
ATENDER DESPESAS COM

CONDOMÍNIO
AO CONTRATO N *

MO COMENTE EXERCÍCIO
•AÇAO DA 99NE00209,

DESPESAS COM
DE ENCADERNAÇÃO

DOCUMENTOS DESTA
NO CORRENTE

DE VOLTAGEM
_. DE l KVA, ENTRADA

l W E 220V, SAÍDA DE 110 E
MARCA INSIDE

DESCRIÇÃO
CONVITE

FILME FOTOGRÁFICO COLORIDO,
3SMM

FK> DE COBRE REGIDO, MED.
4.0MM, COM CAPA PRLÁSTICA,
ROLO COM IOOMETROS, MARCA
LAMESA.
FIO DE COBRE RÍGIDO, MED.

2.SMM, COM CAPA PLÁSTICA
ROLO COM 100 METROS, MARDA
LAMESA.
PINO T DE BAQUELITE, 03
SAÍDAS, MARCA LORENZETT1.
-LÂMPADA FLUORESCENTE DE
20W, MARDA SYLVANIA.
LÂMPADA FLUORESCENTE DE

40W, MARCA SYLVANIA.
•TOMADA 4 X 2 , EXTRERNA,
M/FAME
CANALETA DE PLÁSTICO, BARRA
P/ ISOLMENTO DE FIO MARCA
SIST. XFAME.
FIO DE COBRE PARALELO, 2 X
2.5MM, Cl 100 METROS, M/
REIPLAS.
-CAIXA DE PLÁSTICO V TOMADA
TRIPOLAR 4 X 2, P/ PAREDE,
MARCA CEMAR.
SUPLEMENTAÇAO DO SALDO DA

«M1M PARA A
DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE POMBOMeNTO DE
PASSAGENS

300,00

!8,00

925,50
1NFORMATCALTDA

VALOR
UNITÁRIO TOTAL
72,86 T2JK

5,50 5,50

26,00

17,00

TOTAL...

26,00

17,00

0,58 20,88

0,76
TOTAL-
0,90

34,00

0,13

TOTAL-

PAPEIS LTDA

56,40

329,00

38,90
423̂ »
45,00

34,00

6,50

UMVEROTARIOMi
FOTO

REZENDE LTDA.

LTDA-ME

AUGUSTO LUZ
JÚNIOR

Em.
DEMATERIAL ELETRJCO
LTDA

MONEY TURISMO LTDA

« Lta CM* f*Md)L OOOWEtO
13 Al

34.90.36,
R$14.000,00

.- 01.11.99;
10.11.98 ;

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DBNATtMCANiDI
IT MIJUJBrM - MHOll: •**»»_ » .vjj??.

VALOR: 3.436,«a»5 UFK'i. '
muam*_tHUi*. mat\M*iat: HXEWOAMO AIANTES,

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DC ADMINISTRAÇÃO GUIAI

«ME* Anexo, S«de

314.914*. ft« 114.9219.

.17*1

i. COM do cdM
*-=S^ * n 4.40 m de 21 1

26/11/99 ai 10:00
de oofn'de CRC, m Seçto de

3 (k 99.

MARIA DA GUIA. P DE
Chafe

FUNDAÇÃO POLO ECOLÓGITO DE BRASÍLIA
DIRE TORI A DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA

SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS
A VISO W II, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999

DIVISÃO K OMpUWENTO DE FINANÇAS
SEÇÃO ORÇAMENTARIA

R2LAÇAO DE COMPRAS. OBRAS E SERVR7K
OOTOMMW

"nu ti "itiaiai ti Tilmil ft T
1.666/93 e UM» •* 93S/95, toam pÉHica 11 i •• •* áe OUTUBROr»

O CHRTE 00 KKVIÇO 01 HPHBmto DE AMMM8. di l
d» s«vtça d* 10 d» noMmbio di itet, -AVISA- qw «a
rtuKta na cktadi dt CMdngoUndWDF, «n (ranto à ComawMi di Pateta UMUr Florestal, 25 (vinte e cinco)
anlmiii te Mpéde*qukMoomdito*nlM marca, aMpodarto aw ntlraaa por MU legitimo proprietáito dentro

con a qu« datofmlna o Rem VI, da Inctnçio
no Deposito deste Serviço. NE BENS, OBRAS EAXJ SERVIÇOS

PREÇO PREÇO

UNTTARIO TOTAL
FORNECEDOR

da 72 (Manta • duas) htm, • cortar da puWcapk duH, madbMla prova de Identidade que poderá ser
tealemmfial. Expirado o prazo o» animate «ano conaMaradee abandonados e proposto a Fundação Póto
EooMgloo de Braallla, su« uH«iâ  ou allinaçia sonforma M IBM VU • vlll te Serviço.

ANASTÁCIO ROORK3UES DA SILVA

TOMADA DE PREÇOS

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

700 Encucfc de refònu d» iaMabçta dime» do Ed.
Anexo do TCDF.

704 14 monitores LCD, TFT, prelo, 14", M. I

726 38 microcompuíadores padrfo AT 5A acncla,
AMD K6-2 400mhz, marca Positiva POS-AT-400EP

731 50 alualizações de microcootpuuttores XK
486 pata sistema de 5* geração.
AMD k6/2 450 mhz

23l.t7«,7l

4.6M.39 65.721,46

1.6*7,00 44.106,00

1.471,77 73.5*8,50 Daher

EXTRATO DE CONTRATO N" 1/99 (•)

Processo n.° 250.000.02WB9 - DAS PARTES: DF-SEAF x CODEPLAN; OBJETO: Prestação de
serviços de informática; VALOR DO CONTRATO: R$ 87.837,20 (oitenta e sete mil, oitocentos e trinta e
sete reais e vinte centavos); NOTA DE EMPENHO INICIAL N." 99NE00056; MODALIDADE: Estimativa;
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.007.0021.851.0099; NATUREZA DE DESPESA: 34.90.39 FONTE DE
RECURSOS: 100; EVENTO: 400091; UO: 35.101/SEAF; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (,doze ) meses;
EXECUTOR: Chefe da Divisão d* Informática da SEAF; DATA DA ASSINATURA: 01.10.99;

UTILIDADE PÚBLICA
Bombeiros 193 CAESB tW
Cruz Vermelha 224-5909 CEB 1«S
Defesa Civil 314-8214 Detran 1514
Policia 190 Farmácia da Plantio 132
Procon 1512 Alcoólicos Anónimo» 22*4091

PRONTO
SOCORRO
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INEDITORIAIS

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CEUB
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria da Associação dos Funcionários do CEUB, convoca os senhores Associados para uma
Assembleia Geral) Extraordinária a se realizar no dia 18 de Novembro de 1.999, às 10- horas em
primeira convocação ou às 11 horas em segunda convocação com qualquer número na sede da
Entidade, na EQN 707/9 - CAMPUS DO CEUB Brasília, Distrito Federal para deliberar sobre os
seguintes assuntos, 1) Alteração do objeto do Estatuto da Associação dos Funcionários do CEUB e 2)
Outros assuntos de interesse geral. Brasília-DF 10 de Novembro de 1.999. Presidente, Homero Oliveira
Neto.

DAR 6967/99

ASSOCIAÇÃO DISK SALVE CRIANÇA DESAPARECIDA
EXTRAIO DO ESTATUTO

DENOMINAÇÃO . Associação Disk Salve Criança Desaparecida. Data de fundação : 01/06/1999 Sede
: SDS bloco "G" n° 41 sala 411, Conjunto Baracat, CEP. 70.392 - 900, Plano Piloto, Brasília, Distrito
Federal. Natureza : Entidade Associativa com personalidade jurídica, de caráter filantrópico, sem fins
lucrativos. Objetivo : Encontrar crianças desaparecidas no Brasil e no exterior, realizando busca à
crianças por meio de serviço técnicos, especializados e generalizados. Administração : Coordenador
Geral, Coordenador Executivo, Coordenador de Administração, Coordenador Comercial, Coordenador
Jurídico, Coordenador Secretário, Coordenador de Assistência Social, Coordenador de Relações Publicas,
Coordenador Técnico de Investigação, Coordenador de Assuntos Políticos, Coordenador de Transportes,
Coordenador de Comunicações Duração : Tempo e Prazo Indeterminado . Conselho Fiscal : 03 ( três )
Conselheiros Titulares e 03 ( três ) Suplentes. Mandado dos Coordenadores Fundadores : Vitalício.
Mandado do Conselho Fiscal : 02 ( dois ) anos . Património : Doação e bens que a qualquer título, vier a
adquirir. Dissolução : Votação em Assembleia Geral Extraordinária, com Votação de noventa e nove por
cento, dos membros ativos, convocada pelo Coordenador Geral. Responsabilidade : Os Coordenadores
não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais da Associação Disk Salve Criança
Desaparecida. Reforma do Estatuto : Votação de Noventa e nove por cento dos membros ativo em
Assembleia Geral Extraordinária, Convocada pelo Coordenador Geral. António Sousa Pereira,
Coordenador Geral

DAR 6969/99

BRILASA - BRITAGEM E LAMINAÇAO DE ROCHAS S/A
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Toma público que recebeu do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - 1EMA/SEMATEC a
Renovação da Licença de Operação para o empreendimento / atividade: Benefíciamento de Mármores e Granitos
local: SIA Trecho 03 , Lote 360, RA - Guará II ,/DF, processo n° 191.000.297/96. Não foi determinada a
elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental -EPIA/RIMA Heitor Júlio Gonçalves Barreiros Júnior
.Procurador.

DAR-6947/99

CONDOMÍNIO RURAL CHÁCARAS SAN FRANCISCO
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Toma público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal -
IEMA/SEMATEC, o termo de prorrogação de LICENÇA PRÉVIA n° 640/98 por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, a partir de 18 de outubro de 1999, para a implantação de parcelamento de solo
urbano no local BR-251, Km 78 - Fazenda Santa Bárbara. Viviane Sobral - Síndica

DAR-6955/99

CONDOMÍNIO RURAL NOVA PLANALTINA
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Toma público que recebeu do Instituto de Ecologia e meio ambiente do Distrito Federal -
IEMA/SEMATEC, a LICENÇA DE OPERAÇÃO para o empreendimento / atividade: 01 poço tubular
profundo no local: Condomínio Rural Nova Planaltina, processo n° 191.000.124/97. Não foi determinada
a elaboração de estudo prévio de Impacto Ambiental - Torres Perfurações de Poços Artesianos Ltda. -
Eliene Ribeiro Torres - sócia gerente.

DAR-6954/99

CONDOMÍNIO VIVENDAS ALVORADA
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Toma publico que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal -
IEMA/SEMATEC, a LICENÇA DE OPERAÇÃO para o empreendimento atividade: poço tubular
profundo, local: Condomínio Vivendas Alvorada - DF 150 - Km 04, Sobradinho-DF, processo n°
191.000.314/99. Não foi determinada a elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental -
EIA/RIMA. Reny de Almeida Escalante - Síndico.

DAR 6961/99

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO ÇOREN-DF N° 165/99

Dispõe sobre o pagamento de anuidades referentes
ao exercício do ano de 2000, por pessoas físicas e
jurídicas no âmbito do COREN-DF.

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no uso de sua competência
estabelecida pela Lei 5.905 de 12 de julho de 1973, tendo em vista o disposto no artigo 8°, item XI e

artigo 12, item XIII do Regimento Interno do órgão, cumprindo deliberação do Plenário em sua 289*
Reunião Ordinária, realizada em 25 de outubro de 1999,

CONSIDERANDO a Lei n° 5.905/73 em seu artigo 15, inciso XI;
CONSIDERANDO que a Lei n° 6.994, de 26 de maio de 1982, foi expressamente revogada

pelo artigo 87 da Lei n° 8.906/94;
CONSIDERANDO que a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, criou a Unidade de

Referência - UFIR, e no seu parágrafo 1°, vinculou as contribuições no interesse de categorias
profissionais, à mesma;

CONSIDERANDO a vedação contida no artigo 3° da Lei n° 7.789, de 03 de julho de 1989; e
CONSIDERANDO o Ofício Circular COFEN-GAB n° 198/99,

DECIDE:

Artigo 1° - As anuidades de pessoas físicas e jurídicas a serem cobradas pelo COREN-DF
para o exercício do ano 2000, serão fixadas em UFIR ou por outro indexador que venha a ser instituído
pelo Governo Federal, em substituição à mesma, e terão os seguintes valores:

I - Anuidades de Pessoa Física:
Quadro l R$ 134,00 UFIR
Quadro II R$ 99,00 UFIR
Quadro III R$ 86,00 UFIR

II - Anuidades de Pessoa Jurídica R$ 250,00 UFIR

Artigo 2° - O pagamento da anuidade do exercício de 2000 será efetuado ao COREN-DF até
31 de março de 2000. Se for pago após esse vencimento, incidirá sobre a mesma, multa de 10% (dez
porcento) e juros de 1% (hum por cento) ao mês.

Artigo 3° - Os descontos que incidirão nas anuidades de Pessoa Física, serão concedidos
nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2000, com os percentuais de 12% (doze por cento) para
pagamento até o dia 31 de janeiro, 08% (oito por cento) para pagamento até o dia 29 de fevereiro e 4%
(quatro por cento) para pagamento até o dia 31 de março de 2000, respectivamente.

Artigo 4° - A presente Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem,
será publicada na Imprensa Oficial e entrará em vigor à partir de 01 de janeiro de 2000, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 25 de Outubro de 1999.

Jane Mara de Oliveira Castro
Secretária - COREN-DF n° 19.645

DAR 6968/99

Jorge Henrique da Costa Pinheiro
Presidente - COREN-DF n° 12.739

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO COREN-DF N° 166/99

Fixa os valores das taxas referentes aos serviços
prestados pelo COREN-DF para o exercício de 2000.

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no uso de sua competência
estabelecida pela Lei n° 5.905/73, tendo em vista o disposto no Regimento Interno do órgão, e
cumprindo deliberação do Plenário em sua 289" Reunião Ordinária, realizada em 25 de outubro de
1.999,

CONSIDERANDO a Lei n" 5.905, de 12 de julho de 1.973;
CONSIDERANDO o Regimento Interno do órgão;
CONSIDERANDO as normas que regem a matéria; e
CONSIDERANDO o Oficio Circular COFEN-GAB n° 198/99,

DECIDE:

Artigo 1° - Fixar em UFIR os valores das taxas correspondentes aos serviços prestados pelo
COREN-DF para o exercício de 2000, que passarão a ser os seguintes:

01. Inscrição de Pessoa Física 27,00 UFIR
02. Inscrição de Pessoa Jurídica 100.00UFIR
03. Taxa de transferência ! 27,00 UFIR
04. Expedição de Carteira Profissional 32,00 UFIR
05. Expedição de Cédula Profissional 18,00 UFIR
06. Substituição de Carteira ou expedição de 2a via 32,00 UFIR
07. Substituição de Cédula ou expedição de 2a via 18,00 UFIR
08. Inscrição no Quadro de Especialista e anotação de curso 27,00 UFIR
09. Certidões 12,00 UFIR
10. Autorização para Atendentes e Assemelhados 27,00 UFIR
11. Despacho de Processo Ético ou Administrativo 12,00 UFIR
12. Responsabilidade Técnica e respectiva Revalidação 60,00 UFIR
13. Acórdão do COREN em Processo Ético 12,00 UFIR
Artigo 2° - A presente Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem, será

publicada na Imprensa Oficial e entrará em vigor à partir de 01 de janeiro de 2.000, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1999.
Jane Mara de Oliveira Castro Jorge Henrique da Costa Pinheiro
Secretária - COREN-DF n° 19.645 Presidente - COREN-DF n" 12.739

DAR 6968/99

FENATEST - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS
DE SEGURANÇA DO TRABALHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, a Federação Nacional dos Técnicos de Segurança do Trabalho - FENATEST e a
(omissão Pró-Fundação do Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, convocam
todos os Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, para participarem da Assembleia Geral,
que será realizada no dia Io de dezembro de 1999, às 19horas, na Av. W 5 Sul, Quadra 902, Bloco C -
Auditório da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, para deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:
1 - Conveniência ou não da fundação do Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito
Federal-SINTEST-DF;
2 - Em caso afirmativo do item l, aprovação do Estatuto Social da Entidade;
3 - Discussão e deliberação sobre o valor da mensalidade social e como serão cobradas;
4 - Filiação a Federação Nacional dot Técnicos de Segurança do Trabalho;
5 - Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal provisória e Delegados junto a Federação e respectivos Suplentes;
6 - Posse da Diretoria provisória e Delegados.

Brasília/DF, 17 de novembro de 1999

José Augusto da Silva Filho
Presidente da FENATEST

Raquel de Carvalho Silva de Oliveira, Edson dos Santos Ramos, António Arnaldo Santos Nascimento, Anísio
Magalhães Ferreira, Rogério Silva de Lucena, Robson Augusto Nunes Diniz. Pela Comissão.
OAR-Ó9SO/V9
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SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS
DE BRASÍLIA - SINDICAVIR, sito à SQS 302, PLL, Bloco A, Salas 01,02, e 03, nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 36, letra "A", do Estatuto Social da entidade, CONVOCA os
associados quites e em condições de votar para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser
realizada no dia 24/11/99, às 17:00, horas em primeira convocação com mais de 2/3 (dois terços) dos
associados, em segunda e última convocação, às 18:00 horas com qualquer número de sócios
presentes, no auditório do Edifício Camilo Cola - Térreo, sito à SÃS Quadra 06, Bloco "J", nesta Capital,
com a seguinte ordem do dia:
1° - Aprovação da Previsão Orçamentaria para o Exercício de 2000.
2° - Prestação de Contas do Exercício de 1998.
3° - Assuntos Gerais.

Brasília/DF, 17 de novembro de 1999.
VALMIR GOMES DE CASTRO

Presidente em Exercício
DAR-6948/99
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ESTAMOS DEVOLVENDO
AO DISTRITO FEDERAL
O QUE ESTAVA FALTANDO
EM MATÉRIA DE SEGURANÇA:
PULSO.

Nos últimos quotro onos, Brasília viu crescei de foimo

assustadora seus índices de violência e criminalidade. É por

isso que o Governo do Disirilo Federal está lançando a

programa Segurança Sem Tolerância: um conjunto de

medidas para combatei o crime sem tréguas, sem tolerância.

Mas com respeito oo cidodão. O programa indui aumento

expressivo do número de policiais nas ruas, com a volta do

Rocon e das duplas Cosme e Damiõo. A modernização da

estrutura das polícias e a valorização do policial. O combate

sistemático oo tráfico e ao uso de drogas. A parceria do 6DF

com o Judiciário e o Ministério Público - e sobretudo com a

sociedade. Veja os medidas adotodas pelo GDF, como parte

do Segurança Sem Tolerância:

• Nomeação de 861 novos policiais avis.

• Seleção e formação de 2 mil policiais militares.

• Entrego de 80 carros novas e 65 totalmente reformados.

• Concurso paro contratação de 900 bombeiros.

• Duos lanchas e 4 jet skis para atendimento no Logo Paranoá.

• Mais 21 Juizados Especiais paro julgamentos rápidos.

• Construção de 5 Núcleos de Detenção para criminosos de baixa

periculosidade, desafogando os cadeias.

Isso é apenas o começo. Novas medidos virão, paia que

Brasília possa ter de volta o paz e o tranquilidade.

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA.

Secretaria de Segurança Pública
Governo do Distrito Federal
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VOCÊ TEM o DIREITO DE RECLAMAR
E o GDF QUER OUVIR.

Toda vez que você quiser ser ouvido pelo Governo do Distrito
Federal, ligue sem cerimónia para a Ouvidoria Geral. Você vai
poder encaminhar suas opiniões, ideias e reclamações
tranquilamente. E mais do que isso, sua participação vai ajudar a
melhorar a qualidade, dos serviços oferecidos a toda a população.
Participe ligando para a Ouvidoria. Uma iniciativa que começa a
mudar a relação entre a população e seus governantes.

FALACIDADÃO
0800-611516
Ligue à vontade. É gratuito.

OUVIDORIA GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

•̂̂ •̂ •̂EDODKTIITO

AGENTE FALA, A GENTE FAZ


